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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO N° 14 /2008 - COTRA/CGTMO/Dl LI C/l BANIA

Brasília, 20 de fevereiro de 2008.

Dos Técnicos: Géza de Faria Árbocz - Técnico Especializado
Luciano Nascimento Oliveira - Analista Ambiental

Lúcio Lima da Mota - Técnico Especializado
Ricardo Fraiz Vasques - Analista Ambiental
Tereza Cristina Lampert Conde - Técnica PNUD

Ao Coordenador: Júlio Henrichs de Azevedo

Coordenador

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Assunto: Análise do atendimento das Condicionantes da Licença Prévia N° 202/2005
referente às obras de pavimentação das rodovias BR-230 (trecho Divisa TO/PA -
Rurópolis/PA) e BR-422 (trecho Novo Repartimento - Tucuruí/PA) para a
renovação desta LP.

Processo n°: 02001.005186/2000-17

- HISTÓRICO

1. Em 25/07/05 foi emitida a LP 202/2005 conferindo a viabilidade ambientai para
a pavimentação da rodovia BR-230 no trecho entre Marabá até Rurópolis com 955,55 km de
extensão, válida por 2 anos.

2. Em 10/01/06 foi entregue o PBA da rodovia BR-230 e BR-422 correspondente
ao atendimento da condicionante 2.12 da citada LP anexo ao ofício 002/2006/CGMAB/DPP.

3. Em 23/01/2006 foi emitida a Licença de Instalação 348/2005, com validade de 2
anos, autorizando a pavimentação do trecho entre os km 726,3 e km 728,4 com 2,1 km de
extensão, correspondente ao trecho urbano do município de Medicilândia.

4. Em 09/03/2006 o DNIT protocolou requerimento de LI para o trecho da rodovia
BR-230 entre os municípios de Altamira (km 505) a Medicilândia (km 589,4), com 84,4 km de
extensão e para o trecho da rodovia BR-422 entre os km 0 ao km 61,3.
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5. Em 10/04/06 o DNIT encaminhou ofício (n.° 148/2006/CGMAB/DPP) solicitando
análise da proposta técnica sobre o atendimento da condicionante 2.10 da LP 202/05 que
versa sobre os levantamentos complementares de dados sobre o meio biótico.

6. Em 13/04/06 o DNIT apresentou ofício encaminhando documentação visando o
atendimento das condicionantes específicas 2.1, 2.2 e 2.4 (anexo ao ofício 165/06).

7. Em 19/05/2006 foi entregue relatório para atendimento da condicionante
específica 2.3 (detalhamento da aptidão dos solos anexo ao ofício 242/06).

8. Em junho de 2006 a LP 202/05 foi retificada, incluindo condicionante referente à
assinatura do Termo de Compromisso com a CCA sobre a compensação ambiental
(condicionante 2.13).

9. Em 23/06/06 foi feita reunião entre técnicos do IBAMA, representantes do DNIT
e consultores contratados pelo empreendedor sobre os requisitos técnicos necessários para
o atendimento da condicionante 2.10 da LP que trata da complementação do diagnóstico do
meio biótico.

10. Em 28/08/2006 foi elaborado o Parecer Técnico - PT n.° 40/2006 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, no qual foi relatado o atendimento às condicionantes da
Licença Prévia 202/05 para todo o trecho da rodovia BR-230 inicialmente requerido e
também em relação ao sub-trecho entre Altamira e Medicilândia.

11. Em 25/08/06 o DNIT entregou o estudo sobre a caracterização da qualidade da
água, objeto da condicionante específica 2.9 da LP 202/05 (anexo ao ofício
485/CGMAB/DPP).

12. Em 29/09/06 o DNIT encaminhou pedido de prorrogação de prazo para o
atendimento das condicionantes 2.4 e 2.10 da LP.

13. Em 02/10/06 o DNIT apresentou ao IBAMA um relatório de atendimento de
condicionantes da LP 202/05, segundo o qual, apenas as condicionantes 2.5, 2.10 e 2.11
não estariam atendidas até esta data.

14. Em 04/10/06 o DNIT informou que está exigindo a reformulação de acordo com
as exigências do IBAMA, da proposta de trabalho da consultoria contratada para
cumprimento da condicionante 2.10 da LP 202/05.

í^, 15. Em 13/10/06 a Coordenação de Licenciamento de Transportes determinou
através de despacho a continuidade da análise do atendimento às condicionantes da LP para
o sub-trecho entre Altamira e Medicilândia.

16. Em 09/11/06 O DNIT informou através do ofício 731/2006/CGMAB/DPP os
pontos onde foi detectada a presença de sítios arqueológicos atendendo ao disposto no
Programa de Salvamento Arqueológico inserido na condicionante 2.12 da LP.

17. Em 25/10/06 foi emitida a LI 401/06 para o trecho entre os municípios de
Altamira e Medicilândia no Estado do Pará (entre os km 505 e 589,4, com 84,4 km de
extensão) com validade de 3 anos.

18. Em 05/12/06 o DNIT apresentou novo requerimento de LI para o trecho acima
referido, corrigindo a quilometragem de acordo com o PNV, sendo que o correto seria a LI
entre os km 632 e km 728 com 96 km de extensão (entre Altamira e Medicilândia) e
informando ainda sobre a correta delimitação do trecho da rodovia BR-422 (entre Tucuruí e
Novo Repartimento) com cerca de 73,7 km de extensão, entre o km 0 e km 73.7.
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19. Em 09/05/07 foi protocolado pedido de renovação da,LO 202/05 para a BR-230
e BR-422. Esse pedido foi reiterado em 25/11/07 através do ofício 1233/2007/CGMAB/DPP.

20. Em 25/10/07 foi emitida a LI 469/07 permitindo a implantação da ponte sobre o
rio Araguaia, na diretriz da rodovia BR-230.

III-ANÁLISE

21. Abaixo se encontram listadas as condicionantes gerais e específicas constantes
da Licença Prévia N° 202/2005 de 25/07/2005, seguidas da análise do cumprimento de cada
uma delas, incluindo a análise dos programas que compõem o Plano Básico Ambiental.

> Condicionante Geral

(^ 1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução N° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

22. Todas as publicações foram feitas e entregues de acordo com as exigências
legais.

c

Condicionante Atendida

> Condicionantes Específicas

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do
Solo, a serem obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de
Influência do empreendimento.

23. Dos 15 municípios impactados pelas rodovias BR-230 e BR-422 no trecho
incluído na LP 202/05, o DNIT entregou as certidões de conformidade de apenas 4
municípios em 13/04/06.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.2. Apresentar em até 120 dias, detalhamento da litologia da região, nos pontos notáveis ou
em áreas com maior sensibilidade ambiental.

24. Documento entregue, analisado e aprovado no Parecer Técnico N° 40/06 de
28/08/06.

Condicionante Atendida

PT-BR230-Renov_LP 6FA, LLM, RFV, TCLC



•m, %fv*b

J



*w

2.3. apresente/- em até 120 dias, detalhamento da aptidão dos solos na Área de Influência do
empreendimento.

25. Documento entregue, analisado e aprovado no Parecer Técnico N° 40/06 de
28/08/06.

Condicionante Atendida

2.4. Apresentar em até 120 dias, explicitação da metodologia utilizada para o levantamento
de dados dos diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo: área dos sítios
amostrais, esforço amostrai por grupo número e espaçamento de armadilhas. A
apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os diferentes grupos
de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento acerca das espécies
de interesse científico.

26. Reiteramos aqui as observações efetuadas no PT 59/07-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

27. Em 28/08/06, o Parecer Técnico N° 40/06 não aprovou a explicação fornecida
pela empresa consultora responsável pelo EIA/RIMA, sendo que esta condicionante se aplica
a todo o trecho da rodovia em licenciamento.

28. Desde então o DNIT apresentou em 28/09/06 (ofício 600/06) apenas uma
solicitação de prorrogação de 90 dias no prazo para atendimento a esta condicionante.

29. Esta falha vem sendo apontada desde a análise do EIA/RIMA (antes mesmo da
LP) e vem tendo seu atendimento sucessivamente postergado pelo DNIT.

30. Dessa forma, podemos assumir que o levantamento dos dados de fauna feito
no EIA/RIMA foi falho e, portanto, deverá ser complementado. Nesse sentido o DNIT
contratou novos estudos junto ao pessoal técnico do Museu Paraense Emílio Goeldi e
Universidade Federal do Pará, sendo que a análise da metodologia proposta para execução
destes estudos complementares será apresentada na condicionante 2.10.

31. A rigor, embora esta condicionante não tenha sido atendida pelo DNIT,
podemos considerar que o atendimento à condicionante 2.10 resolveria o problema da falha

( na metodologia de amostragem da fauna por ocasião do EIA/RIMA.

32. Sugere-se a título de procedimento a ser adotado que em futuros
empreendimentos esse tipo de falha seja resolvido antes da emissão da LP.

Condicionante NÃO Atendida e prazo vencido.

PT-BR230-Renov_LP 6FA, LLM, RFV, TCLC
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2.5. Apresentar em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAi,
referente às exigências relativas ao Componente Indígena.

33. Reiteramos aqui as observações efetuadas no PT 59/07-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

34. O DNIT demonstra no anexo do ofício n° 606/06 que vem solicitando repetidas
vezes manifestação da FUNAI sobre as exigências relativas ao componente indígena, porém
estas até o início de outubro se mostraram infrutíferas, não havendo nenhuma manifestação
formal do referido órgão.

35. Porém, até a presente data não houve manifestação conclusiva da FUNAI
sobre a questão.

Condicionante NAO Atendida e prazo vencido.

2.6. Apresentar em até 120 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e
Costas da Marinha para aos projetos das Pontes do Rio Araguaia e Xingu.

36. A ponte sobre o rio Araguaia já conta com LI 469/07 emitida em 25/10/07.

37. Já em relação à ponte sobre rio Xingu, o IBAMA ainda aguarda a apresentação
de parte da documentação necessária para o andamento do processo de licenciamento.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida.

2.7'.Apresentar em até 180 dias, identificação, localização e caracterização dos passivos
ambientais existentes.

38. O levantamento dos passivos ambientais para o trecho entre Altamira e
O Medicilândia foi entregue em 09/01/06 (ofício 002/06 CGMAB/DPP) e considerado

satisfatório.

39. Para o restante da rodovia o IBAMA ainda aguarda o cumprimento da
condicionante.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida
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2.8. Apresentar em até 180 dias, avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e
áreas de disposição de material excedente, acompanhada de mapeamentos e
respectivas descrições.

40. As áreas de empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material excedente
foram contempladas no projeto executivo do trecho entre Altamira e Medicilândia entregue no
IBAMA em 24/04/06 (anexo ao ofício n.° 206/2006 - CGMAB/DPP), sendo que o
licenciamento das áreas de apoio vem sendo conduzidos pelo NLA-IBAMA de Belém/PA.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.9. Apresentar em até 180 dias, caracterização da qualidade de água na Área de Influência
do empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de maior
sensibilidade ambiental, baseada em resultados de análise e, ainda, considerando o

U disposto na Resolução CONAMA 357/05.
41. O DNIT apresentou a caracterização da água em pontos ao longo da rodovia
apenas entre Altamira e Medicilândia, sendo que as análises apontaram uma qualidade de
água variando entre ótima e boa.

42. A análise do programa de monitoramento da qualidade da água apontou a
necessidade de serem feitos ajustes no escopo do programa sendo que este de modo geral
pode ser considerado como satisfatório, com pequenas complementações a serem exigidas
no âmbito da Licença de Instalação.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.10. Apresentar em até 180 dias, levantamento complementar de dados primários de flora
e fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto em áreas
preservadas na AH (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais áreas
protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de tamanho
considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área
equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a
metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta complementação de
dados deverá descrever, necessariamente, a sazonalidade do ambiente. Para os dados
relativos à fauna, as curvas de amostragem devem estar estabilizadas para todos os
grupos e sítios estudados.

43. Conforme já salientado no Parecer Técnico N° 40/06, a ausência de dados
confiáveis e satisfatórios referentes à flora e fauna da região constitui no maior problema
para a continuidade do processo de licenciamento do empreendimento em tela.

44. Essa grave falha apontada desde a análise do EIA não foi adequadamente
atendida pelo DNIT até a presente data mesmo após diversas cobranças feitas pelo IBAMA.

Condicionante Não Atendida

PT-BR230-Renov_LP GFA, UM. RFV, TO.C
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2.11. Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, no que se refere à
realização de Estudos Etnoecológicos rápidos e participativos para as seguintes Terras
Indígenas: Mãe Maria; Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba; Trincheira -Bacajá;
Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira Seca; Maia e Pacajá.

45. A situação permanece a mesma desde o Parecer Técnico N° 40/06. O DNIT
informou por meio do Ofício N° 002/2006/CGMAB/DPP, protocolado em 10/01/2006 (que
encaminhou o PBA), que a FUNAI encaminhou Termo de Referência para a elaboração de
Estudos Etnoecológicos para as Terras Indígenas Arara e Cachoeira Seca, sendo que o
DNIT está no aguardo da autorização para entrada nas referidas Tl's, o que até a presente
data ainda não ocorreu.

Condicionante Não Atendida

^ 2.12. Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento,
contemplando os seguintes programas:

46. Desde a elaboração do Parecer Técnico N° 040/06 o DNIT não apresentou
nenhuma complementação, alteração ou retificação de qualquer um dos programas
constantes no Plano Básico Ambiental, sendo que alguns deles devem ser executados antes
do início das obras.

47. O quadro abaixo apresenta um resumo dos programas do PBA com
interferências no trecho em licenciamento (Altamira / Medicilândia) e especificando as ações
que deveriam ter sido desenvolvidas pelo inferessado para que os mesmos fossem
adequados à exigências do IBAMA:

ü

Programa Ações A SEREM EXECUTADAS de acordo com PT 40/06
1 - Programa de Gestão Ambiental A ser complementado, faítando o caráter executivo do

mesmo, com a indicação de equipe técnica responsável e
cronoqrama de atividades.

2 - Programa de Comunicação Social A ser alterado, devendo prever uma maior participação da
população, considerando-se a realidade local.

3 - Plano Ambiental de Construção, incluindo
PRAD, Programa de Controle de Erosão e
Programa de Recuperação de Passivos
Ambientais

PRAD a ter seu cronograma ajustado com o PAC e
estendido para a fase de operação da rodovia.

4 - Plano Ambiental de Construção das pontes
sobre o rio Araguaia e Xingu

Falta análise do PCA apresentado para a ponte sobre rio
Xinqu.

5 - Programa de Salvamento Arqueológico Programa a ser ampliado para toda a AID do
empreendimento.

6 - Programa de Monitoramento da Qualidade
da Água

Programa a ser detalhado

7 - Programa de Monitoramento e Conservação
da Fauna

Programa a ser readequado em função dos dados coletados
em campo na complementação do diagnóstico do EIA/RIMA
e considerando as determinações contidas no PT 40/06.

8 - Programa de Monitoramento e Conservação
da Flora

Programa a ser detalhado com a apresentação do
cronograma de atividades, equipe técnica responsável e
planejamento das campanhas de acordo com as formações
vegetais existentes na ADA do empreendimento.
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Programa

9 - Programa de apoio as iniciativas
desenvolvimento sustentável das Prefeituras

de

10- Programa de Apoio às UCs „___
11 - Programa de Desenvolvimento de
Comunidades indígenas baseado no Estudo
Etno-ecológico
12 - Programa de Educação Ambiental
13 - Programa de Reassentamento da
Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas
Passarinho

14 - Programa de
Atropelamentos de Fauna

Monitoramento de

15 - Programa de apoio à averbação de reserva
legal e de preservação de APP na AID
16 - Programa de apoio ao monitoramento das
atividades de desmatamento e incêndios
florestais na AID e ADA

17 - Programa de apoio às Bases Operacionais
do IBAMA e de Combate e Controle ao
Desmatamento na Amazônia Legal

18 - Programa de Identificação e Monitoramento
dos corredores ecológicos da área de influência
do empreendimento.
19 - Programa de recuperação dos passivos
ambientais advindos da implantação do leito da
rodovia

20 - Programa de Apoio Técnico aos municípios
da Al, objetivando a implantação de Planos
Diretores Municipais ___
21 - Programa de Apoio ao controle e
monitoramento do surgimento e avanço de
estradas secundárias e ramais

22 - Programa de acompanhamento e
monitoramento dos fragmentos e remanescentes
florestais na Al do empreendimento
23 - Programa de Gerenciamento de Risco /
Plano de Ação de Emergência

•••:..&&
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Ações a serem executadas de acordo com PT 40/06
Programa a começar antes do inicio das obras, devendo ser
informada a equipe técnica responsável, bem como o
cronograma de atividades.
Programa a ser analisado.
Item não apresentado - vide observações referente ao
atendimento das condicionantes 2.5 e 2.11

Cronograma a ser detalhado.
A ser analisado.

Item em atendimento pelo
pontos de monitoramento.
Programa adequado

Programa adequado

DNIT, restando detalhar os

O interessado deverá esclarecer se haverá a construção de
alguma destas bases no trecho entre Altamira e
Medicilândia, bem como deverá enviar os esclarecimentos
quanto aos objetivos do programa.
Programa não apresentado e que tem relevância para o
trecho em questão. Pode ser elaborado e implantado
durante a execução das obras de pavimentação do trecho.
Programa satisfatório

Programa satisfatório

Programa a ser estruturado, devendo ser determinada a
equipe responsável pela sua execução, bem como o seu
cronograma de atividades.
Programa incluído no programa de monitoramento da flora.

Programa a ser complementado, devendo incorporar as
ações voltadas para a fase de implantação do
empreendimento.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.13. Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto a Secretaria Executiva da Câmara de
Compensação Ambiental, Termo de Compromisso para o cumprimento da compensação
ambiental, prevista no Art. 36, da Lei 9.985/00, identificada no processo de
licenciamento.

48. Em 18/10/06 foi enviado o Memorando n.° 415/2006 - SECEX/DIRAF, do
Secretário Executivo da Câmara de Compensação Ambiental através do qual o mesmo
informa que o Termo de Compromisso para o cumprimento da compensação ambiental ainda
não foi celebrado.
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Condicionante NÃO Atendida.

IV - CONCLUSÃO

49. Considerando que para a maior parte do trecho incluído na LP 202/05 não
sofreu nenhuma intervenção por parte do DNIT e ainda não tem sua implantação definida,

50. Considerando que os únicos trechos em obras dispõe da respectiva LI, sendo
que as respectivas condicionantes devem ter seu cumprimento exigido,

51. Considerando que as condições da região não se alteraram tanto a ponto de
extinguira viabilidade ambiental do empreendimento,

52. Concluímos pela viabilidade de renovação da LP com validade estendida até o
mês de julho de 2010, prazo esse que corresponde ao máximo admitido pela legislação
ambiental em vigor.

53. Há de se ressaltar a necessidade de exclusão dos trechos já com LI emitidas
(trecho urbano de Medicilândia, trecho entre Medicilândia e Altamira e ponte sobre o rio
Tocantins).

54. As condicionantes devem ser as mesmas com exceção da 2.6, que deve se
restringir à ponte sobre o rio Xingu.

ÁConsideração Superior,

ria Arbocz

Snomo -Técnico Especializado
Matrícula 1449324

rdo P^aiz Vasques
A|ttt5íental -

Ricardo

Analista A|fttíiental - Geógrafo
Matrícula 1510299

í

bucjfo LiméuJcfMota
Geólogo -Técnico Especializado

Matrícula 1448254

£--,_. .O "t^ --"• /"_ It -^ r-^> 1 • Co^.cXÍ,

Tereza Cristina Lampert Conde
Técnica PNUD - Eng3 Civil

CREA/DF 9.673/D

(W. JJUvA,A£>\.

PT-BR230-Renov LP

Luciand Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
Matrícula 1510225

GFA, LLM, RFV, TCLC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

DESPACHO N° 003/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

PROCESSO: 02001.005186/00-17

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE

TRANSPORTES -DNIT

ASSUNTO: Renovação da LP n° 202/2005 - Rodovia BR-230/PA

REFERÊNCIA: Parecer Técnico n° 014/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Vitor Carlos Kaniak

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria, o Parecer Técnico n° 017/2008-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (996/1004), referente à renovação da Licença Prévia n°
202/2005 - BR-230.

Conforme avaliação do referido Parecer, identifica-se que a existência de 2 (duas)
condicionantes ainda não atendidas e 6 (seis) condicionantes atendidas de forma parcial. Por
conseguinte, entendo, s.m.j., que a emissão da renovação da LP só deva ocorrer após o pleno
atendimento às condicionantes da LP 202/2005.

Em 22/02/2008.

Cfiorrisnarior de Tjdenciamentfl^dé Transporte
COTRA7CGTMO/DILÍC/IBAMA
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Assunto: renovação da LP 202/2005 - rodovia BR-230

JfTía«*:3Xf=^r,í,

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Ediücio Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.:(0xx)ftl .1316-1293, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: hltp://www.ibama.gov.br

Ofício n°jj f /2008 -DILIC/IBAMA
Brasília, ^-k de fevereiro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Maria Barbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 03 - Lote A, Sala 13.18
70.040-902, Brasilia-DF
Fax{61)33l5-4083

Senhora Coordenadora,

1• Cumprimentando Vossa Senhoria e reportando-me ao requerimento de renovação da
Licença Prévia - LP n° 202/2005 - rodovia BR-230/PA, informo que este Instituto deliberou pela
não renovação desta Licença, até que esse Departamento de pleno atendimento a todas as
condicionantes estabelecidas.

2. Para subsidiar as providências que cabem a Vossa Senhoria, encaminho cópia do
Parecer Técnico n° 014/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Atenciosamente,

(^ Roberto Messias Franco
Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

LNO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVElS^OMMi

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Ediíicio Sede - Bloco C Brasília - DF CEP: 70.816-900

Tel.: (Ora) 61 316-1071 Fax: (0xx)61 3225-0546 - URL: http://www.ib3ma.gov.br

Processo:

02001.005186/2000-17

Empreendimento
Rodovia BR-230

Ruix:

Destinatário: Eng. Ângela Parente - Coordenadora CGMAB/DPP - DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° de Fax: 61-3315.4083 Data:

N° de páginas incluindo esta: 03

MEI*SAíSeiV!/TEXTO

±

No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da rodovia BR-230, trecho entre o km 0
(divisa TO/ PA) e km 955,5 (Rurópolis, PA) com 955,5 km de extensão e também da rodovia BR-422, trecho
entre o km 0 (Novo Repartimento/PA) e km 73,7 (Tucurui), informo que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de
2000,definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à LI utilizando os boletos em
anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

K +

240,12 +

(A x B x C)
4.802,46

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Vaíor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= IM° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias

+

+

52,00

44,05

0,00

0

0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da LP

Valor Total (Valor da Análise +Valor da LP)

(D x E x F)

0,00

5

10

96,05

240,12

5.042,58

11.200,00

16.242,58

Técnico Responsável:

Géza de Faria Árbocz
ÇéÊt de feria SfaBocz

ÇgLíQ/DILlQ/IBAMA
Matr. 144932<i

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência dafede J^ncária autorizátó ^ ^
Logo após o pagamento, solícito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da renovação de LP

Atenciosamente,

iJõt©
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005 (RETIFICADA)
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 97, de 02 de
maio de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2007, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 24 do Anexo Ido Decreto n° 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a
Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U de 23 de junho de 2003, e o art. 8o do
Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada
no D.O.U de 21 de junho de 2002
RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04892707/0001-00
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (61)3315.4185 FAX: (61) 3315.4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-28

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR 230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955,55km de extensão, e da Rodovia BR 422, trecho Novo
Repartimento -Tucuruí, com 73,7km de extensão, compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio
atual, terraplenagem para alargamento de aterros e/ou recomposição da plataforma da rodovia,
pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) sob base e sub-base estabilizadas,
obras de drenagem superficial, obras de arte correntes para transposição de pequenos cursos d'água
(bueiros), obras de arte especiais para transposição de Rios e Igarapés (pontes), incluindo, ainda, a
implantação de estruturas operacionais de apoioàs obras, como canteirode obras e instalações industriais.

Estão excluídos dessa Licença Prévia os trechos abrangidos pelas Licenças de Instalação n.° 348/05
(trecho urbano de Medicilândia, entre os km 726,3 e 728,4 com 2,1 km de extensão), n.° 401/06 (trecho
entre os municípios de Medicilândia e Altamira entre os km 728,4 e 632 com 96,4 km de extensão) e n.°
469/07 (ponte sobre o rio Araguaia).

Esta Licença Prévia é válida até a data de 25/07/2010, observadas as condições discriminadas
neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são
partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.

Brasília-DF,

BAZILEU ALVES MARGARIDO NETO

Presidente do IBAÍvlA

Substituto
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)* '^=ék
1 -Condições Gerais:

1.1, Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser

encaminhadas ao IBAMA:

1.2, O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3, Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser

precedida de anuência do IBAMA;

2 - Condições Especificas:

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do Solo, a serem
obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de Influência do empreendimento.

2.2. Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da litologia da região, nos pontos notáveis ou em áreas
com maior sensibilidade ambiental.

2.3. Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da aptidão dos solos na Área de Influência do
empreendimento.

2.4. Apresentar, em até 120 dias, explicitação da metodologia utilizada para o levantamento de dados dos
diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo: área dos sítios amostrais, esforço amostrai por
grupo e número e espaçamento de armadilhas. A apresentação dos dados deverá ser feita de maneira
uniforme para os diferentes grupos de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento
às espécies de interesse científico.

2.5. Apresentar, em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI, referente as
exigências relativas ao Componente Indígena.

2.6. Apresentar, em até 120 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da
Marinha para o projeto da Ponte sobre o rioXingu.

W 2.7. Apresentar, em até 180 dias, identificação, Socalização e caracterização dos passivos ambientais
existentes.

2.8. Apresentar, em até 180 dias, avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e áreas de
deposição de material excedente, acompanhada de mapeamentos e respectivas descrições.

2.9. Apresentar em até 180 dias caracterização da qualidade de água na Área de Influência do
empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de maior sensibilidade ambiental,
baseada em resultados de análise e, ainda, considerando o disposto na Resolução CONAMA n°357/05.

2.10.Apresentar, em até 180 dias, levantamento complementar de dados primários de flora e fauna em
outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto em áreas preservadas na AM (Unidades de
Conservação, Terras Indígenas e demais áreas protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma
amostra de tamanho considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma
área equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a
metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta complementação de dados deverá
descrever, necessariamente, a sazonalidade do ambiente. Para os dados relativos à fauna, as curvas
de amostragem devem estar estabilizadas para todos os grupos e sítios estudados.

2.11.Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, no que se refere à realização de
Estudos Etnoecológicos rápidos e participativos para as seguintes Terras Indígenas: Mãe Maria;
Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba; Trincheira -Bacajá; Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira
Seca; Maia e Pacajá.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA
N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

2.12.Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento, contemplando os
seguintes Programas:

Programa de Gestão Ambiental;

Programa de Comunicação Social;

Plano Ambiental de Construção para o empreendimento e infra-estruturas de apoio, que
contemple entre outros: Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e Programa de
Controle da Erosão;

0 Plano Ambiental de Construção específico para as pontes sobres os Rios Araguaia e Xingu,
contemplando medidas mitigadoras e compensatórias.

Programa de Salvamento Arqueológico;

Programade Monitoramento da Qualidade da Água;

Programa de Monitoramento e Conservação da Fauna;

Programa de Monitoramento e Conservação da Flora;

Programa de Apoio as Iniciativas de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras;

© Programa deApoio às Unidades de Conservação;

(•) Programa de Desenvolvimento de Comunidades Indígenas, baseado no Estudo Etno-ecológico
a ser realizado, conforme determinação da FUNAI.

Programa de Educação Ambiental;

Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho;

Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna;

Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legal e de Preservação de APP na Área de
Influência Direta;

Programa de Apoio ao Monitoramento das Atividades de Desmatamento e Incêndios Florestais
na Área de Influência (Diretae indireta) do empreendimento;

Programa de Apoio as Bases Operacionais do IBAMA de Combate e Controle ao
Desmatamento na Amazônia Legal;

(•> Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de Influência
(Direta e Indireta) do Empreendimento;

-*& Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da Implantação do Leito da
Rodovia;

(•) Programa de Apoio Técnico aos Municípios da Área de Influência, objetivando a implantação de
Planos Diretores Municipais.

Programa de Apoio ao Controle e Monitoramento do Surgimento e Avanço de Estradas
Secundárias e Ramais;

(•) Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e Remanescentes Florestais
na Área de Influência do Empreendimento;

Programa de Gerenciamento de Risco / Plano de Ação de Emergência.

2.13.Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação
Ambiental, Termo de Compromisso para o cumprimento da compensação ambiental, prevista no Art.
36, da Lei 9.985/00, identificada no processo de licenciamento.

<3>
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Procesgo <5/J#
Assinatura'

SERVIÇOPÚBLICO FEDEU4L
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRODO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Av L-4 Norte, Ireclro 2, EdifícioSede - Brasília - DF CEP: 70.B18-900

Tel.r (fta) 61 3316-1071 - URL: http://www.lliafna.gov.br

OFÍCIO N° JJ-tf /2008-/CGTMO/DILIQ/IBAMA
Brasília, j 3 de Fevereiro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora
Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

SAN - Q3 - BL. N/O - 4o andar - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: (061) 3315-4185
FAX: (061) 3315-4083

(^ Assunto: BR 230/PA - Renovação da Licença de Instalação n° 348/2005 - Trecho
Urbano de Medicilândia/PA.

Senhora Coordenadora

1. Em resposta ao ofício n° 1382/2007 - CGMAB/DPP, informo que até a
presente data não constam nos registros deste IBAMA documentos que comprovem
o atendimento das condicionantes da Licença de Instalação nD 348/2005.

2. Informo ainda que para a renovação da Licença de Instalação nQ
348/2005, deverá ser apresentada a este Instituto a Certidão de Conformidade do
Empreendimento com o Uso e Ocupação do Solo obtida junto à Prefeitura Municipal
de Medicilândia/PA, conforme condicionante 2.1 da Licença citada.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

w
Atenciosamente,

VlTORyCARLOS KANIAK
Coordenador Geral de Transportes, Mineração eObras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

lELjSjlsI
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Processo^^
Assinatura:-^t.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO TOCANTINS

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

MEMO N° 13/2008 NLA/IBAMA/TO Palmas, 31 de Janeiro de 2008.

DO: Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA/IBAMA/TO

PARA: Coordenação de Transporte- COTRA

Júlio Henrichs de Azevedo

ASSUNTO: Solicita Informação sobre ponte na BR 230.

Prezado Senhor,

URGENTE!

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA
N°: 2.269

DATA:ffl/çQ/08
RECEBIDO:

^^

PT*OTOTOT-O / TT^&M».

Ao cumprimentá-lo, e tendo em vista a necessidade deste NLA esclarecer

questões referentes a processo de auto de infração, solicito a V. Sa a seguinte

informação: se há processo de licenciamento para obra de construção de ponte sobre o
rio Araguaia, em Porto Jarbas Passarinho, na Rodovia BR 230, entre os Estados do

Pará e do Tocantins.

Certa de vossa colaboração.

Respeitosamente,

Ana qarolina Bonifácio da Silvj

Respohsável pelo NLA/IBAMÁ7TC

4



& ccrtM

losemery (Barceüos Terra
Analista Administrativo

Matr. 0398623
OIUC/IBAMA

O

LVut

Ã^MÍ-

T^c. I LAJ^ j

£\ c U—^U_

r ^ o ) (% i Ü

\on^



Processo

Assifisíura

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Altamira/PA

OF.PRM/ATM/GAB 1/N° 175/2008

Altamira/PA, 03 de março de 2008.

A Sua Senhoria ò Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Diretor de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA - DILIC

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

Cep : 70.818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQÜA
N°: 3.018
DATA:/3/^/Q8
RECEI

1. Cumprimentando-o, com finalidade de instruir o Procedimento

Administrativo n° 1.23.003.000002/2006-12 que tramita nesta Procuradoria da República, e

com base no art. 129, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 8o, inc. II

da Lei Complementar n° 75/1993, requisito remessa de cópias dos Processos de

Licenciamento Ambiental para as obras de asfaltamento da Rodovia BR-230, no estado

do Pará, trecho Uruará-Novo Repartimento.

2. Participo que as referidas informações deverão ser prestadas no prazo

terminal de dez dias úteis. Salientandc^tfe/aAalta injustificada bem como o retardamento

indevido das requisições do jWINIS/TfRIO PÚBLICO FEDERAL implicarão a
responsabilidade de quem lhe de/causaí 5o da LC 75/1993.

Atenciosamente/ /

MARÇO ANTÔNIO DELFINO DE ALMEIDA
Procurador da República

Av. Tancredo Neves, n° 3303 - Bairro'Jardim Independente I - CEP 68372-060 - Altamira/PA
www.prpa.mpf.gov.br • Tel/Fax: 0XX93 3515-2526
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Folha
Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos c daAmazônia Legal - MMA c--

lnsíituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA . ^..JT'
Sistema de Controle de Processos c Documentos

Encaminhamento efe Documento

N" Documento ;

N" Original:

Interessado :

Data:

Assunto :

, De : GA3TN

Para : DIPROl

Data de Andamento:

Observação:

Assinatura;

DOCUMENTO

10100.000928/08

237/08

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

17/3/2008

PRQTOCOLO
IBAMA/u-!iPís.O

f.J o J*

SOLIC. INF. NO PRAZO DE 20 DIAS, SOBRE MEDIDAS ADOTADAS P/ "DIAGNÓSTICO
AMBIENTAL P/ CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO, COMO BASE P/AS INTERVENÇÕES
NECESSÁRIAS" EM RELAÇÃO AOS IMPACTOS DA CONSTR. DA RODOVIA BR-230
SOBRE AS TERRAS INDÍGENAS QUE A MESMA ATRAVESSA.

ANDAMENTO

17/3/2003 16:59:00

DE ORDEM PARA PROVIDENCIAR RESPOSTA, OBSERVANDO PRAZO

ESTA3ELECID0.

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

DATA:^/0^/Q8
RECEBIDO ív\

V€r\

Projeto IDAMA-FliVUSP

Confirmo o recebimento tio documento acima descrito,

Assinatura da Ct ^ABIN

Página :J

7S>. ^ <^^r"

Assinatura e Carimbo

Por V -í><-T2/- cie ^ueç^íoa.2woo

i^ d>. c?

£ífe«r lios Santos Cosia Pereira
Arish.sta Ambiental

yi-<\. 1522353
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

Av. André Araújo, n° 358 -Alelxo - CEP69060-000
Telefone: (92)3611-3180 r. 230/FAX: 3664-1267

Correio eletrônico: oficiocivell@pram.mpf.gov.br

OFÍCIO N.° 237/2008/1° OFÍCIO CÍVEL/PR/AM
Manaus, 05 de março de 2008.

Ao Senhor

DR. BAZILEU ALVEZ MARGARIDO NETO

Presidente

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do Ibama

Cep: 70.818-900 Brasília- DF

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, no interesse de Procedimento

Administrativo instaurado nesta Procuradoria, referente à Comunidades Indígenas

das TI Tenharin Marmelos, solicito a Vossa Senhoria que, no prazo de 20 (vinte)

dias, informem quais foram as medidas adotadas para "diagnóstico ambiental,

para conhecimento da situação, como base para as intervenções necessária" e

"acompanhamento e controle da recuperação das áreas que tenham sofrido

processo de degradação de seus recursos naturais", tal como previsto no art. 9o,

incisos I e II do Decreto 1141/94, em relação aos impactos da construção da

rodovia BR-230 sobre as Terras Indígenas que a mesma atravessa.

Atenciosamente,

lodricfi) da Costa Lines

Procurador da República
MMA- IBAMA
Documento

10100.000928/08-50
GABfN .

Data/H:/J> l0o Praz
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Memorando n° 6& /2008- COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília, fy de março de 2008.

À Coordenadora de Estudos e Pareceres - COEPA/PROGE
Dr3 Riè Kawasaki

Assunto: Lei 6.462 - Política Estadual de Florestas e demais Formas de Vegetação no Estado
do Pará

Referência: Relatório de Vistoria 53/2007-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Senhora Procuradora,

Solicito apoio dessa Procuradoria no sentido de interpretação do art. 33 da Lei 6.462, a
qual dispõe sobre a Política Estadual de Florestas e demais Formas de Vegetação no Estado do Pará.

O referido artigo estabelece:

"Fica proibido o corte e a comercialização sob qualquer hipótese da castanheira
(Berthoietia excelsa) e da seringueira (Hevea spp.) emflorestas nativas, primitivas ou
regeneradas ".

S.m.j., entendo que o referido artigo tem a finalidade de coibir a comercialização de
produtos e subprodutos da castanheira e da seringueira, no âmbito das atividades madeireiras, bem
como impedir o corte de exemplares dessas duas espécies nos processos de conversão de área.
Entendo, ainda que este artigo não se aplica a empreendimentos de utilidade pública, a exemplo de
rodovias e ferrovias, uma vez que se assim o fosse, qualquer empreendimento dessa natureza, que
demandasse corte dessas duas espécies, estaria automaticamente inviabilizado.

Sendo assim, solicito posicionamento dessa Procuradoria Especializada frente ao
entendimento que até então venho adotando.

Por fim, esclareço que essa avaliação de interpretação é extremamente necessária,
lendo em vista a necessidade de se dar encaminhamento às proposições constantes do Relatório de
Vistoria n° 53/2007-COTRA/CGTMO/DILI/IBAMA, que também segue como anexo deste
expediente.

Atenciosamente, n, „ ,„

Vitor Carlos Kaniak
Coordenador-Geral de "nransporte, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

LNÜ



plfíl

-«ttír



\ta^l-

Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Coordenação-Geral de Meio Ambiente - CGMAB
Ofício n°3^ /CGMAB/DPP

Bra

^5c_saé

PROTOCOLO/!
DILIC/DIQÜA
N°: 3.422 ,-2
DATAj2^jfQ^/08
RECEBIDO 3Jríp^7

Ao Coordenador-Geral CGTMO/DILIC
Senhor Vitor Carlos Kaniak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.818-900, Brasília, DF.

Assunto: Renovação de Licença de Instalação relativa ao projeto de asfaltamento da
rodovia BR-230/PA.

Anexo: Publicação em jornal local de Requerimento de Renovação da Licença de
Instalação n°. 348/2005, rodovia BR-230/PA.

Senhor Coordenador,

Em complemento ao Ofício ne. 1.485/CGMAB/DPP, de 26/12/2007, segue, em anexo,

cópia da publicação no Jornal "O Liberal", no Estado do Pará, do requerimento de renovação

da Licença de Instalação n°. 348/2005, emitida em 23/01/2006, válida pelo período máximo de

02 (dois) anos, a partir da data de emissão, relativa ao projeto de asfaltamento da rodovia BR~

230/PA, pavimentação do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) sob-base e sub-

base estabilizadas e obras de drenagem superficial. Trecho Área urbana de Medicilândia, Pará,

entre os km 726,3 e km 728,4 com 2,1 km de extensão.

Concluindo, colocamo-nos à disposição para maiores e quaisquer esclarecimentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

O \CG Mei o A mluem e\S AG A R RDocli m ui Lob

200B\Ofkio\IBAMA Puli Req de líenov de
LI n° 34S-05 BR.-1.10_P A km 716,3 AU km
728.4 doe

Enç|.

Coordenadora

Parente

de Meio Ambiente

liKPAKTAMENm NACIONAL HEINFRA-ESTRUTURA IIETR,i\SPtlRTES

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Tianspnncs - FoiMfit} 33I5-4O00
OT. 70 040-902 Brasilia/DE-" - www.tlnil.sov br
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PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA,

N°: 3.914

DATA:QÇ|_/££fy08
RECEBIDO:

Â ^ O—£_.
Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n.° J9K/ 2008/CGMAB/DPP

Brasília, 4 de março de 2008

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DILIC
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Entrega do PBA - BR 230.

Anexos: 02 cópias digitais do PBA - BR 230.

Hs.: [O)3_

Rubr.: k$

Senhor Coordenador Geral;

1. Em cumprimento a Legislação Ambiental, e, objetivando a obtenção da Licença

de Instalação - LI, desta importante obra de infra-estrutura do Programa de Aceleração

do Crescimento - PAC, do Governo Federal, encaminho para análise 02 cópia em meio

digital do Programa Básico Ambiental - PBA, da BR 230/PA dos seguintes trechos:

Q Rurópolis à Medicilândia

Q Altamira à Divisa PA/TO

(total de 782 Km)

2. Esclarecemos ainda, que este PBA segue as mesmas premissas técnicas do

PBA realizado para o trecho Altamira/PA —Medícílândia/PA, onde foram incorporadas as

orientações propostas, e as metodologias empregadas são frutos de reuniões entre

técnicos do DNIT, CENTRAN, IBAMA e Consultores externos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. \

Atenciosamente,

árente

Coordenadora - Geral de Meio Ambiente
C'vTkiCUniEnl5 ajirJSebtiíirj5*ÍDarez.iníHp]ía.lMeus rJociBnentü5l0R230tíJFlCIQ |BAMA entrega PBA 2 TREC HOS.doc
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA
N°: 4.185

datado /oq/os
RECEBIDO:

Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n.03%% 2008/CGMAB/DPP

Ú
Brasília, 8 de março de 2008

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DILIC
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA ,
Brasília/DF -CEP 70.818-900 | F'fc:~lflZ&

Pni&:-»
Assunto: Apresentação e Entrega do PBA (impresso) - BR 230. í Rubr.:

Senhor Coordenador Geral;

M

1. Em cumprimento a Legislação Ambiental, e, objetivando a obtenção da Licença de

Instalação - LI, desta importante obra de infra-estrutura do Programa de

Aceleração do Crescimento - PAC, do Governo Federal, solicitamos uma

apresentação à equipe do Licenciamento Ambiental do IBAMA do Programa

Básico Ambiental da BR 230 (trechos abaixo), cujo material impresso será

entregue na oportunidade.

2. A data para a apresentação solicitada é o dia 12/04/2008, e, os

detalhes(local/horário), já estão sendo tratados diretamente entre os técnicos do

DNITe IBAMA, envolvidos com o empreendimento em foco.

Trechos:

Q Rurópolis à Medicilândia

O Altamira à Divisa PA/TO

(total de 782 Km)

\

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Coordenadora

Parente

de Meio Ambiente

CADoeunienls end Settlngs^Miez moreiralWeLftrtocuitipnlirt^HR23aU3Spo IBMAapresentação PBA23Q-JMRrJoc

£/>; I-íWicw

juduou^0 j
' 4 •

&m



h W• Voa M/o

\{L LajCa<J>

0^ . í2.1Cir£.yo'6T.ÍOÍ

flpç - T<c£^rSA

Fo&l Os—U^

04Wy

•VOU''

.j



l*^_fc''

L,

Rubc:

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

MEMO N° 9S /2008 - COTRA/CGTMO/D1LIC/IBAMA

Brasília, 3\ de Marco de 2008.

Ao Núcleo de Licenciamento Ambiental do IBAMA cm Palmas/TO

A/C: Ana Carolina Bonifácio da Silva

Assunto: Licenciamento Ambiental da Ponte sobre o Rio Araguaia na BR 230.

1. Em resposta ao Memorando n° 13/2008 - NLA/IMABA/TO, informo que
o Licenciamento Ambiental da ponte dobre o rio Araguaia está sendo realizado por esta
coordenação, e que o mesmo se encontra inserido no processo n° 02001.005186/00-17,
referente à pavimentação da rodovia BR 230.

2. Informo ainda que em 25/10/2007 foi emitida a Licença de instalação n°
469/2007 para a referida ponte.

3. Maiores informações podem ser obtidas com o analista ambiental Luciano
Oliveira, pelo telefone (061) 3316-1295.

Atenciosamente,

Júlio Heijrichs de Mze,
CÒòrtiefía.$af^Ie Licenciamento de Transporte

CGTMO/DILIC/IBAMA

MEMO - Tocantins LNO
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Proc-;-5i8k
Rubr.:

Serviço Público Federai

IMítiti irn dc *c-, ™ MINISTÉRIO DO MEIO AMB1CNTE -MMA
T™ T ^CO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RLNOVÁVUS - IBAM \
SCEN - Trecho 2, Edifico Sede - Bloco C, Io Andar, Brasília- DF CEP- 70 818-900
Tel, <0xx>61331«-1071. Fax: (Oxx) 61 3307-1328-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n'. SJ3 /2008 -GP/IBAMA Brasília, Q+ de abril de 2008.
A Sua Excelência o Senhor
Doutor RODRIGO DA COSTA LINES
Procurador da República
Procuradoria da República no Estado do Amazonas
Av. André Araújo, n° 358 - Aleixo
CEP. 69060-000 - Manaus/AM

Assunto: Ref. Ofício n° 237/2008/1° OFÍCIO CÍVEL/PR-AM

Senhor Procurador,

* \/nCca i= r° cumPrimentá~'o> refiro-me ao expediente em epígrafe para informar
1• UNrT no QO nClrd" qUG nc° dia °3/09/2002 f0Í P^olado oOfício GAB/COORD1 UNTn 90 na Gerencia Executiva do IBAMA no Estado do Amazonas medianteoqual o_ Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte ° DNIT soSa
mformaçoes quanto aos procedimentos a serem adotados para o licenciamen o
ambiental da Construção ePavimentação da rodovia BR-230/AM - TrareamazS
no trecno: Dlv,sa PA/AM (Km 0,0) - Humaitá/AM (Km 619,9). (Cópia anexa)

C 2" ^ Considerando que tal licenciamento é de competência federal foi^ expedido ooficio n= 452/2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC, no difl 7^9/2002 ?tópte
anexa) contendo orientações sobre olicenciamento do referido trecho P

Lrpfin^J°daVÍa'( de-Sde entâ0' nã0 houve q^lquer manifestação por parte doempreendedor em relação ao licenciamento ambiental pretendido Desta forma o
processo respectivo não teve prosseguimento, em face da ausênc^ de documentos
e informações que propiciassem aeste Instituto elaborar oDiagnóstico ArnSal
S^JSEg^ 3S mSdÍdaS *~-^ento e£&%
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES • MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT Q(lhr. jn
1 UNIDADE Dl INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE NOS ESTADOS DO AMAZONAS ERORAlIlíâffillflt^----Ru« Radb. n.4247P- Flors», MANAUS/AM - BRASIL «*v"«o d iwn«iw»»AjmiC^3SSJ
FONE: 64B-0374/FAX: M2-2S93 - CIP «SÜSQ-OSO

Ma naus/AM, 30 AGD ?002

Of. GAB/COORD. 1aUNÍTN.9—

Senhor Gerente Executivo,

proc-:-jiiâ^.

Oi,.

Solicitamos a Vossa Senhoria informar a esta 1a
UNIT/DNIT, quais os documentos e estudos ambientais necessários ao
início do processo de Licença Ambiental, em conformidade com oartigo 10
da Resolução CONAMA n.° 237 de 16/12/1997, com vistas à execução de
obras de Construção/Pavimentação da rodovia BR-230/AM -
Transamazônica no trecho: Div. PA/AM (Km 0,0) - Humaitá (Km 619,9).

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
José Lelland Juvêncio Barroso.
Gerente Executivo do IBAMA/AM.
Rua Ministro João Gonçalves de Souza S/N.
Distrito industrial
Manaus/AM.

Si,JPMArtJIMo 4 Pi.bls d.rimnçji.

Eng.° Weliington Lins de Albuquerque
Coordenador da 1- UNIT/DNIT
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

OFICIO N° •45Ã/2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC

Brasília, fâ de setembro de 2002.

Senhor Coordenador,

• Acusamos o recebimento do ofício Of. GAB/COORD. 1a UNIT/DNIT n°
90, e informamos a Vossa Senhoria que para início do processo de licenciamento
ambiental é necessário que o empreendedor - o DNIT, encaminhe ao IBAMA um

documento com a caracterização da rodovia, contemplando extensão do trecho em
questão, situação atual do leito estradai, mapa de localização e fotos.

De posse dessas informações, técnicos desse Instituto realizarão uma
vistoria ao longo do trecho visando à elaboração do Termo de Referência norteador
do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental -
EIA/RIMA.

ma Benjamim—
rdenador Gera7 de Licenciamento

A Sua Senhoria, o Senhor
Weilington Lins de Albuquerque
Coordenador da 1a UNIT/DNIT
Rua Recife, n° 2479 - Flores.
CEP. 69.050-030 - Manaus/AM

Fax: (93) 3064-9575/523-1334

G:DEREL02/ORCIO/BR230AM.DOC

FAX TRANSMITIDO EM:

{> I •? / .#902*
ÀS /A : ?>Q H

ESPrNSÁVEL:

^Â
FAXN°fa3ÃTJ3 (2>3<v

ludarefllna/17OB.200z
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambientai

MEMON° 9*9 /2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 03 de abril de 2008.

À SUPES/IBAMA/PA

Assunto: Licenças de Operação e de Instalação para a BR 230/PA, Trecho Altamira/PA -

Medicilândia/PA.

1. Venho por meio deste encaminhar as Licenças de Operação para a
exploração de jazidas de solo e areais a serem explorados nas obras de pavimentação da
rodovia BR 230/PA - Trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA, e as Licenças de Instalação
para os canteiros de obras do mesmo trecho, para serem anexadas ao processo n°
02001.001621/2007-19.

2. Encaminho também as cópias dos comprovantes de quitação das Guias de
Recolhimento da União referentes às licenças em anexo.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Nelson Takumi /Yoneda

Coordenador de Licenciamento de transporte
Substituto

MEMO-Belém LNO
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Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n.° L^li 12008/CGMAB/DPP

1Proc.:.
IRubr.:

Q

4=

Brasília, 11 de abril de 2008

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaníak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DILIC
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Entrega do PBA- BR 230.

Anexos: 02 cópias impressas do PBA- BR 230.

Senhor Coordenador Geral;

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
N°: 4.229

DATA;^V7^>^08
RECEBIDO:

1. Em cumprimento a Legislação Ambiental, e, objetivando a obtenção da Licença

de Instalação - LI, desta importante obra de infra-estrutura do Programa de Aceleração

do Crescimento - PAC, do Governo Federal, encaminho para análise 02 cópias

impressas do Programa Básico Ambiental - PBA, da BR 230/PA dos seguintes trechos:

Q Rurópolis à Medicilândia

Q Altamira à Divisa PA/TO

(total de 782 Km)

2. Esclarecemos ainda, que este PBA segue as mesmas premissas técnicas do

PBA realizado para o trecho Altamira/PA- Medicilândia/PA, onde foram incorporadas as

orientações propostas, e as metodologias empregadas são frutos de reuniões entre

técnicos do DNIT, CENTRAN, IBAMA e Consultores externos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Titho
Ãmbiafttc/CGMAliAngela Parente c,orú'A^J*0^$$£'°*"

Coordenadora - Geral de Meio Ambiente SuflsUtut0
C^Documenísand SeHing^oaroí rnraeiraUHeus úocumenlt-5\BR KfJtoiicD lBAMA_ptra_impresso doe
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n.° 4<?^ 2008/CGMAB/DPP

Brasília, 29 de abril de 2008

Ao Senhor

Vítor Carlos Kaniak

Coordenador Geral

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DILIC [TH"
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA s ,a*"

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N°: 4.940

VKEK-JMlipV /os
RECEÍ

Brasília/DF -CEP 70.818-900 jProc-:-5l&â

Assunto: Atendimento às Condicionantes da Licença Prévia n.° 202/2005 (Retificação

Referências: - Ofício n.° 118/2008 - DILIC/IBAMA;
- Despacho n.° 003/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;
- Parecer Técnico n.° 14/2008 - COTRA/CGTMO/IBAMA.

Senhor Coordenador Geral;

1. Reporto-me ao Empreendimento: BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo

Repartimento - Medicilândia - Rurópolis com 955,55km de extensão, compreendendo, BR-422,

trecho Novo Repartimento - Tucurui, com 61,3km de extensão, cuja renovação de sua Licença

Prévia foi solicitada em 07/05/2007, por meio do Oficio CGMAB/DPP/DNIT n.° 508/2007 com

Protocolo IBAMA n.° 5762;

2. Em resposta ao atendimento das Condicionantes abaixo listadas, tendo como base as

reuniões técnicas realizadas entre o DNIT, IBAMA, Museu Emilio Goeldi e a Universidade

Federal do Pará, encaminho para conhecimento e análise a Proposta de Serviço Técnico

Especializado, visando a complementação dos inventários da fauna e flora realizados no

EIA/RIMA da BR 230/PA;

3. Esclarecemos que a referida Proposta, já se encontra aprovada no âmbito do DNIT, com

seu cronograma de realização a ser cumprido;

4. Portanto, com relação às pendências às Condicionantes 2.4 e 2.10, solicitamos que o

IBAMA, as considere em fase de atendimento, não caracterizando dessa forma itens impeditivos

à renovação da Licença Prévia n.° 202/2005 (Retificação).

C IDocumBnl': jind SEiifny^iQarez mgieiruiíuleiJi rigcu me nlo^iBF-!5^0'iplini>.:IBAMA_enc:irninhenienio Proposta Fjhhih a Flurü.iluc



A

/) r
l'oO7/0^

P,
OjMtV -^1

Ô^Í^A

VítorCarlos Kaniak
Coordenador Geralde Transportes,

Mineração e Obras CMs
CGTM0/DIL1C/IBAMA
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Condicionantes:

2.4 Apresentar em 120 dias, explicação da metodologia utilizada para o levantamento de

dados dos diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo, área dos sítios amostrais,

esforço amostrai por grupo número e espaçamento de armadilhas. A apresentação dos dados

deverá ser feita de maneira uniforme para os diferentes grupos estudados. Além disso, devem

dar maior detalhamento acerca das espécies de interesse cientifico.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

2.10 Apresentar em até 180 dias, levantamento complementar de dados primários de flora e

fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto e áreas preservadas na

AH (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais áreas protegidas, por exemplo), de

modo a caracterizar uma amostra de tamanho considerável, em relação ao tamanho da AID, já

que foi contemplada no EIA ema área equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos

novos sítios de amostragem e a metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA.

Esta complementação de dados deverá descrever, necessariamente, a sazonalidade do

ambiente. Para os dados relativos à fauna, as curvas de amostragem devem estar estabilizadas

para todos os grupos e sítios estudados.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Coiocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Coordenadora -N

arente

de Meio Ambiente

C lDurjunien[5and Sel1Enij5\|oarez.mrjrelra^lEusdocumenlosVSR 230WHiclü lBAMA\_untamiririHmenln Fm posta Fauna e Flora doe
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTE, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Te!-: (Oxx) 61 3316-1071 Fax:(0xx]61 313-1306- URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/Sede

Data: 08/05/2008

Horário: 10:30h

Assunto: Licenciamento das estruturas de apoio da BR-230

Participantes: em lista de presença anexa

> No início o IBAMA apresentou a situação atual do processo ambiental da BR-230;

> O IBAMA ressaltou que para toda ação ou reunião, no âmbito do processo de
licenciamento ambiental que o DNIT, empreendedor perante o IBAMA, participasse dos
referidos atos;

> O IBAMA comunicou que os processo de licenciamento ambiental das áreas de apoio
deverão ser abertos por preenchimento das FAP's, com a respectiva comunicação e
orientação do DNIT, para que sejam providenciados os devidos trâmites;

> Jazidas e áreas de apoio indicadas no EIA/RIMA e PBA, estarão contempladas no
escopo da Licença de instalação da rodovia, as que não forem consideradas como de
projeto (inseridas no EIA/RIMA e PBA), deverão ter seu licenciamento ambientai
ordinário com emissão de Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de
Operação, com avaliação de cada caso;

> O DNIT ressaltou a necessidade de conformidade dos dados de coordenadas
geográficas das jazidas no sentido de evitar problemas com os respectivos superficiários
e/ou outros problemas afins;

> O IBAMA ressaltou que o PRAD deverá apresentar, abordando dados técnicos
referentes à área a ser recuperada, com a devida anuência do proprietário, respectiva
ART do técnico responsável e com cronograma exeqüível para a realidade da região;

> A definição dos trabalhos a serem desenvolvidos para o licenciamento, deverá ser
definido no âmbito da Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA;

> Por fim o IBAMA reitera a necessidade de participação do DNIT em qualquer ação que
seja desenvolvida dentro do processo de licenciamento ambiental do referido
empreendimento e ainda, que a emissão das licenças ambietnais que autorizarão as
explorações das jazidas, só ocorrerão após a obtenção da Licença de Instalação da
rodovia, para o trecho em questão.

iOjj-vQiídU^
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Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n.otÍ^G 2008/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 5.012

DATAt-gjD/DV/ÓB
RECEBÍSO:

//^iu^
/•

Brasília, 30 de abril de 2008

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DILIC
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Atendimento às Condicionantes da Licença Prévia n.° 202/2005 (Retificação).

Referências: - Ofício n.° 118/2008 - DILIC/IBAMA;
- Despacho n.° 003/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;
- Parecer Técnico n.° 14/2008 - COTRA/CGTMO/IBAMA.

Anexos: - Ofícios: n° 002/2006 / n° 336/2006 / n° 165/2006 / n° 476/2006 /
375/2006 / n° 210/2006 / n° 412/2007 / n° 578/2006 / n° 492/2008 CGMAB/DPP

- Licença de Instalação n.° 469/2007

Senhor Coordenador Geral;

1. Reporto-me ao Empreendimento: BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo

Repartimento - Medicilândia - Rurópolis com 955,55km de extensão,

compreendendo, BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucurui, com 61,3km de

extensão, cuja renovação de sua Licença Prévia fora solicitada em 07/05/2007 por

meio do Ofício CGMAB/DPP/DNIT n.° 508/2007 e Protocolo IBAMA n.° 5762;

2. Encaminhamos cópias dos ofícios, anteriormente protocolados no IBAMA, cujo

objetivo é demonstrar o andamento dos atendimentos a cada Condicionante da LP supra

citada.

-v asmo

C:U3ticumenls and Sol|inys^oaiffdWeirn'Meu5 dooumentos^BR 23Q\d1ícIo IBAMA íC5po$(a_ren0var;Aij LP.doc
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Condicionantes:

2.1 Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com uso e

Ocupação do Solo, a serem obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que

estejam na área de influencia do empreendimento.

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

Justificativa DNIT: As certidões de conformidade dos municípios foram

encaminhadas por intermédio dos Ofícios n° 336/2006 - CGMAB/OPP, de 05 julho de

2006; n° 165/2006 - CGMAB/DPP, de 12 de abril de 2006; n° 476/2006 - CGMAB/DPP,

de 24 de agosto de 2006 e n° 375/2006 - CGMAB/DPP, de 11 de julho de 2006.

2.4 Apresentar em 120 dias, explicação da metodologia utilizada para o

levantamento de dados dos diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo,

área dos sítios amostrais, esforço amostrai por grupo número e espaçamento de

armadilhas. A apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para

os diferentes grupos estudados. Além disso, devem dar maior detalhamento

acerca das espécies de interesse cientifico.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Justificativa DNIT: O DNIT, apesar de aguardar o desfecho das discussões

sobre os aspectos metodológicos com relação à sazonalidade e à curva de amostragem,

que estão em pauta, nas reuniões na Casa Civil, enviou uma proposta de atendimento a

essa condicionante no dia 29/04/2008 - ofício DNIT n° 492, protocolo IBAMA

DILIC/DIQUA n° 4.940.

2.5 Apresentar em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do Índio -

FUNAI, referente às exigências relativas ao Componente Indígena.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Justificativa DNIT: Vide resposta Condicionante 2.11.

2.6 Apresentar em até 120 dias, documentação de conformidade da Diretoria de

Portos e Costas da Marinha para aos projetos das Pontes do Rio Araguaia e Xingu.

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

C:\Documenlsana SflllingsyDÊiez.moreirflWeusdoi^merrto^BR 23üAoliclo IBAMA rasrJrjsr.a_rentivaç3rj LP.doc
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Justificativa DNIT: A Licença de Instalação n.° 469/2007 para execução do

Projeto da Ponte sobre o Rio Araguaia foi emitida pelo IBAMA em 01/11/2007. Já o

Projeto sobre a Ponte do Rio Xingu, está sendo reformulado por determinação do TCU.

2.7 Apresentar em 180 dias, Identificação, localização e caracterização dos

passivos ambientais existentes.

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

Justificativa DNIT: O atendimento a esta condicionante foi incluído no

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas encaminhado em 09 de janeiro de
2006 por intermédio do Ofício n° 002/2006 - CGMAB/DPP.

O atendimento a esta condicionante para os trechos restantes: Medicilândia

à Rurópolis e Altamira à Divisa TO/PA, foi contemplado com a entrega do PRAD e

PAC, juntamente com o PBA, em 04/04/2008.

2.8 Apresentar em até 180 dias, Avaliação das possíveis áreas de empréstimo,

jazidas e áreas de disposição de material excedente, acompanhada de

mapeamentos e respectivas descrições.

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

Justificativa DNIT: O atendimento a esta condicionante, para o trecho

Altamira - Medicilândia, foi incluído no Plano Ambiental de Construção encaminhado

em 09 de janeiro de 2006 por intermédio do Ofício n° 002/2006 -CGMAB/DPP.

O atendimento a esta condicionante para os trechos restantes: Medicilândia

à Rurópolis e Aitamira à Divisa TO/PA, foi contemplado com a entrega do PRAD e

PAC, juntamente com o PBA, em 04/04/2008.

2.9 Apresentar em até 180 dias, caracterização da qualidade de água na Área de

Influência do empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de

maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de análise e ainda

considerando o disposto na Resolução CONAMA 357/05.

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

Justificativa DNIT: O relatório de atendimento a esta condicionante foi

encaminhado em 24 de agosto de 2006 por intermédio do Ofício n° 485/2006 -
C^DCumrjrils anilSellings^oaiez moraira^ulaus doournentosBR 23o\üÍícIq IBAMA rr?5no5ta_renovaçSD LPdcc





CGMAB/DPP. Os resultados de pontos notáveis, para o trecho Altamira/Medicilândia,

foram apresentados via ofício CGMAB/DPP n° 412 em 12/04/2007 - Protocolo IBAMA

n° 4724 de 13/04/2007.

2.10 Apresentar em até 180 dias, levantamento complementar de dados primários

de flora e fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto e

áreas preservadas na AM (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais

áreas protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de tamanho

considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA ema

C, área equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de
amostragem e a metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta

complementação de dados deverá descrever, necessariamente, a sazonalidade do

ambiente. Para os dados relativos à fauna, as curvas de amostragem devem estar

estabilizadas para todos os grupos e sítios estudados.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Justificativa DNIT: O DNIT, apesar de aguardar o desfecho das discussões

sobre os aspectos metodológicos com relação à sazonalidade e à curva de amostragem,

que estão em pauta, nas reuniões na Casa Civil, enviou uma proposta de atendimento a

essa condicionante no dia 29/04/2008 - ofício DNIT n° 492, protocolo IBAMA

DILIC/DIQUA n° 4.940.

c

2.11 Atender ao preconizada pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, no que

refere à realização de Estudos Etnoecológicos rápido e participativo para as

seguintes Terras Indígenas: Mãe Maria; Sororó; Trocará; Parakanã; Paquiçamba;

Trincheira -Bacajá; Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira Seca; Maia e Pacajá.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Justificativa DNIT: A pavimentação do trecho Altamira-Medicilândia possui

interface apenas com as Tl's Arara e Cachoeira Seca, e, para este trecho, estamos em

fase final de entendimentos com a FUNAI, no que se refere ao Componente Ambiental

Indígena e, conseqüentemente, à realização deste Estudo Etno-Ecológico.

As outras Tis serão contempladas no PBA indígena, que estará prevendo os

estudos necessários para o atendimento tanto a essa condicionante, como a 2.5 que

trata da Componente Indígena.
C,tDocumenrsand5emng&^QaíazinarairaWeu^^
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2.12 Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o

empreendimento, contemplando os seguintes programas:

Avaliação IBAMA: Parcialmente Atendida

Justificativa DNIT: Em 09 de janeiro de 2006, o DNIT encaminhou, ao

IBAMA, o Plano Básico Ambiental deste empreendimento, considerando o trecho

Altamira/Medicilândia. O atendimento a esta condicionante para os trechos restantes:

Medicilândia à Rurópolis e Altamira à Divisa TO/PA, foi contemplado com a entrega do

PBA, em 04/04/2008.

'-" 2.13 Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto a Secretaria Executiva da

Câmara de compensação Ambiental, Termo de Compromisso para o cumprimento

da compensação ambiental, prevista no artigo 36, da Lei 9.985/00, identificada no

processo de licenciamento.

Avaliação IBAMA: Não Atendida

Justificativa DNIT: Ofício n° 210/CGMAB/DPP de 25/04/2006, encaminhado

ao IBAMA, referente ao desmembramento das Ll's e consequentemente os

procedimentos para Compensação Ambiental.

Foi encaminhado, em 22 de setembro 2006, por intermédio do Ofício n° 578/2006 -

CGMAB/DPP, o Termo de Concordância e a Declaração do Valor do Empreendimento

para a Câmara Executiva de Compensação Ambientai do IBAMA, relativo ao trecho

^ Altamira/Medicilândia.

3. Diante do exposto, e considerando o esforço deste Departamento para continuar

atuando em estrita consonância com a legislação ambiental vigente, reiteramos o pedido

de renovação da Licença, visto que, de acordo com o nosso entendimento, nenhuma

das pendências existentes constituem-se impeditivas à sua concessão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Angela Parente

Coordenadora - Geral de Meio Ambiente
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° (65 /2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBANIA
Brasília, OT de Maio de 2008.

Dos Técnicos: Luciano do Nascimento de Oliveira

Lúcio Lima da Mota

Ao Coordenador: Júlio Henrichs de Azevedo

Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Análise do atendimento das Condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005, referente ao
Projeto de Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e BR-422/PA, no Estado do Pará, trecho
Novo Repartimento/PA - Tucuruí/PA.

I - INTRODUÇÃO

1. Em 25/07/2005 foi emitida a Licença Prévia n° 202/2005, atestando a viabilidade
ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA e BR-422/PA. Essa Nota Técnica apresenta a
análise do atendimento das Condicionantes Específicas da referida Licença.

II - ANÁLISE DAS CONDICIONANTES

2. Abaixo se encontram listadas as condicionantes específicas da Licença Prévia n°
202/2005 de 25/10/2006, seguida da análise do atendimento de cada uma delas.

CONDICIONANTE 2.1: Apresentar Certidões de conformidade do Empreendimento com o Uso
W e Ocupação do Solo, a serem obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na

Área de Influência do empreendimento.
Foram apresentadas 10 certidões municipais de conformidade com o uso e ocupação do solo,

contemplando os municípios de Santarém/PA, Altamira/PA, Belterra/PA, Aveiro/PA, Rurópolis/PA,
Itaituba/PA, Medicilândia/PA., Tucuruí/PA, Brasil Novo/PA e Uruará/PA. Não constam nos autos do
processo documentos que comprovem a apresentação de certidões de conformidade para os
municípios de Placas/PA, Anapu/PA, Pacajá/PA e Novo Repartimento/PA.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.2: Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da litologia da região, nos
pontos notáveis ou em áreas com maior sensibilidade ambiental.

O oficio n° 165/2006 - CGMAB/DPP/DNIT, de 13/04/2006, encaminha o detalhamento da
litologia da região. O estudo foi avaliado e considerado adequado, sendo contemplado no Parecer
Técnico n° 40/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 28/10/2006.

CONDICIONANTE ATENDIDA C\)h^
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CONDICIONANTE 2.3: Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da aptidão dos solos na
Área de influência doempreendimento.

O ofício n° 242/2006 - CGMAB/DPP/DNIT, de 19/05/2006, encaminha o detalhamento da
aptidão dos solos. O estudo foi avaliado e considerado adequado, sendo contemplado no Parecer
Técnico n° 40/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 28/10/2006.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.4: Apresentar, em até 120 dias, explicitação da metodologia utilizada
para o levantamento de dados dos diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo:
área dos sítios amostrais, esforço amostrai por grupo e número e espaçamento de
armadilhas. A apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os
diferentes grupos de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento às
espécies de interesse cientifico.

O DNIT protocolou nesse IBAMA em 29/04/2008 uma proposta de atendimento dessa
condicionante, mas tal proposta foi considerada insuficiente, pois apresenta apenas quatro locais

W- de amostragem para um contexto de mais de 900 quilômetros.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.5: Apresentar, em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do
índio - FUNAI, referente às exigências relativas ao Componente Indígena.

Não constam nos autos do processo documentos que comprovem acordo com a FUNAI quanto
as exigências referentes ao Componente Indígena dos Estudos Ambientais. O DNIT informou que
os entendimentos com a FUNAI estão em etapa final no que se refere às áreas indígenas Arara e
Cachoeira Seca, que apresentam interface com o trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA, e que as
demais Terras Indígenas serão contempladas no PBA Indígena.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

L

CONDICIONANTE 2.6: Apresentar, em até 120 dias, documentação de conformidade da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha para aos projetos das Pontes do Rio Araguaia e
Xingu.

Ainda não foram apresentados os documentos relativos à ponte sobre o rio Xingu. Segundo
informações do DNIT, o projeto será reformulado por determinação do TCU.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.7: Apresentar, em até 180 dias, identificação, localização e
caracterização dos passivos ambientais existentes.

Em 04/04/2008 foi protocolado pelo DNIT nesse IBAMA o Plano Básico Ambiental, que
apresenta um Plano Ambiental para a Construção (PAC), contemplando a localização e
caracterização dos passivos ambientais existentes no trecho entre a Divisa TO/PA e Rurópolis/PA.

CONDICIONANTE ATENDIDA
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CONDICIONANTE 2.8: Apresentar, em até 180 dias, avaliação das possíveis áreas de
empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material excedente, acompanhada de
mapeamentos e respectivas descrições.

Em 04/04/2008 foi protocolado pelo DNIT nesse IBAMA o Plano Básico Ambiental, que apresenta
um Plano Ambiental para a Construção (PAC), contemplando a localização e caracterização das
possíveis áreas de empréstimo, jazidas e bota-foras ao longo do trecho entre a Divisa TO/PA e
Rurópolis/PA.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.9: Apresentar em até 180 dias caracterização da qualidade de água na
Área de Influência do empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de
maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de análise e, ainda, considerando o
disposto na Resolução CONAMA n°357/05.

Foi apresentada a caracterização da qualidade da água apenas para o trecho entre Aftamira/PA
e Medicilândia/PA, por meio do ofício n° 485/2006 - CGMAB/DPP/DNIT de 24/08/2006. Embora o

(^ levantamento tenha sido considerado satisfatório no Parecer Técnico n° 14/2008 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, é necessário apresentar a complementação do trabalho para o
restante do trecho.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.10: Apresentar, em até 180 dias, levantamento complementar de dados
primários de flora e fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto
em áreas preservadas na AH (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais áreas
protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de tamanho considerável,
em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área equivalente a
apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a metodologia a
ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. -Esta complementação de dados deverá
descrever, necessariamente, a sazonalidade do ambiente. Para os dados relativos à
fauna, as curvas de amostragem devem estar estabilizadas para todos os grupos e sítios
estudados.

,-• Até a presente data não foi protocolado neste IBAMA qualquer documento que demonstre a
w realização de levantamentos complementares de fauna e flora para o trecho sob licenciamento. Em

29/04/2008 foi protocolada nesse IBAMA uma proposta de levantamentos com o intuito de se
atender a esta condicionante, mas a proposta foi considerada insatisfatória pela equipe técnica, por
não apresentar pontos amostrais abrangentes e em quantidade suficiente e mapas em escala
adequada.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.11: Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI,
no que se refere à realização de Estudos Etnoecológicos rápidos e participativos para as
seguintes Terras Indígenas: Mãe Maria; Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba;
Trincheira -Bacajá; Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira Seca; Maia e Pacajá.

Não constam nos autos do processo documentos que comprovem acordo com a FUNAI quanto a
elaboração de estudos etno-ecológicos. O DNIT informou que os entendimentos com a FUNAI
estão em etapa final no que se refere às áreas indígenas Arara e Cachoeira Seca, que apresentam
interface com o trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA, e que as demais Terras Indígenas serão
contempladas no PBA Indígena.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA
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CONDICIONANTE 2.12: Apresentar detalhamento do Plano Básico Amb.
empreendimento.

Em 04/04/2008 foi protocolado nesse IBAMA o Plano Básico Ambiental para o
empreendimento. Entretanto o PBA não contempla todos os programas solicitados por essa
condicionante. Ainda devem ser apresentados os detalhamentos dos seguintes programas:

• Programa de Apoio às Unidades de Conservação;

• Programa de Desenvolvimento das comunidades indígenas, baseado no Estudo Etno-
Ecológico a ser realizado, conforme determinação da FUNAI;

• Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho;

• Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna;

• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de
Influência (Direta e Indireta) do empreendimento;

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais advindos da implantação do leito da
rodovia;

• Programa de acompanhamento e monitoramento dos fragmentos e remanescentes
florestais na área de influência do empreendimento.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.13: Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto à Secretaria
Executiva da Câmara de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso para o
cumprimento da compensação ambiental, prevista no Art. 36, da Lei 9.985/00, identificada
no processo de licenciamento.

Até a presente data não constam nos autos do Processo documentos que comprovem a
celebração de Termo de Compromisso para o cumprimento de Compensação Ambiental.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

IV-CONCLUSÃO

Mediante a situação atual de atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005,
essa equipe técnica considera que a renovação da referida licença é viável, e que os prazos
constantes nas condicionantes 2.4, 2.5, 2.6, 2.9, 2.10 e 2.13 devem ser expandidos até o prazo final
da vigência da Licença. Entretanto, recomendamos que o atendimento a quaisquer solicitações de
Licenças de Instalação para trechos abrangidos por esta Licença Prévia seja condicionado ao pleno
atendimento das condicionantes pendentes.

LUtZts-K 4t 'uÍC -u<
Luciano Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
COTRA /CGUC/DILIC

À consideração superior.

h^^f^A
LÒCIO UMAJ3A-MOTA

Técnico esp^eráfízado - Geólogo
COTRA/CGLIC/DÍLIC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Memorando n° 141/2008- COTRA/CGTMO/DILIC

Ao Coordenador-Geral de Transporte Mineração e Obras Civis
Vítor Carlos Kaniak

Brasília, 16 de maio de 2008.

Assunto: orientação sobre a condução do licenciamento ambiental de empreendimentos do
DNIT, por conta de problemas relativos à "Compensação Ambiental".

Referência: Nota Técnica IBAMA/AUDIT/N0 08/08 - Processo n° 02001.007654/2005-01

Senhor Coordenador,

Após tomar conhecimento da Nota Técnica em referência, recomendo que Vossa
Senhoria submeta o assunto ao Senhor Diretor de Licenciamento, com vistas às providências
cabíveis junto ao Conselho Gestor deste Instituto.

Informo que esta Coordenação ficará no aguardo de deliberação superior para dar
prosseguimento às demandas de licenciamento ambiental de instalação de empreendimentos do
DNIT, que tenham impacto ambiental significativo (para os quais foram exigidos de EIA/RIMA)
e necessitem sanar as questões relativas à Compensação Ambiental.

Caso haja entendimento diferenciado do que é exposto nesse expediente, por
conta de interpretação jurídica da recente decisão do STF, solicito orientação quanto aos
procedimentos mais adequados.

Atenciosamente,

JULIOHENfelCHSDE
Coordenador de Liítónciamento de

^-^COTRA/CGTMO/DILIC/IB

COM ANEXOS: MEMO/N0 261/2008-AUDIT/IBAMA e NOTA TÉCNICA N° 08/08
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Ofício n°jHQ /2008 - CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, J 3 de fevereiro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN Q 03 lote A sala 1318

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF
Fone/Fax: (61)315-4185/315-4336

Assunto: Pagamento de Licença Ambiental.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando andamento ao processo de licenciamento ambiental da ponte
sobre o rio Tocantins, localizada na diretriz da BR-230, solicitamos que nos seja
enviado o comprovante de pagamento da Licença de Instalação N° 469/2007, cuja
validade é de 04 anos.

Comunicamos que nos foi enviado somente a Nota de Empenho no
valor de R$ 26.434,07, datada de 19 de outubro de 2007, devendo assim ser

/ providenciado o envio do documento comprobatório do pagamento efetivo da
w referida Licença de Instalação.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou

informações adicionais.

CVÜFICIO ÍOOSDNITIMjinc

Atenciosamente,

Vítor Carlos Kaniak

Coordenador de Transporte, Mineração e Obras Civis

> \
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO N" 012/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
PROCESSO: 02001.005186/00-17

INTERESSADO: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -DNIT
ASSUNTO: Rodovia BR-230/PA

REFERÊNCIA: Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/DIUC/IBAMA

Ao Coordenador-Geral de Transporte, Mineração eObras Civis

Considerando as justificativas apresentadas pelo DNIT (fls. 1031/1035) e, considerando
SIí1 in«/faÍ!?9068 GaCOnclusão da Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
{us. lUJõ/1 UJy), retifico o posicionamento do Desuacho n° 003/2008COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (fls. 1005). ^espacíio 003/2008-

Assim, passo a manifestar acordo com as conclusões da Nota em referência
submetendo-a a apreciação de Vossa Senhoria.

JlILX •RICHS DE A
Coordenador de Licenciamento
<l. COTRA/COrTMO/DI 1TC/TR

Em 19/05/2008.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
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jProc.iCal
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Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Senhor Diretor,

Por estar de acordo com a Nota Técnica n° 65/2008-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (fls. 1036/1039), recomendo que se proceda à emissão
da renovação de Licença Prévia n° 202/2005, referente à rodovia BR-230, trecho
Divisa TO/PA - Rurópolis/PA.

Em 19/05/2008.

Vitor Carlos KaríiaR
Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

CGTWO/DILIC/IBAMA

Ao Senhor Presidente
Bazileu Alves Margarido Neto

Opino favoravelmente à renovação de Licença Prévia n° 202/2005, referente à
rodovia BR-230, trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, de acordo com os termos da
Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

\Xh'V.

RoberÉo Messias Franco
Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

^ Em 19/05/2008
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DETRANSPORTE, MINERAÇÃO E OBRAS CIVÍS

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.:|0xx)61 3316-1071 Fax: (Oxx) 61 3307-1801 - URL: http://www.ibama.gov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO N° 14/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de fevereiro de 2008.

Dos Técnicos: Géza de Faria Árbocz - Técnico Especializado
Luciano Nascimento Oliveira - Analista Ambiental

Lúcio Lima da Mota - Técnico Especializado
(. Ricardo Fraiz Vasques - Analista Ambiental

Tereza Cristina Lampert Conde - Técnica PNUD

Ao Coordenador: Júlio Henrichs de Azevedo

Coordenador

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Assunto: Análise do atendimento das Condicionantes da Licença Prévia N° 202/2005
referente às obras de pavimentação das rodovias BR-230 (trecho Divisa TO/PA -
Rurópolis/PA) e BR-422 (trecho Novo Repartimento - Tucuruí/PA) para a
renovação desta LP.

Processo n°: 02001.005186/2000-17

c
I-HISTÓRICO

1. Em 25/07/05 foi emitida a LP 202/2005 conferindo a viabilidade ambiental para
a pavimentação da rodovia BR-230 no trecho entre Marabá até Rurópolis com 955,55 km de
extensão, váiida por 2 anos.

2. Em 10/01/06 foi entregue o PBA da rodovia BR-230 e BR-422 correspondente
ao atendimento da condicionante 2.12 da citada LP anexo ao ofício 002/2006/CGMAB/DPP.

3. Em 23/01/2006 foi emitida a Licença de Instalação 348/2005, com validade de 2
anos, autorizando a pavimentação do trecho entre os km 726,3 e km 728,4 com 2,1 km de
extensão, correspondente ao trecho urbano do município de Medicilândia.

4. Em 09/03/2006 o DNIT protocolou requerimento de LI para o trecho da rodovia
BR-230 entre os municípios de Altamira (km 505) a Medicilândia (km 589,4), com 84,4 km de
extensão e para o trecho da rodovia BR-422 entre os km 0 ao km 61,3.
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5. Em 10/04/06 o DNIT encaminhou ofício (n.° 148/2006/CGMAB/DPP) solicitando
análise da proposta técnica sobre o atendimento da condicionante 2.10 da LP 202/05 que
versa sobre os levantamentos compiementares de dados sobre o meio biótico.

6. Em 13/04/06 o DNIT apresentou ofício encaminhando documentação visando o
atendimento das condicionantes específicas 2.1, 2.2 e 2.4 (anexo ao ofício 165/06).

7. Em 19/05/2006 foi entregue relatório para atendimento da condicionante
específica 2.3 (detalhamento da aptidão dos solos anexo ao ofício 242/06).

8. Em junho de 2006 a LP 202/05 foi retificada, incluindo condicionante referente à
assinatura do Termo de Compromisso com a CCA sobre a compensação ambiental
(condicionante 2.13).

9. Em 23/06/06 foi feita reunião entre técnicos do IBAMA, representantes do DNIT
e consultores contratados pelo empreendedor sobre os requisitos técnicos necessários para
o atendimento da condicionante 2.10 da LP que trata da complementação do diagnóstico do
meio biótico.

C 10. Em 28/08/2006 foi elaborado o Parecer Técnico - PT n.° 40/2006 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, no qual foi relatado o atendimento às condicionantes da
Licença Prévia 202/05 para todo o trecho da rodovia BR-230 inicialmente requerido e
também em relação ao sub-trecho entre Altamira e Medicilândia.

11. Em 25/08/06 o DNIT entregou o estudo sobre a caracterização da qualidade da
água, objeto da condicionante específica 2.9 da LP 202/05 (anexo ao ofício
485/CGMAB/DPP).

12. Em 29/09/06 o DNIT encaminhou pedido de prorrogação de prazo para o
atendimento das condicionantes 2.4 e 2.10 da LP.

13. Em 02/10/06 o DNIT apresentou ao IBAMA um relatório de atendimento de
condicionantes da LP 202/05, segundo o qual, apenas as condicionantes 2.5, 2.10 e 2.11
não estariam atendidas até esta data.

14. Em 04/10/06 o DNIT informou que está exigindo a reformulação de acordo com
as exigências do IBAMA, da proposta de trabalho da consultoria contratada para
cumprimento da condicionante 2.10 da LP 202/05.

W 15. Em 13/10/06 a Coordenação de Licenciamento de Transportes determinou
através de despacho a continuidade da análise do atendimento às condicionantes da LP para
o sub-trecho entre Altamira e Medicilândia.

16. Em 09/11/06 O DNIT informou através do oficio 731/2006/CGMAB/DPP os

pontos onde foi detectada a presença de sítios arqueológicos atendendo ao disposto no
Programa de Salvamento Arqueológico inserido na condicionante 2.12 da LP.

17. Em 25/10/06 foi emitida a LI 401/06 para o trecho entre os municípios de
Altamira e Medicilândia no Estado do Pará (entre os km 505 e 589,4, com 84,4 km de
extensão) com validade de 3 anos.

18. Em 05/12/06 o DNIT apresentou novo requerimento de LI para o trecho acima
referido, corrigindo a quilometragem de acordo com o PNV, sendo que o correto seria a LI
entre os km 632 e km 728 com 96 km de extensão (entre Altamira e Medicilândia) e
informando ainda sobre a correta delimitação do trecho da rodovia BR-422 (entre Tucurui e
Novo Repartimento) com cerca de 73,7 km de extensão, entre o km 0 e km 73.7.
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19. Em 09/05/07 foi protocolado pedido de renovação da LO 202/05 para a BR-230
e BR-422. Esse pedido foi reiterado em 25/11/07 através do ofício 1233/2007/CGMAB/DPP.

20. Em 25/10/07 foi emitida a LI 469/07 permitindo a implantação da ponte sobre o
rio Araguaia, na diretriz da rodovia BR-230.

III-ANÁLISE

21. Abaixo se encontram listadas as condicionantes gerais e específicas constantes
da Licença Prévia N° 202/2005 de 25/07/2005, seguidas da análise do cumprimento de cada
uma delas, incluindo a análise dos programas que compõem o Plano Básico Ambiental.

> Condicionante Geral

W 1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução N° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

22. Todas as publicações foram feitas e entregues de acordo com as exigências
legais.

Condicionante Atendida ___„

> Condicionantes Especificas

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do
Solo, a serem obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de
Influência do empreendimento.

23. Dos 15 municípios impactados pelas rodovias BR-230 e BR-422 no trecho
incluído na LP 202/05, o DNIT entregou as certidões de conformidade de apenas 4
municípios em 13/04/06.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida _—^—

2.2. Apresentar em até 120 dias, detalhamento da litologia da região, nos pontos notáveis ou
em áreas com maior sensibilidade ambiental.

24. Documento entregue, analisado e aprovado no Parecer Técnico N° 40/06 de
28/08/06.

Condicionante Atendida
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2.3. Apresentar em até 120 dias, detalhamento da aptidão dos solos na Área de Influência do
empreendimento.

25. Documento entregue, analisado e aprovado no Parecer Técnico N° 40/06 de
28/08/06.

Condicionante Atendida

2.4. Apresentar em até 120 dias, explicitação da metodologia utilizada para o levantamento
de dados dos diferentes grupos faunísticos, indicando, por exemplo: área dos sítios
amostrais, esforço amostrai por grupo número e espaçamento de armadilhas. A
apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os diferentes grupos
de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento acerca das espécies
de interesse científico.

26. Reiteramos aqui as observações efetuadas no PT 59/07-
(^ COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

27. Em 28/08/06, o Parecer Técnico N° 40/06 não aprovou a explicação fornecida
pela empresa consultora responsável pelo EIA/RIMA, sendo que esta condicionante se aplica
a todo o trecho da rodovia em licenciamento.

28. Desde então o DNIT apresentou em 28/09/06 (oficio 600/06) apenas uma
solicitação de prorrogação de 90 dias no prazo para atendimento a esta condicionante.

29. Esta falha vem sendo apontada desde a análise do EIA/RIMA (antes mesmo da
LP) e vem tendo seu atendimento sucessivamente postergado pelo DNIT.

30. Dessa forma, podemos assumir que o levantamento dos dados de fauna feito
no EIA/RIMA foi falho e, portanto, deverá ser complementado. Nesse sentido o DNIT
contratou novos estudos junto ao pessoal técnico do Museu Paraense Emílio Goeldi e
Universidade Federal do Pará, sendo que a análise da metodologia proposta para execução
destes estudos complementares será apresentada na condicionante 2.10.

31. A rigor, embora esta condicionante não tenha sido atendida pelo DNIT,
podemos considerar que o atendimento à condicionante 2.10 resolveria o problema da falha

(^ na metodologia de amostragem da fauna por ocasião do EIA/RIMA.

32. Sugere-se a título de procedimento a ser adotado que em futuros
empreendimentos esse tipo de falha seja resolvido antes da emissão da LP.

Condicionante NÃO Atendida e prazo vencido.
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2.5. Apresentar em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI,
referente às exigências relativas ao Componente Indígena.

33. Reiteramos aqui as observações efetuadas no PT 59/07-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

34. O DNIT demonstra no anexo do ofício n° 606/06 que vem solicitando repetidas
vezes manifestação da FUNAI sobre as exigências relativas ao componente indígena, porém
estas até o início de outubro se mostraram infrutíferas, não havendo nenhuma manifestação
formal do referido órgão.

35. Porém, até a presente data não houve manifestação conclusiva da FUNAI
sobre a questão.

Condicionante NAO Atendida e prazo vencido. _______^__

2.6. Apresentar em até 120 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e
Costas da Marinha para aos projetos das Pontes do Rio Araguaia e Xingu.

36. A ponte sobre o rio Araguaia já conta com LI 469/07 emitida em 25/10/07.

37. Já em relação à ponte sobre rio Xingu, o IBAMA ainda aguarda a apresentação
de parte da documentação necessária para o andamento do processo de licenciamento.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida.

2.7'.Apresentar em até 180 dias, identificação, localização e caracterização dos passivos
ambientais existentes.

38. O levantamento dos passivos ambientais para o trecho entre Altamira e
Medicilândia foi entregue em 09/01/06 (ofício 002/06 CGMAB/DPP) e considerado
satisfatório.

39. Para o restante da rodovia o IBAMA ainda aguarda o cumprimento da
condicionante.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida
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2.8. Apresentar em até 180 dias, avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e
áreas de disposição de material excedente, acompanhada de mapeamentos e
respectivas descrições.

40. As áreas de empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material excedente
foram contempladas no projeto executivo do trecho entre Altamira e Medicilândia entregue no
IBAMA em 24/04/06 (anexo ao ofício n.° 206/2006 - CGMAB/DPP), sendo que o
licenciamento das áreas de apoio vem sendo conduzidos pelo NLA-IBAMA de Belém/PA.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.9. Apresentar em até 180 dias, caracterização da qualidade de água na Área de Influência
do empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de maior
sensibilidade ambientai, baseada em resultados de análise e, ainda, considerando o
disposto na Resolução CONAMA 357/05.

41. O DNIT apresentou a caracterização da água em pontos ao longo da rodovia
apenas entre Altamira e Medicilândia, sendo que as análises apontaram uma qualidade de
água variando entre ótima e boa.

42. A análise do programa de monitoramento da qualidade da água apontou a
necessidade de serem feitos ajustes no escopo do programa sendo que este de modo geral
pode ser considerado como satisfatório, com pequenas complementações a serem exigidas
no âmbito da Licença de Instalação.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.10. Apresentar em até 180 dias, levantamento complementar de dados primários de flora
e fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto em áreas
preservadas na AH (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais áreas
protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de tamanho
considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área
equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a
metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta complementação de
dados deverá descrever, necessariamente, a sazonalidade do ambiente. Para os dados
relativos à fauna, as curvas de amostragem devem estar estabilizadas para todos os
grupos e sítios estudados.

43. Conforme já salientado no Parecer Técnico N° 40/06, a ausência de dados
confiáveis e satisfatórios referentes à flora e fauna da região constitui no maior problema
para a continuidade do processo de licenciamento do empreendimento em tela.

44. Essa grave falha apontada desde a análise do EIA não foi adequadamente
atendida pelo DNIT até a presente data mesmo após diversas cobranças feitas pelo IBAMA.

Condicionante Não Atendida
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2.11. Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio- FUNAI, no quese refere à
realização de Estudos Etnoecológicos rápidos e participativos para as seguintes Terras
Indígenas: Mãe Maria; Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba; Trincheira -Bacajá;
Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira Seca; Maia e Pacajá.

45. A situação permanece a mesma desde o Parecer Técnico N° 40/06. O DNIT
informou por meio do Ofício N° 002/2006/CGMAB/DPP, protocolado em 10/01/2006 (que
encaminhou o PBA), que a FUNAI encaminhou Termo de Referência para a elaboração de
Estudos Etnoecológicos para as Terras Indígenas Arara e Cachoeira Seca, sendo que o
DNIT está no aguardo da autorização para entrada nas referidas Tl's, o que até a presente
data ainda não ocorreu.

Condicionante Não Atendida

2.12. Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento,
contemplando os seguintes programas:

46. Desde a elaboração do Parecer Técnico N° 040/06 o DNIT não apresentou
nenhuma complementação, alteração ou retificação de qualquer um dos programas
constantes no Plano Básico Ambiental, sendo que alguns deles devem ser executados antes
do início das obras.

47. O quadro abaixo apresenta um resumo dos programas do PBA com
interferências no trecho em licenciamento (Altamira / Medicilândia) e especificando as ações
que deveriam ter sido desenvolvidas pelo interessado para que os mesmos fossem
adequados à exigências do IBAMA:

Programa AÇÕES A SEREM EXECUTADAS DE ACORDO COM PT 40/06
1 - Programa de Gestão Ambiental A ser complementado, faltando o caráter executivo do

mesmo, com a indicação de equipe técnica responsável e
cronoqrama de atividades.

2 - Programa de Comunicação Social A ser alterado, devendo prever uma maior participação da
população, considerando-se a realidade local.

3 - Plano Ambiental de Construção, incluindo
PRAD, Programa de Controle de Erosão e
Programa de Recuperação de Passivos
Ambientais

PRAD a ter seu cronograma ajustado com o PAC e
estendido para a fase de operação da rodovia.

4 - Plano Ambiental de Construção das pontes
sobre o rio Araquaia e Xinqu

Falta análise do PCA apresentado para a ponte sobre rio
Xinqu.

5 - Programa de Salvamento Arqueológico Programa a ser ampliado para toda a AID do
empreendimento.

6 - Programa de Monitoramento da Qualidade
da Água

Programa a ser detalhado

7 - Programa de Monitoramento e Conservação
da Fauna

Programa a ser readequado em função dos dados coletados
em campo na complementação do diagnóstico do EIA/RIMA
e considerando as determinações contidas no PT 40/06.

8 - Programa de Monitoramento e Conservação
da Flora

Programa a ser detalhado com a apresentação do
cronograma de atividades, equipe técnica responsável e
planejamento das campanhas de acordo com as formações
vegetais existentes na ADA do empreendimento.
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Programa AÇÕES ASEREM EXECUTADAS DEACORDO COM PT 40/06
9 - Programa de apoio as iniciativas de
desenvolvimento sustentável das Prefeituras

Programa a começar antes do início das obras, devendo ser
informada a equipe técnica responsável, bem como o
cronoqrama de atividades.

10 - Proqrama de Apoio às UCs Programa a ser analisado.
11 - Programa de Desenvolvimento de
Comunidades indígenas baseado no Estudo
Etno-ecológico

Item não apresentado - vide observações referente ao
atendimento das condicionantes 2.5 e 2.11

12 - Programa de Educação Ambiental Cronoqrama a ser detalhado.
13 - Programa de Reassentamento da
Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas
Passarinho

A ser analisado.

14 - Programa de Monitoramento de
Atropelamentos de Fauna

item em atendimento pelo DNIT, restando detalhar os
pontos de monitoramento.

15 - Programa de apoio à averbação de reserva
legal e de preservação de APP na AID

Programa adequado

16 - Programa de apoio ao monitoramento das
atividades de desmatamento e incêndios
florestais na AID e ADA

Programa adequado

17 - Programa de apoio às Bases Operacionais
do IBAMA e de Combate e Controle ao
Desmatamento na Amazônia Legal

0 interessado deverá esclarecer se haverá a construção de
alguma destas bases no trecho entre Altamira e
Medicilândia, bem como deverá enviar os esclarecimentos
quanto aos objetivos do proqrama.

18 - Programa de Identificação e Monitoramento
dos corredores ecológicos da área de influência
do empreendimento.

Programa não apresentado e que tem relevância para o
trecho em questão. Pode ser elaborado e implantado
durante a execução das obras de pavimentação do trecho.

19 - Programa de recuperação dos passivos
ambientais advindos da implantação do leito da
rodovia

Programa satisfatório

20 - Programa de Apoio Técnico aos municípios
da Al, objetivando a implantação de Planos
Diretores Municipais

Programa satisfatório

21 - Programa de Apoio ao controle e
monitoramento do surgimento e avanço de
estradas secundárias e ramais

Programa a ser estruturado, devendo ser determinada a
equipe responsável pela sua execução, bem como o seu
cronoqrama de atividades.

22 - Programa de acompanhamento e
monitoramento dos fragmentos e remanescentes
florestais na A! do empreendimento

Programa incluído no programa de monitoramento da flora.

23 - Programa de Gerenciamento de Risco /
Plano de Ação de Emergência

Programa a ser complementado, devendo incorporar as
ações voltadas para a fase de implantação do
empreendimento.

Condicionante PARCIALMENTE Atendida

2.13. Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto a Secretaria Executiva da Câmara de
Compensação Ambiental, Termo de Compromisso para o cumprimento da compensação
ambiental, prevista no Art. 36, da Lei 9.985/00, identificada no processo de
licenciamento.

48. Em 18/10/06 foi enviado o Memorando n.° 415/2006 - SECEX/DIRAF, do
Secretário Executivo da Câmara de Compensação Ambiental através do qual o mesmo
informa que o Termo de Compromisso para o cumprimento da compensação ambiental ainda
não foi celebrado.
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Condicionante NÃO Atendida.

IV - CONCLUSÃO

49. Considerando que para a maior parte do trecho incluído na LP 202/05 não
sofreu nenhuma intervenção por parte do DNIT e ainda não tem sua implantação definida,

50. Considerando que os únicos trechos em obras dispõe da respectiva LI, sendo
que as respectivas condicionantes devem ter seu cumprimento exigido,

51- Considerando que as condições da região não se alteraram tanto a ponto de
extinguir a viabilidade ambiental do empreendimento,

52. Concluímos pela viabilidade de renovação da LP com validade estendida até o
mês de julho de 2010, prazo esse que corresponde ao máximo admitido pela legislação
ambientai em vigor.

53. Há de se ressaltar a necessidade de exclusão dos trechos já com LI emitidas
(trecho urbano de Medicilândia, trecho entre Medicilândia e Altamira e ponte sobre o rio
Tocantins).

54. As condicionantes devem ser as mesmas com exceção da 2.6, que deve se
restringir à ponte sobre o rio Xingu.

ÁConsideração Superior,

Géza de Faria Árbocz

Eng° Agrônomo - Técnico Especializado
Matrícula 1449324

Ricardo Fraiz Vasques
Analista Ambiental - Geógrafo

Matrícula 1510299

Lúcio Lima da Mota

Geólogo - Técnico Especializado
Matrícula 1448254

Tereza Cristina Lampert Conde
Técnica PNUD - Enga Civil

CREA/DF 9.673/D

Luciano Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
Matrícula 1510225
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Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n.° ^ / jj J2008/CGMAB/DPP

/ Brasília, 11 de abril de 2008

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis/DlLIC
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Entrega do PBA- BR 230.

Anexos: 02 cópias impressas do PBA - BR 230.

Senhor Coordenador Geral;

PROTOCOLO/IBAMA
DXKT.C/DIQUA
N°: 4.229

DATA:^^y ^'^08
RECEBIDO:

1. Em cumprimento a Legislação Ambiental, e, objetivando a obtenção da Licença

de Instalação - LI, desta importante obra de infra-estrutura do Programa de Aceleração

do Crescimento - PAC, do Governo Federal, encaminho para análise 02 cópias

impressas do Programa Básico Ambienta! - PBA, da BR 230/PA dos seguintes trechos:

Q Rurópolis à Medicilândia

O Altamira à Divisa PA/TO

(total de 782 Km)

2. Esclarecemos ainda, que este PBA segue as mesmas premissas técnicas do

PBA realizado para o trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA, onde foram incorporadas as

orientações propostas, e as metodologias empregadas são frutos de reuniões entre

técnicos do DNIT, CENTRAN, IBAMA e Consultores externos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Angela Parente ,crtl;:r;
Coordenadora - Geral de Meio Ambiente Sut

C 'iDctumenls and SellinD^oaiG? mcrGiiaUtfsuBdcjnjmemos^BR ZhWtrfkio iBAMAjibajiiipressndcc

Tiído
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SÍNÊT
PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA
N°: 6.229 __
DATA:ryJf ,.K>/08
RECEBIDO:

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n%$H /2008/CGMAB/DPP

/ —

-.-• .i

Brasília, 3o de maio de 2008.

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Coordenador-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Encaminhamento da Metodologia de Fauna para levantamento primário das
Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no Estado do Pará, trecho Novo Repartimento/PA -
Tucuruí/PA.

Senhor Coordenador-Geral,

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no Estado do Pará, trecho Novo
Repartimento/PA - Tucuruí/PA, encaminho metodologia para inventário da fauna e
flora na região da influência do empreendimento, em cumprimento à condicionante
específica n° 2.4 da Licença Prévia n° 202/2005.

Atenciosamente,

An

Coordenadora-Ô

C:\Dnciimriil5 and.SrlJinçSiiiilirjrLi silv^Mpis ílrxiinii:ntcis,JLILIANA_DNITMlE'-?JU',On.]ci_i:]]c_nir:LoilDla^iíi. faunadoa
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 383, publicada no Diário Oficial
da União de 03 de junho de 2008, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do
Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 8o do Regimento Interno aprovado pela
Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002;
RESOLVE:

\m~i Expedir a presente Renovação de Licença Prévia ao:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

CNPJ: 04892707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61 )3315.4185 FAX: (61) 3315.4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-28

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR 230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo

Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955,55km de extensão, e da Rodovia BR 422, trecho Novo

Repartimento - Tucurui, com 73,7km de extensão, compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio

atual, terraplenagem para alargamento de aterros e/ou recomposição da plataforma da rodovia,

pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) sob base e sub-base estabilizadas,
obras de drenagem superficial, obras de arte correntes para transposição de pequenos cursos d'água
(bueiros), obras de arte especiais para transposição de Rios e Igarapés (pontes), incluindo, ainda, a

\^, implantação de estruturas operacionais de apoio às obras, como canteiro de obras e instalações industriais.

Esta Licença Prévia é válida até a data de 25/07/2010, observadas as condições discriminadas

neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são

partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes

no verso deste documento.

Brasíiia-DF.

W

- i J[JL ?ff\o Roberto Messias Franco
UUií Presidente do IBAMA

Racsmfeam:^ lOl Útrl
HoraL-J.o-'3Pi
Por:
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser

encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle

e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser

precedida de anuência do IBAMA;

2 - Condições Específicas:

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do Solo, a serem
obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de Influência do empreendimento.

2.2. Apresentar detalhamento da litologia da região, nos pontos notáveis ou em áreas com maior
sensibilidade ambiental.

2.3. Apresentar detalhamento da aptidão dos solos na Área de Influência do empreendimento.

2.4. Apresentar explicitação da metodologia utilizada para o levantamento de dados dos diferentes grupos
faunísticos, indicando, por exemplo: área dos sítios amostrais, esforço amostrai por grupo e número e
espaçamento de armadilhas. A apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os
diferentes grupos de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento às espécies de
interesse cientifico.

2.5. Apresentar acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI, referente as exigências relativas ao
Componente Indígena.

2.6. Apresentar documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da Marinha para o projeto
da Ponte sobre o rio Xingu.

2.7. Apresentar identificação, localização e caracterização dos passivos ambientais existentes.

2.8. Apresentar avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material
excedente, acompanhada de mapeamentos e respectivas descrições.

2.9. Apresentar caracterização da qualidade de água na Área de Influência do empreendimento, em
especial em pontos notáveis ou em áreas de maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de
análise e, ainda, considerando o disposto na Resolução CONAMA n°357/05.

2.10.Apresentar levantamento complementar de dados primários de flora e fauna em outros sítios, em
áreas representativas, tanto na AID quanto em áreas preservadas na AM (Unidades de Conservação,
Terras indígenas e demais áreas protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de
tamanho considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área
equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a metodologia
a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta complementação de dados deverá descrever,
necessariamente, a sazonalidade do ambiente. Para os dados relativos à fauna, as curvas de
amostragem devem estar estabilizadas para todos os grupos e sítios estudados.

2.11.Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, no que se refere à realização de
Estudos Etnoecológicos rápidos e participativos para as seguintes Terras Indígenas: Mãe Maria;
Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba; Trincheira -Bacajá; Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira
Seca; Maia e Pacajá.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICH

N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

2.12.Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento, contemplando os
Programas que ainda não foram apresentados, a saber:

- Programa de Apoio às Unidades de Conservação;

- Programa de Desenvolvimento de Comunidades Indígenas, baseado no Estudo Etno-ecológico
a ser realizado, conforme determinação da FUNAI.

- Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho;

• Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna;

• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de Influência
(Direta e Indireta) do Empreendimento;

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da Implantação do Leito da
Rodovia;

• Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e Remanescentes
Florestais na Área de Influência do Empreendimento;

2.13.Assinar junto a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso
para o cumprimento da compensação ambiental, prevista no Art. 36, da Lei 9.985/00, identificada no
processo de licenciamento.

Hora;_
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV#SfcilÍ.;_IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

TeL (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx] 61 3235-0546 - URL' httpVíwww.ibama.gov.br

Processo:

02001.006809/2006-64

Empreendimento
Rodovia BR-230

Fl. lOÇ>]
PrõT:

Destinatário: Eng. Ângela Parente - CoordenadoraCGMAB/DPP-DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-Q0

N° de Fax: (061) 3315-4083 Data: 12/05/2008

N° de páginas incluindo esta: 04

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do licenciamento ambiental das obras de Pavimentação da rodovia BR 230, trecho entre
o Km 0,0 (Divisa TO/PA) e o Km 995,5 (Rurópolis/PA), com 995,5 Lm de extensão, e também da
rodovia 422, trecho entre o Km 0,0 (Novo Repartimento/PA) e o Km 73,7 (Tucurui), informo que a
lei 9960 de 28 de janeiro de 2000 definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos peio
IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à LI, utilizando os boletos em
anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (AxBxC) + (D x E x F)
240,12 + 4.802,46 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 5

B ~ N° de horas/homem necessárias para análise 10
C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05
D = Despesas com viagem 0,00
E= N° de técnicos que viajaram 0
F = N° de viagens necessárias 0

K = Despesas Administrativas {5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 240,12

Valor da Análise 5.042,58

Valor da LO 11.200,00

Valor Total (Valor da Análise +Valor da LI) 16.242,58

Técnico Responsável: Luciano do Nascimento de Oliveira

Carimbo e Assinatura

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da LI.

Atenciosamente, pgffftiifrtt"' ' t VV f ^"
Hora:__J_3^í2

Jdi
Júlio

COTRBM^iMQaiUSgBAMA
uíiitAHUMÜ/6iuç/W
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Superintendência do Ibama no Distrito Federal - DF/SUPES

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

13/06/2008

Ne do documento Nosso Número

00000000013016344

Banco

001

Data do Processamanlo

13/06/2008

Vencimento

13/07/2008

(=) Valor do documento

11.200,00

(-) Desconto/ Abatimento (-) Oulras deduções (+)Mora/MulIa (+•} Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Inlra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5017 - 0 - 958410 - Licença e renovação - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. Rodovia BR-230.

Aulenlicação mecânica

,é 10011 00199.58412 00000.000000 13016.344213 6 39320001120000

Locdl de pagamento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

13/07/2008
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agencia /Código do cedenle

1607-1 333118-0

H-áo documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

13/06/2008

Data de processamento

13/06/2008 00000000013016344

N- da conla/ Respons. Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p7 cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU- Cobrança

(=! Vabr do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora /Multa

(+) Outros acréscimos

{=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Inlra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

11.200,00

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

RfjGE&OÕ &b
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Superintendência do Ibama no Distrito Federal - DF/SUPES

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

13/06/2008

He do documento Nosso Número

00000000013016291

Banco

001

Data do Processamento

13/06/2008

Vencimento

14/07/2008

(=) Valor do documento

5.042,58

(-) Desconto/ Abatimento [-}Outras deduções (+] Mora/Multa (+) Oulros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. Rodovia BR-230.

Autenticação mecânica

m:
•"•BSxSía,

ffttib.:. j^ (
"«Ui-V^r.,^"

k? 10011 00199.58412 00000.000000 13016.291216 6 39330000504258

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

14/07/2008

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nc do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroDatado documento

13/08/2008

Data de processamento

13/06/2008 00000000013016291

N2da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

RS

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p! cada pagamento. Não faça cópiado boleta.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=] Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estnitura de Transportes CPF/CNPJ: 04.692.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado /Avalista Código de baixa

5.042,58

Autenticação mscãnlca FICHA DE COMPENSAÇÃO

'JE»-«--•---•'
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DNIT PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
n°: 6.953

RECEBIDO:

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício nD 749 /2008/CGMAB/DPP

Brasília, / /-dejunhode2008.

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Coordenador-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70.818-900

Assunto: Encaminhamento da Metodologia de Fauna para levantamento primário das
Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no Estado do Pará, trecho Novo Repartimento/PA -
Tucuruí/PA.

Senhor Coordenador-Geral,

No âmbito do processo de licenciamento ambientai do Projeto de
Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no Estado do Pará, trecho Novo
Repartimento/PA - Tucuruí/PA, encaminho metodologia para levantamento primário da
fauna da região da influência do empreendimento, devidamente adequada à Instrução
Normativa n° 146 do IBAMA, para fins de concessão de Licença para Coleta e Captura.

$, C^TfL^

Atenciosamente, / U^t,

7/itfcW

Angela Parente CfSffifK^
Coordenadora-Geral de Meio AmBíènre—

^'V^

C/iÜKUlllcniS.TlklSCLliji^jjLliíBcjsiKdi^cBídiTciiiiicnlriiVJUI I*NA_DNÍT\RR-Jllli.Gfi(irj_cnc_]iicrDÜoloGia ianim mliKidnç
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Coordenadorde Transportes
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Fls.: [Qb5
Proc.:_^Aâ&
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO TRANSPORTE, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 Fax: (Oxx) 61 3325-0564 - URL: http://www.irjama.gov.br

Local: jr^o*^ &•&
Data: oj/o^/^
Horário: //.-tv I4

Assunto: A^-^'ío

MEMÓRIA DE REUNIÃO

/7*c/*&)&>£,><. r-v//4 <c fAv.fi

Participantes: ^,&É- X/ifa <4v^ka

- 'f^â-y'c ? Atym^-n -e-^ií-u /PT^k JCcoiopLt /$T>K '/jCi/ltífsêj , /^us-í-í f/ndwu t •#*

é? 'J. ,34^ 4fruiSi í'>V-v. -£ /if 00 •̂jdt d; -W! 3-lA U 'W ,Xíii.

•pX?Üi Vr£ '*£••"

^ío^Mi-7/'ül^-y -á //•••HrL

&l!/?/> ü*z. c t-L^t-t!$+«* C**j'ãUjbU, *">£»<. *^cu^Jo .**& r"»Á* <*£,-*&
Ü-34.-Z 'Wi/.Jftfc .?h- *?f<+'\fis '7^ c^i/ci $ 41-0- *•

/{/ 'Vl^*,/747?ÍV>7 / )<J rfO f~ofJ> J, Ir, J-^v"-,l^ c c.u/1/'. ' I

PWDpZs Ç>*<^ /sn/e-Ss l^°
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•j-E : IBFiNlVCHPT-RH FfiX : ~ jl53277 £"j MA.". 2B0S 13:28 P39. 1

MINISTÉRIO PO MÉ.O •'«'"Si^um» NATU«A...

™c^£$W°X£SXX

rGÃB?7ÍBÃMÃ7ANr-^^ 09 - mai0 d* 2°^ ~-^M^ínõn2250/08

Ao: Diretor da DILIC.

p'«--5i£feU
Rub, J£ 5

Senhor Diretor,

Servimo-nos do presente para cumprimenta-lo e encatnlnnar o
Ofício n 302/2008/2* OFÍCIO/PR/AM, de origem do Ministério Publico
Federal, que trata de assunto pertinente alicenciamento ambiental da BR-
230 (Transamazônica), a fim que seja Informado diretamente ao
solicitante.

Henrique

Sup

Atencios



A CQi/MO.

JíUuB íl-V
•j Htfaw Henrique Silva&res

Analista Ambiental
Matrícula 2448661

DILIC/IBAMA

HflP^

'1
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c

Ministério Público Federal
Procuradoria da Republica no Amazonas

—

Fl. í&SlJ
Proc.

Rub.:

fvtlfe-J
_jJL_|

OFÍCIO N. 302/2008/2° OFÍCIO/PR/AM ..„„„«*„.
Ref,: 1.13.000.000693/20Ü8-M (fazer referência aeste procedimento na resposta;

Manaus, 07 de maio de 2008.

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, refiro-me ao procedimento em epígrafe,

que se reftrê anotícias acerca de possíveis impactos ambientais causados pela rodovia BR- 230
(Transamazônica) na Terra Indígena TcDharin-Marmelcs eDíabui, que teriam provocado queda no
sustento dos indígenas, atingido locais sagrados, utilizado de sua mão-de-obra, bem como,
atualmente, gerado a instalação de barreiras indígenas para a cobrança de "pedágios" como
conseqüência deles.

Dessa forma, solicito que Vossa Senhoria informe, no prazo

de 15 (quinze) dias: (i) se houve ou há algum processo de licenciamento ambiental junto à
Comissão Intsrsetoiial para a construção da BR-230 ou de sua recuperação; (ii) se houve ou há
algum PRAD aser implantando na área por conta da construção da rodovia, inclusive era virtude de
eventual desmaie para a construção de pontes com a madeira da floresta; (iii) se há planos de
manejo aprovados para a região da referida Terra Indígena ou de seu entorno; (iv) a veracidade do
desaparecimento de espécies de macaxeira e de mamíferos para a caça, bem como uma redução das

castanheiras para o extrativismo indígena-

A- frl&Çr
JAter**

•ia;»:s **
&** °

Atenciosamente,

<áéfá„, üârval
(j Procurador da ÍE.(4?úbüca

uadaniiin

•íssimo Senhor \

ÍRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
SUP£!UNTEN0ENTE DO IBAMA NO ESTADO 00 AMAZONAS
Rua Ministro João Gonçalves de Souza, s/n - Km 01 -BR^ 319 - Wstrito Industrial
CEP 69,075-830 -Manaus/AM

r V';.'t..:tsO „À

SISrE.VIAKKWX

fKfA.VIGABKKSCCI;

-Av.And^Amújo)n-Q3SS1AldxO-lllanau^AM-CEP63,06tM»C0-FOW:f92>^i:,-lftn ,-,,,

: i
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Vitr/r Carlos Kaniak
(derrtlor Geral de Transportes.
Mineração eObras Civis

CGTMOTOilCTBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS- IBAMA- GERÊNCIA EXECUTIVA DO AMAZONAS
END: RUA MINISTRO JOÃO GONÇALVES DE SOUZA S/N3-DISTRITO INDUSTRIAL.

CEP- 69.075-830 MANAUS-AM Tel.: 92.613-3093 Fax: 92 613-3095

Memo n2 250/08-GAB//IBAMA/AM Manaus 09 de maio de 2008

Ao: Diretor da DILIC,

Senhor Diretor,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

TSJ°: 5.868

DATA \Jj/ f €15/08
RECEBIDO:

FI. VOÊ>°>

Proc.:.

Rub.:

zzl

Servimo-nos do presente para cumprimenta-lo e encaminhar o

Ofício n 302/2008/22 OFÍCIO/PR/AM, de origem do Ministério Publico

Federal, que trata de assunto pertinente a licenciamento ambiental da BR-
230 {Transamazônica), a fim que seja informado diretamente ao

solicitante.

tHehrique dos S
Sup

Atencios

ereira

IBAMA/AM



Sífliraíníí.Assessora Técnica
Matricula 2441613

DILIC/IBAMA

Úc^J^-k•O r' "vt^ *"' °
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Fl. Jc£o___
Proc.

Rub.:

^/8G

ri

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
iNíTm irn OR ,e„ Cln MISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INST.TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN --- Trecho 2, Edihcio Sede - Bloco C. 1" Andar, Brasília - DF CEP' 70 818-900
Tel„0x*> 6! 3316-1071. Fax: (0**) 61 3225-0564- URL; http://www.ibaJ.go™

Ofício r\°Ò^lh /2008 - DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Dr. Gustavode Carvalho Guadanhim
Procurador da República
Procuradoria daRepública noAmazonas
Av. André Araújo, n° 358 - Aleixo
CEP. 69.060-000 - Manaus/AM
Tel/Fax;{92) 3611-3180

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR 230/AM - Trecho Humaitá/AM -
Labrea/AM.

SenhorProcurador,

omtnmfcHn n, *r resp0„Staaocofício n° 302/2008/2° Oficio PR/AM, informo que em 03/09/2002 foi
TSt N"on ,^reT EXCCUtlVa d° IBAMA n0 Estado do Amazonas oofício GAB/COORD
icenciáLntn ih m raf°nMÇÕCS quanto 30S P™«»™«*« aserem adotados quanto ao
HumaítS ^ aC0nStmçã0 ePa™ntacão do trecho Divisa PA/AM (krn 0,0) -

federal no dm ^SS^T^ ^l? Hclnciamento desse empreendimento é de competência
Zantl eXP?d° ° °fíCÍ0 n° 452/2°°2 - IBAMA/DILIQ/CGLIC, orientando
SerZS?,?' Para,° í,cenciament0 do referfdo trecho. Apartir de então não houvequalquer manifestação por parte do empreendedor em relação ao licenciamento ambiental pretendido.
ÍL tmf a rÁSSÍm Send°' Ínforra° qUC tramita neste mAMA °Processo n° 02001.008051/02-75
siSaSJssr para apavimentaçã°da rodovia br-23o/am -TrechJ
recunera™ H, ^T T? ^ "^ foÍ aPresentado Pel° empreendedor qualquer plano de
ZZt ^^7\V62 qU6' de aCOrd° COm °S autos d0 Pracesso °tofo. "*> houveprosseguimento no Licenciamento Ambiental do Empreendimento.

maneio ™™ «f constam»sdo processo documentos que atestem aexistência de planos de
ZTZr* k dlgena Tenhann"Ma™el°s ™outras terras indígenas próximas, e que talinformação deve ser obtida junto ao Serviço Florestal Brasileiro.

Letais e „™j? re!a,Çã0/ ™dade S0bre °desaparecimento, causado pela rodovia, de espécies
Iverti rr - SPelaS Coraunidades iIld^nas locais, este Instituto não tem comoavenguar tal ocorrência, uma vez que não há em seus arquivos qualquer estudo ambiental sobre a

que se façam nc^arT ^ °"""^ C°l0C0-me *dlSP°S1Çã° *"* **»*" -larecimentos

Atenciosamente,

Brasília, =2J

Roberto Messias Franco
Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

OF.MP-BR230-Manaus-2

de -nrvüuü de 2008.

LNO
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proc-;J2_iák_

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Amazonas

OFÍCIO N. 302/2008/2° OFÍCIO/PR/AM
Ref, 1.13.000.000693/2008-92 (fazer referência aeste procedente na resposta)

Manaus, 07 de maio de 2008.

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, refiro-me ao procedimento em epígrafe
que se refere anotícias acerca de possíveis impactos ambientais causados pela rodovia BR- 230

<~ (Transamazônica) na Terra Indígena Tenharin-Marmelos eDiahui, que teriam provocado queda no
sustento dos indígenas, atingido locais sagrados, utilizado de sua mão-de-obra, bem como
atualmente, gerado a instalação de barreiras indígenas para acobrança de "pedágios" como'
conseqüência deles.

Dessa forma, solicito que Vossa Senhoria mforme, no prazo
de 15 (quü,^) dias: (i) se houve ou há algum processo de licenciamento ambiental junto à
Cormssão Intersctorial para aconstrução da BR-230 ou de sua recuperação; (ii) se houve ou há
algum PRAD aser implantando na área por conta da construção da rodovia, inclusive cm virtude de
eventual desmate para aconstrução de pontes com amadeira da floresta; (iii) se há planos de
manejo aprovados para aregião da referida Terra Indígena ou de seu entorno; (iv) averacidade do
desaparecimento de espécies de macaxeira ede mamiferos para acaça, bem como uma redução das

W castanheiras para oextrativismo indígena.

À ênTSc- Atenciosamente,

„tfà$évê G& Ufa/-*
(xrfstavo de Carvall

Procurador daRepública

„„ ^fU-
uadanhiri

ssimo Senhor
ÍRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

Superintendente do IBAMA no Estado do Amazonas

"^
AV- A"dré Araújo, „•• 358, A.eixo -Manaus/AM - CEP 69.Q6Q.qoq _Fone: (M) 3611 „,„ _ramaI ^

M jo ^
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DNÊT
Diretoria Geral de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. 66 5 /2008/CGMAB/DPP

Brasília, 29 de maio de 2008.

Ao Senhor

Vitor Carlos Kaniak

Coordenador - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA , Bloco "C"- 1o andar.
CEP 70818 - 900 Brasília , DF.

Assunto: Publicação do recebimento da Licença de Instalação n°. 504/2008,
rodovia BR-230/PA.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminho, em anexo, cópia da

publicação, no Diário Oficial da União, do recebimento da Licença de Instalação n°. 504/2008,

emitida em 05/05/2008, válida pelo período de 03 (três) anos, a partir da data de emissão,

referente às obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho: Divisa TO/PA (Início travessia Rio

Araguaia) à Divisa PA/AM (Palmares), subtrecho: entroncamento com a BR-163 (Campo Verde).

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informamos que a

mesma já foi providenciada, de tal modo, assim que recebermos a publicação em jornal do Estado,

estaremos repassando-a a V.S.a.

3. No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações adicionais.

Atenciosamente,

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N°: 6.314

RECEBII

Anf

Coordenadora -

<A Pub RKVb Ca ü n' 590-

arente

efal de Meio Ambiente

jtA : 700^5

SAN- Setor Agiarfluias tíaüe - Quadra 3 - loteA
Edifício Núcleo dosTransportes - Fone:(61)3315-4000
CEP: 70 040-902 - BraslliaíDF • wtvw.dnil.gov.br

A
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, Vítor Carlos Kaniak

••«wienajor Geral de Transportes,
W.mC Obras Civis
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N°90, lerça-fciia, 13 do maio de 2008

Espccic' CoiivèhioN"00021Q0DB. N"Processo:730000n085.f200S<i2.
ConvcnenlíS1 Concedoilc : COORDENAçàO GERAL DE CONVÊ
NIOS - MTUR, Unitlaile Gi^iora1 540012, Gestão: 00ÜÜI. Convdnenri;
AHAUA PREFEITURA, CNPJ n' l3.MS.2íMími-30. Enccuror :
ARAUA PREFEITURA, CNPJ n* ]3.095.260,1)001-30. Ob:clo; O
presenteconventotem por objeto a promoçãoc o incentivoao turismo
no município de arauátec. por meiodo apoioa realização do evento
"festa em comemoração da emancipação po-linca de aTaua".. Valor
Toial1 RS 10B000,00.Valor de Contrapartida RS S000.00, Valora ser
transferido ou descentralizado no exercício cm ernso : RS 100 000.00.
Crédilo Orearncnurrra; PTRES. 324397. Fonlc Bccum: 0100. ND:
33H041, Num Empenho; 2008NE900(I23. Vieeneia. 11/MÍ200S s
01/0672008. IMudc Asíinntiitnr M/OMOOS. Sfinatários: Concedem;
MARTA TERESA SUPL1CY, CPF n* 699.158.508-00,Convoncnlc :
JOSERANULFO DOS SANTOS, CPF II* 201.512.685-68. Executor:
JOSÉ RANULFO DOS SANTOS, CPF n" 20I.512.6S5-68.

(«ICONV - 12(03/2008)

Espécie: Convênio N- 00023(2008. N" Processo: 72000000S59200HM.
Convcnentes Conccdcntc : COORDENAçSO GERAL DE CONVÊ
NIOS - MTUR. Unidade Gestora1 540012, Gestão: 00001. Convcnente
BUNKYO-ASSOCIACAO CULTURAL DE MOGI DAS CRUZES,
CNPJ a' 4S 007 364Í0OO1-68. Eiccutor - BUNKYO-ASSOCIACAO
CULTURAL DE MOGI DAS CRUZES. CNPJ n° 4S.097.3 64/0001-
6B. Objeto: O presente convênio Km par objeto u promoção c o
incentivo no turismo por meio do apoio à rcalt7siçao dn projeta "23°
akimnBuri do centenário (Icun do oulonoí".. Vílor Total: Rt
166.810,00, Valor do Contrapartida: RS 16.810,00, Valor a sei trans
ferido ou descentralizado no exercício cm curso : RS 150.000,00,
Credito Orçamentário: PTRES: 524407, Ponte Rccuijo: 0100. KD:
335041, Num Empcntuv 200SNE900024. Vigência: 11/O4VZU01S a
01/06/2008. Data de Assinatura: 11/04/2005. Signatários: Concedcntc
MARTA TERESA SUPLICY, CPF n" fí>1 I58Í08-00, Convcnentc •
K1YOJ] NAKAYAMA. CPF n* 408,112.208-34, Eieemor K1YOJ1
NAKAYAMA, CPF n" 408.112.208-34.

(ÍICONV - 11/05/2008)

Espécie; Convênio N° 00050/2008. N" Processo 720000009312008E4
Convcnentes: Conccdcntc: COQRDENAçlO GERAL DE CONVÊNIOS
MTUR, Unidade Gestora: 540012. Gcsl.lo: 00001. Convencnte : SANTA
TEKEZINHA DE ITAIPU PREFEITURA. CNPJ n° 75.425.314/0001-35.
Executor • SANTA TEREZINI1A DE ITAIPU PREFÉITURACWJ nú
75.425-314/0001-35. Objeto:Fcalapopularde santa teiczinhado itaipu -
fespop 20O8- Valot Total: RS 105360.00. Valor de Cont^apaIIiILl• RS
5.360.00, Valor a ser rransfendo ou descentralizado no cscmicio cm curso
RS 100.000,00, Crédito Orçamentário; PTRES: 5243S5, Forno Recnno-
0100, ND: 334041, Num Empenho: 2M8NE900O64. Vicíneia:
IS/O4/20OS a 01/07/200S. Data de Assinatura: 18,1)4/2(08. Signatários;
Conccdcntc: MARTA TERESA SUPLICY, CPF n- 699.15í.90S-00, Cun-
venente : CLÁUDIO DIRCEU EBERIIARD, CPF n" 490317.709-01,
Executor: CLÁUDIO DIRCEU EBERHARD, CPF n" 400.117 709-97.

C1CONV - 12/05/2008)

Espécie: Convênio N° 0005Í/2008 N° Processo: 7200000108S200S53.
Convcnentes: Conccdcme : COORDENAçãO GERAL DE CONVÊ
NIOS - MTUR, Unidade Gcsrom: 540M?, Gestão 00001 Convcnentc
APARECIDA DE GOIÂNIA PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ n"
01.005.727/0001-24. Executor : APARECIDA DE GOIÂNIA PRE
FEITURA MUNICIPAL. CNPJ n* 01.005.727/0001-2J. Objeto: 15"
Rodeio Show de Aparecida.. Valor Total: RS 105.000,00, Valor de
Contrapartida: RS 15.000,00, Valor a ser transferido ou descentra
lizado no exercício cm curso : R$ 150.000,00, Credito Orçamentário:
PTRES: 524425. Fonte Recurso: 0100000000. ND: 334041. Num Em
penho' 20DSNE900070. Vigência: 22/04I200B a 01/07/200Í. Dala do
Assinatura: 22/04/2006. Signatários: Coúcedenie : MARTA TERESA
SUPLICY. CPF nú ÍM. 15a 008-00. Coni-encnie : JOSÉ MACEDO
DE ARAÚJO. CPF n" 216,221.321-49. Eiecuioi : JOSÉ MACEDO
DE ARAÚJO. CPF n" 216,221.321-49.

raCONV - 12/05/2009)

Espécie: Convênio N° 00059/2008. N° Processo: 72000000932200829.
Convcnentes: Conccdcnlc : CO0RDENAt3O GERAL DE CONVÊ
NIOS- MTUR. Unidade Gestora: 540012, GcnSo: 00001. Convcnente:
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
AÉREO, CNPJ n" 05.086.765,0001-00. Executor : ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE AÉREO. CNPJ
n" 05 086.765/0001-00. Objeto: Expo Acro Brasil 2008.. Valor Total: RS
237000.00, Valor de Contrapartida: líí 24.000,00. Valor n sei trans-
íenrio ou descentralizado no exercido em curso: RS 213.O00.CM), Crédito
Orçamentário.PTRES•7562.Fome Recurso: 0100000000,ND:335041,
Num Empenho 200SNE900O73. Viccncia: 23/04,2008 a 01/12/2008.
DatadoAssinatura 23/W/2008.Signatários" Conccdcntc: MARTATE
RESA SUPLICY. CPF n" 699 15K.9D8-00. Convcnentc : APOSTOLE
LÁZARO ClIRYSSAF1DIS, CPF n" 004.123.298-10, Executor: APOS-
TOLE LÁZARO CiJRYSSAPIDIS, CPFn' 0D4.123.298-10.

/otCONV - 12(05/2008)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MTur/SETUR-RN/
GOVRN/ND 427/2007, celebram a Uniào, por meio do Ministério do
Turismo c a Secrcraria de Estado do Turismo - SETUR/RN. com a
inier\reniincia do Governo do Estado do Rio Grande da Noite PRO
CESSO 72000 002625/2007-00. OBJETO. O presente Teimo Aditivo
visa alterar as Cláusulas 2* e 6J. VIGÊNCIA: Ali 01/09,2008. DATA
E ASSINATURA: Bia.ilia-DK, 04/03/2003. MARTA SUPLICY, Mi
nistra de EbUdo do Turismo: W1LMA MARIA DE FARIA, Go
vernadora do Estado do Rio Grande do Norte: FERNANDO FER-
NANDESE DE OLIVEIRA. Scctciaiio de Estado do Turismo/RN.

Diário Oficial da União - seção 3

Ministério dos Transportes

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES

EDITALDE [NTJMAÇÃO CPA/ANTT/SUPAS IVn 9/20DÍ

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Ad-
mim.strarivo nL 50500 026054/2008-06, consumida pela Portaria n°-
079/SUPAS/ANTT. de 21 do janeiro de 200S, da AGENCIA NACIO
NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - AN1T, no uso de suas
atribuições e para os fin^ prcvuito^ no í 2 ° do atiijto 19. e puniurafo
único do art. 36 do Regulamento anexo ã Resoluçao/ANTT n." 442, de
17 de fcvcnnio de 2004. INTIMA ds Representantes Legais dá em
presa TRANSFERGO LTDA, CNPJ n". OI.159.60i/0002-B4, que se
encontram cm loca] incerto c não sabido, dos termos da Ara de Ins
talação e Deliberação da Comissão de Processo Administrativo, rea
lizada no dut 21 dcjnnciro de 2008, que visa à apuração dos fatos c, se
idr o caso, da aplicaçãoda punição cabível, e, para manifestar-seacer
ca dos fatos articulados nos autos do Processou". 50500.026054/2008-
06. anexo e documentos, na pidio de 30 diai,, aduzindo Dque entender
pertinente c de direito, na conformidade do inciso LV do art 5° da
Constituição Federal, icndn-lhe facultado acompanhar, attavci de RE
PRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR COM PODERES

AMPLOS E ESPECÍFICOS, todos os atos c diligências do processo,
assegurando assim, os diieitos que lhes são naraniidcs nos anigoi, 2" e
3" da Lei n." 9.784/99 e inciso LV do art. 5" da Constituição Federal.
Poderá, ainda, o interessado, ter vista do processo na repartição, du.
lantc o expediente, requerer cópias do inteiro leor, nos termos do Re
gulamento anexo à Resolução nü 442, de 17 de fevereiro de 2004, da
Diretoria da ANTT. arrolar e rcinquirir testemunhas, bem como cs.
pccifícar, motivadamcntc, as provns c conlrapiovas que pretende pro
duzir. Comunico, lambem, que a Comissão de Prueesso Administrativo
encontra-se instalada no Scter Bancário Norte. Quadta 02, Lote 17,
Bloco C, 2" andar, em Brasília-DF, CEP 70 030-020, onde se encon
tram os autos em poder da Presidente da Comissão. Sra. Vanessa Bor
ges Silva Fica Faculnitla a manifestação via fac-simile nu (61] 3410-
1428 com posterior remessa dos onojnais.

Brasiha, 12 ria mam lie 2008
VANESSA BORGES SILVA

AVISO DE REVOGAÇÃO

Processa Licilaróno SDP n- l/ANTT/DIRD/2007

A Agência Nacional de Transparrcs Terrestres- ANTT toma
publico a REVOGAÇÃO do Processo Licualõno supracitado, que
lem por objeto a contratação de empte.sa de eonsullDnu visaodu a
elaboração de Estudos para Implementação da 3.J Etapa do Programa
de Concessões de Rodovias Federais, de conformidade com a per
missivo no art. 49. da Lei n" 8 666/93 c com a devida autorização do
Banco Mundial, atendendo, dessa forma, o interesse público.

RONALDO CABRAL MAGALHÃES
1'rcsidentc d,i Comissilo Especial de Lieiiaçao

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE «\FRA-ESTRUTIIRA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICENÇA

O DqjjrlaiTr.Tirrt Nncmrui] [Tc Inírj-EiüiJlLLrj du Tr^miipOili^i -
DNITLortvj públicoquerecebei, do Insliiuio Brasileiro du LVÍcio Ambientee
doi RecnUrCrii NaTuraii Rcno^ivcL. - IBAMÂ ti Licença de Iniialafio, n"
5CW/2IXIB, emitida cm 5/5/Zlxm,valida pelo periodo de 03 (n&t rnian,ji
piiTfirdariinaríccmiíiaD, refcimris ta ahtatde pavinvaii/iíao Lia BR-HOiPA.
l^ccl]l^, Divisa TOPA (Imcia üavessia Ria AraEuaLil â Divisu P.VAM
ÍPALMARES), bubnvchu- minjiiwmcnu. «im j BG-16T(Campa \terde]
a\&-> micLGiltLrívc^iadGRiüTap;^
Itailuba^PA), scgnicnlo dokm IflUfjao km112S>ççni33 kmdccxrcniãD í

ISSN 1677-7069 109

SUPER3NTENDENC1A REGIONAL
DE MINAS GERAIS

eEÇÃQ DE CADASTRO E LICITAÇÕES
AVISO DF. AUDIÊNCIA PÚBLICA Nú 1/2ÜÜB

0 SupcnntcijdcnCc Regional rio Estado de Minas tier/ai;, no
uso da compistcíiciü que lha foi ilnbuídappr dizl^p^dic- du Diretor
Çcral da DcpariJiTnciito N4icionnl de Infm-Esnutiira de Traiispo[tcsr-
DNIT. comunica aos imcressados que foiabem.a AUDIÊNCIA PU
BLICA ri* 01/2008, c que sciüo realizadas Sessics ao Vivo - Pns-
.hcncia^ jiü AudLrónn da DNIT, ii Av. Pnidcnn: de MolhU, rí" LóJl, 1"
andar, bairro Coiaeão de Jesus, cm Belo Horizontc/MG. eom Lorarios
de rciliEiçãrj j herem divulgados cru aviso complementar, com ob-
jerivo de obter subsídios e Lnformaçâcs adicionais paia apnmoni-
milnTrJ dib cpndiçac* gcTai.h de cuntriiliição de Serviços de Adequação,
Melhocamentos e Rcslauraçâo nos scgnicntos rodoviários a saguir

1 RudüVia' BR-135/MG- TrL-cho: Div- BA.MG - Enlf, BR-
040(B1/262J3&1(Anel Rodoviário de Befo Uonzoníe); Subüccho; En-
tr. BR-122/251V365 (Mornc* CIjidí,) - Entr. BR-Ü40rA); Scamcnior
k-m 3ftfi,(i jin km fSf>Q,2

1 Rodopia; BR-365/MG Trcchu: Enrr BR-I22/135/?51

(Montcb Claros) - EuJr. Bh'364tB} (Div. MG/GOl; Sublrccho: Entr.
BR-1J3 - Entr. BR-JÍ4(B) (Div. MG/GO). ScumetiTO- km 712,0 au
km 875,7

A documenuçâü übjülo dussa Audirnr]a PúblKJ, a\ cntcnDF
e procedimentufl p.ir.i paiticipacào c o modelo para envio de con-
iriouiçaas asiüo a disposição do^ mterassados no andaiaco deitánico
hnp://v.iin*rdnii. fiov.br, Tambcni podem, ser solicitados por meio do
correio eletrônico ucl.mgi3j.dmlgov.br ou pelo fax n" (311 3057-
1544.

O envio de contribui cães pude iur iejbcido dü llf05flQÜ&
ale as 1S horas do dia 3UÜ7,'íüüah pcssoalmeiklc, pela IiitemcLh por
meio du COnfiiu eletrônico du por fu)t O cndiihiramcnlo de expq-
sitoccs c participantes acra realizado apertas nas secretarias dos even-
Iü< noj. di-i1* da.h Sh^-hOcs an ViV^ - Prcsunuiaii,

FERNAKDO GUIMARÃES HODHIGUES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° I55/200S

Objürn: PrCgòu Elclrànicü - Aqui.hiçin de ttiulctiéiI lógicr», clcrncn c
de construção (cabo opiicoh distribuidor interno óptico, disjuntores,
lios, cabos, areia, tomadas, pedra britada, luvas de redueüc, csp-i-
cadares, massa acrílica, lima lacex, etc.) Toial de liem Licitados:
HJ0102 . Edital: i3;05/2MG de OBhOO às I!h30 c de I3h às 17K0O ,
ENDEREÇO Rua Anrünio Mana Colcbo, 3099 Janlrm dos Girados -
CAMPO GRANDE - MS . Entrega das Propostas: a partir de
13/05/2003 as OBhOO no site www.eotuprasncLgovbr . Abertura das
Propostas: 26705^2008 ás 09b30 site www.comprasncr.gov.br

.MARCELO MIRANDA SOARES
Superintendente

(SIDEC - l2/ft5/2AO&) 19301 (l-3í)252-20(iaME9DÜ0ia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS E NO DISTRITO FEDERAL

AVISO UÉ LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 1SI/2ÜD8

OBJETO CnrUraliiçaU de Serviçus de ManuieneaO Recupejdçaü/Con-
servaçãot na Kodovia; BR-3iW/GO, trecho" Entr BJt-364(Ey{DLv
MG/GOl Dlv GO/MT(Sanla Rita do Araguaial, segmento: Knt
192J0 Km 324,90. E^lcnsào; 132,20 Km ToíbI de Iren^i Licitados
00001 . EdiiaL- I3/05V20ÜB de OBh30 as llh30 e de 14h as 17hi0 .
Endereço: Av- 24 de Oulubro, n 311 Seiijr dos FuncLunàrios - GOIA-
lJIA - GO . Enlreija das Propostas: 1Í/06/2QQS as 09h00

RJUMAR DOS SANTOS
Supcnnlcndcnrc

Dias. 13/05/2003 e J4/05/200S
fÇlDEC - IZíOÍ/2008)

RESULTADO PE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 3/200B

O Depaciamencu Nacional de Infra-Estrulura de Transportes -
DNIT, através da Superintendência Regional em Gotin/Di^lriro Fe
deral, toma piíhbca • raullado de julgamento da liabililacãorelativo
a licitação de que CrHitJt o Edit.il n 003V0S-I2. Empregas habilitadas1
CASTELLAR ENGENIIARJA LTDA. CBÉMl CONSTRUTORA
BRASILEIRA E MORADORA LTDA, CONSTRUTORA CEN
TRAL DO BRASIL LTDA. CONSTRUTORA MACADAME LTDA,
DELTACONSTRUÇÕES$tA, ÉTICA CONSTRUTORALTDAh IN-
TERENGE CONSTRUÇÃO LTDA, NOTEMPER EMPREENDI
MENTOS LTDA, PAVIA BRASIL PAV1MENTOS E VIAS LTDA,
PAV1ÉNGÉ ENGENHARIA LTDA, RODOCON CONSTRUÇÕES
RODOVIÁRIAS LTDA, SOCIEDADE MAFRENSE DE ÉNGE-
NHAHIA LTDA, TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTA
ÇÃOc TOPENGENHARIA LTDA. Foramconsideradas Inabilitadas
as seguintes empresas: CASTELO CONSTRUÇÕES E ADMINIS
TRAÇÃO DE OBRAS LTDA, CONSTRUTORA CAIPO, CONS-

LUIZ ANTÔNIO l*AGOT
Dimiür-GcTal

J

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DECADASTRO

E LICITAÇÕES

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA

Edital ti" Iâ2/20Q7-0U

O DcpanamcnTo Naciandl JmIníiit-Eitruluia de Transpores -
DNlTh Ainarquii. Fcdcml vinculada ao Mmmrcria Joh Ttaniriütiíí.
-iinivé, du Cúrudcní^ííi Gcial üc Cadastroc Liíilaeãeh., Lama publico,
a iodos os inicrc5&ado5 ria lic.Lac.fci do ediul emepii;rnH;. quen mesmíi
iofreua 5' KctííicuçaD- Ctipia. dli[cfcnikicLilicdcüo podeiises/oltida
luiiio a CGCL iíd &ceuinlc cudcrcçoi SAN, Quadra U3 Blaco "A" -
MczanuiD Sul - BrJiilia/DF, ou poi meio do àüc: www.dnUngov.tir.

Em função dcs&aErrain, n hciuição iupra lilhJq, fica adinda
pum o óva n/Úíi^nOÍ, qí 0&-Ü0 noraí no Edifício Sede do DNIT,
audiloria 3a aiidar, Biabilia/DF.

Brasilisi, 12 de nisiio de 20DH,
SEBASTIÃO DONIZETE DE SOUZA

Coocdciiador-ücTal
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DNIT
PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/D1QUA

DATA-v/â^S/ÕS
RECE

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Gera! de Meio Ambiente
Ofício n° 'S^l- /2008/CGMAB/DPP

Brasília, iS* de julho de 2008.

A Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Senhora Rosa Helena Zago Loes
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-l° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: Comprovação de Pagamento da renovação da Licença Prévia da BR-230/P

Anexo: Copia de Consulta de Guia de Recolhimento da União - SIAFI.

Senhora Coordenadora,

1. No âmbito do Licenciamento Ambiental da BR-230/PA, encaminho anexo Consulta

de Guia de Recolhimento da União - SIAFI, visando comprovai- o pagamento, referente aos

custos de renovação da Licença Prévia para as obras da citada Rodovia.

Atencicfsanjente,

Coordenadora- de Meio Ambiente

CÁ : -9-5vt-}5\?
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS • IBAMA

SA1N L-1 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.800-200
Tel,; [Oxx) 61 3316-1000- URL: hitp:/,Ww.ibama,gou,t>r

OFÍCIO N° ?6 /2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília,Slr de Julho de 2008.

Ao Senhor

ROGÉRIO JOSÉ DIAS
Gerente de Patrimônio Arqueológico e Natural
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN

SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasília

70040-904 Brasília/DF
Fone: (61) 3414.6216
Fax: (61)414.6134

Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodovia BR 230/PA.

Senhor Gerente

1. No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental da rodovia BR 230/PA,
venho por meio deste encaminhar para vossa apreciação e manifestação o Programa de
Arqueologia e Educação Patrimonial, constituinte do Plano Básico Ambiental apresentado
a este IBAMA com vistas à obtenção de Licença de Instalação para o empreendimento
em tela.

2. Em virtude do caráter de urgência do licenciamento em questão, solicito
gestão de Vossa Senhoria no sentido de encaminhara este IBAMA o resultado da análise
do referido Programa na maior brevidade possível.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

^EBfcENIO PKjtbSTA
Coordenador

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

ofício - IPHAN-163PA - 17.07.08 LNO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTTTUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SAIN L-«l Norte, Edifício Sede - Brasfe - DFCEP: 70.800-200
Tel.: (Oxx) 61 316-1000 - URL: http://1vww.ibama.90u.br

Ofício n° ^ /2008- COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

a \G-Vt:

Proc.;_gXâk
Rub.:

BrasíliaiS de Julho de 2008.
A sua Senhoria a Senhora

Iara Vasco Ferreira

Coordenadora de Patrimônio Indígena e Meio Ambieníe
SEPS Quadra 702/902 Projeção A, Ed. Lex
CEP 70.390-025 - Brasília/DF
Fone:(61)3313-3500

Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodovia BR 230/PA.

Senhora Coordenadora

1. No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental da Rodovia BR 230/PA
venho por meio deste informar que o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, dando continuidade ao processo de Licenciamento Ambiental do
empreendimento em tela, apresentou a este Instituto o Plano Básico Ambiental - PBA, com
vistas à obtenção de Licença de Instalação.

2. Tendo em vista que o empreendimento citado possui em sua área de influência
pelo menos 10 Terras Indígenas, e que no PBA apresentado a este Instituto não consta um
programa com o componente indígena, solicito informações de Vossa Senhoria quanto à
necessidade da apresentação de tais estudos e se o DNIT os entregou diretamente a esta
Fundação.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

jEniotio Costa

Coordenador

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

C:\DH^II11ILT11-! ^lUlStimifi^l 7^í(JSri4S2^^5Lni-,iriMaiiHLilln^Liilrtfi-unIiilLLiiVh^líOUOVlASMlK 5ÍH',Ol--rrUN-M-2ítl['A ili>C
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício y\°Oi3°> 2008/CGMAB/DPP

Brasília,

A Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Senhora Rosa Helena Zago Loes
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloc
70.818-900, Brasília, DF

^-üãlJ

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

DATA; 708

RECEBIDO:

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo: Formulário de Requerimento, FAP - Ficha de Abertura de Processo e Mapa

de situação;

Senhora Coordenadora - Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o

previsto na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, estamos encaminhando, em

anexo, devidamente assinado pelo representante legal do DNIT, o formulário de

requerimento referente à solicitação para obtenção da Licença de Instalação, bem como,

mapa de situação do empreendimento e ficha de abertura de processo, objetivando obras

de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-2307PA, trecho: DIV TO/PA

{INÍCIO TRV RIO ARAGUAIA) - DIV PA/AM (PALMARES), subtrecho: RIO CAJAZEIRAS

^ - RIO ARATAÚ, segmento: km 270,2 - km 375,2, com 105,0 km de extensão referente ao

Lote 02.

2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer e maiores esclarecimentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

Ange
Coordenadora-Ge^

G:WÍGMeiiiAimiicjll<;\KrtGARF\Dociimei)tíS

2008\OEcioUUi\MA - Req. BR-23I)_PA km 270.3 - km J73,2
(Leis 02) .doe

ente

Meio Ambiente

cx. • KPi&at*

SAN -Setor de Autarquias Norte- Quadra 3-Lote A
EdilTcin Núcleo dos Transportes - Fone (61)3315-4000

CEP. 7O.WO-902 - Brasília/DF- kuk dilü.ííiiv iir
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA RIO CAJAZEfRAS - RIO ARATAU km 270,2 - km 375,2 (Lote 02)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $420.000.000,00

Informações Adicionais: Pavimentação e Obras-de-arte Especiais da Rodovia BR-23Õ7PA l^m 270,2 - km 375,2 {Lote

02).

Declaro, paraos devidos fins, que o desenvolvimento das atividades réíacionadasriesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de,solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 24/07/2008

Este Formulário deve ser endereçado a Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA, no endereço:
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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FICHA DE SOtíCÍTAÇÃQ DE ABERTURA DE PROCESSO

fi. lofro

Ao Sr. Diretor da DILIC,

Rub.:__hf

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

seguir:

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastra: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

Minicípio: BRASILIA/DF

CEP' 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGQT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastra dirigente: 671360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.gerat@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Angela Parente

CPF: 135.620.373-68

Endereço: Ed. Núcíscde Transportes Quadra 01, Setor de Autarquias Asa Norte

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Eng. Civile Sanitarista

Vínculo: COORDENADORA GERAL DE MEIO AMBIENTE

Fone: 331&41S5

Fax: 3315-4033

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov.br
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento: BR-230/PA RIOCAJAZEIRAS-RIOARATAU km 270,2 - km 375,2(Lote 02)

Número de acompanhamento: 2008.07.020.0034558 .--—n

Tipologia: Rodovia jS j

Situação do Empreendimento: AguardandoAnálise Formulário dé Aberturade Processo (FAP)

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

LUIZ AN

Data de envio da solicitação: 24/07/2008 14:58:09
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°qi £ 2008/CGMAB/DPP

Senhora Coordenadora - Geral,

PROTOCOLO/IBAMA

DIUC/D1QUA

Na: 8.&)fo v_-
DATA/rVO T708
RECEBIDO: f\fj|

Brasília, 2*-> oejui

'Br. .«
A Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Senhora Rosa Helena Zago Loes ——*-^<
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo: Formulário de Requerimento, FAP - Ficha de Abertura de Processo e Mapa

de situação;

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o

previsto na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, estamos encaminhando, em

anexo, devidamente assinado pelo representante legal do DNIT, o formulário de

requerimento referente à solicitação para obtenção da Licença de Instalação, bem como,

mapa de situação do empreendimento e ficha de abertura de processo, objetivando obras

de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230/PA, trecho: DIV TO/PA

(INÍCIO TRV RIO ARAGUAIA) - DIV PA/AM (PALMARES), subtrecho: ENTR BR-422

(NOVO REPARTIMENTO) - ANAPÚ (INICIO TRECHO PAVIMENTADO), segmento: km

375,2 - km 480,2, com 105,0 km de extensão referente ao Lote 03.

2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer e maiores esclarecimentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

Angèjfj
Coordenadora-G

Ci:\t:CiMeiriAmbienteisAGA RRIlocurnenlos

lOOROEcLoUBAMA- Rcq. BR-230_PA km 375,2 - tatl .180.2
(Lolc 03).illic

ente

Meio Ambiente

Oi '• *5?í &££" /V CGJuO

1'SAN - Setor de Aularquins Norte - Quadra 3 - Loto A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4000

CEP: 70.040-902- Brasília/DF - Ktv\'..trnit.p.r>v.hr
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.ger3l@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA ENTR BR-422 (NOVO REPARTIMENTO) - ANAPU (INICIO TRECHO PAVIMENTADO) km 375,2

-km 480,2 (Lote 03)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $420.000.000,00

Informações Adicionais; Pavimentação e Obras-de-arte Especiais da Rodovia BR-230/pA km 375,2 - km 480,2 {Lote

03).

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 24/07/2008

Este Formulário deve ser endereçado a Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA, no endereço:
SCEN -Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02- Ediffcio Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DILIC,

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

seguir:

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

Mínicípio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 67.1360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Angela Parente

CPF: 135.620.373-68

Endereço: Ed. Núcleo de Transportes Quadra 01, Setor de Autarquias Asa Norte

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Eng. Civil e Sanitarista

Vínculo: COORDENADORA GERAL DE MEIO AMBIENTE

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: direloria.geral@dnit.gou.br
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento:
BR-230/PA ENTR BR-422 (NOVO REPARTIMENTO) - ANAPÚ (INICIO TRECHO PAVIMENTADO) km

375,2-km480,2 (Lote03)

Número de acompanhamento: 2003.07.020.0034638

Tipologia: Rodovia
^ . __^_^__„______T________

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário deAbertura deProcesso (FAP)

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

Data de envio da solicitação: 24/07/2008 ?6:

».. lOflGa

Proc;^

ÍRuk:
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BR-230/PA

ENTR BR-422 (NOVO REPARTIMENTO) - ANAPÚ (INICIO TRECHO PAVIMENt
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° <?<(/! 2008/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DÍQUA

°ATA:^yOÍ/08
RECEBIDO;^D\

Brasília, "2—> u^j

A Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Senhora Rosa Helena Zago Loes | Rub
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação,

Anexo: Formulário de Requerimento, FAP - Ficha de Abertura de Processo e Mapa

de situação;

Senhora Coordenadora - Gerai,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambienta!, e de acordo com o

previsto na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, estamos encaminhando, em

anexo, devidamente assinado pelo representante legal do DNIT, o formulário de

requerimento referente à solicitação para obtenção da Licença de Instalação, bem como,

mapa de situação do empreendimento e ficha de abertura de processo, objetivando obras

de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230/PA, trecho: DIV TO/PA

(INÍCIO TRV RIO ARAGUAIA) - DIV PA/AM (PALMARES), subtrecho: FIM TRECHO

PAVIMENTADO - ENTR PA-167(B), segmento: km 480,2 - km 630,2, com 150,0 km de

extensão referente ao Lote 04.

2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer e maiores esclarecimentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

Ange
Coordenadora-G

GllCOMcioArnbienlelSAGARFlnociirrienios

HK>8\OBcio\lBAMA - Req. BR-230PA km 480,2 - km 630.2
(1írlc 04).doc

i ^ente
de Meio Ambiente

cA- ^m^z.

SAN- Setor de Autarquias Norte- Quadra 3 -Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone (61) 3315^000
CEP: 70.040-9íl2-Brasaia/DF-wu-vi,.finif.aov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-23G/PA FIM TRECHO PAVIMENTADO - ENTR PA-167(BJ km 480,2 - km 630,2 (Lote 04)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $600.000.000,00

Informações Adicionais: Pavimentação e Obras-de-arte Especiais da Rodovia BR-2307PA km 480,2 - km 630,2
Declaro, para os devidos fms, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 24/07/2008

Este Formulário deve ser endereçado a Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA, no endereço:
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C, Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DIL1C,

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

seguir:

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03. LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

Minicipio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N°cadastro dirigente: 6713S0

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: d ireto ria .geral@d nit.gov. br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Angela Parente

CPF: 135.620.373-68

Endereço: Ed. Núcleo de Transportes Quadra 01, Setor de Autarquias Asa Norte

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Eng. Civil e Sanitarista

Vínculo: COORDENADORA GERAL DE MEIO AMBIENTE

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: d ireto ria.geral @dnít.gov.br
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento: BR-230/PA FIM TRECHO PAVIMENTADO - ENTR PA-167(B) km 480,2 - km 630,2 (Lote 04)

Número de acompanhamento: 2008.07.020.0034653

Tipologia: Rodovia / /

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário de-Ãbertura tfe Processo (FAP)

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

•ci.-Oí^i
Proc.:5t@G

LUIZANTÔNJ^PAGOT Rub.:

Data de envio da solicitação: 24/07/2008 1





Legenda

Rodovias

-— Rodovias Federais

Municipal

Fed Delegada

Estadual

Bufferde 10 km

UC

BR-230/PA

FIM TRECHO PAVIMENTADO - ENTR PA-167(B)

^

| Terras Indígenas
Municípios

0
1:880.140

25.000

|fi.„ \0°)Z_
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DNIT DILIC/DIQUA

N^: 8.902

DATA:3J /P^/QS
RECEBIDO; ^oxjiu^Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°9 «3 /2008/CGMAB/DPP

Brasília, 3& de julho de 2008.

À Senhora
Rosa Helena Zago Lóes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C" - 1o andar
Brasília/DF

CEP: 70818-900

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR-230/PA.

Senhora Coordenadora-Geral,

1 No âmbito do processo de pavimentação das Rodovias BR-230/PA e
422/PA, trecho Novo Repartimento/PA-Tucuruí/PA, encaminho, para conhecimento e
análise, informações complementares à solicitação de licença de captura, coleta e
transporte de fauna.

Atenciosamente,

(^^ Cj^

Georg
Coordena

üik/o?

Ibranim And\aos Filho
r-Geral de Meio Ambiente

Substituto

CMJnciuiiL-jili üiid Scl1iin.ss;mliana silLiUbleus dQCnmcnlosUl-|.IAN*_DN[riBR-2jO>Oncio._ill.uii.i_i:iK_eoillJ)_rauna.ll«)t

Q£_ 3-fc>0 3Z3

IV GSmjO

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315j)000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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CORREÇÕES A SEREM JUNTADAS A SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE

CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA PARA A BR-230/PA

1. Sazonalidade

Com relação à sazonalidade, vale destacar alguns aspectos

importantes: a região Amazônica é susceptível a vários ciclos que interagem

entre sim e podem influenciar na abundância relativa de espécies que formam

uma determinada comunidade e, conseqüentemente, toda a biota de um

ecossistema. Estes ciclos, que podem conter outros ciclos e ainda estarem

contidos em outros, tais como ciclos hidrológicos e fenômenos como La nina,

demandariam um tempo muito grande para serem amostrados

satisfatoriamente.

Considerando que o objetivo do EIA/RIMA é diagnosticar o estágio

atual de conservação do ambiente onde se insere o empreendimento, e não

estudar exaustivamente a composição e interrelações ecológicas da flora e

fauna locais (objetivo dos trabalhos científicos), sugere-se que a amostragem

seja feita em duas campanhas, sendo uma no final do período chuvoso e uma

no período de seca, cumprindo o prazo de 180 dias estabelecido pelo IBAMA

para o atendimento desta condicionante.

Exceção se faz ao grupo dos crocodilianos, onde sugere-se que seja

feita a amostragem apenas no período da seca. O alto nível da água durante o

período chuvoso tem efeito negativo sobre o número de crocodilianos

observados nos levantamentos noturnos, fato que já foi demonstrado para

Melanosuchus niger e Caiman crocodilus. (Da Silveira, 2001). Além disso,

estudos demonstram que o nível mais baixo da água possibilita maior detecção

também de Paleosuchus palpebrosus, não só pelo fato de os jacarés serem

mais facilmente localizados, mas também pela facilidade de acesso e

deslocamento às margens dos pequenos corpos d'água.
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2. Desenho Amostrai

O estudo apresenta, em seu total, doze pontos de coleta, sendo

previsto um esforço amostrai de cinco dias em cada ponto, por campanha.

Ressalta-se que no trecho Altarmira-Medicilândia serão contemplados

dois pontos num período total de 6 dias, sendo para tanto, divididos recursos e

equipamentos para a viabilização desta logística. Sendo assim, no trecho

descrito, cada ponto de coleta contará com 100 armadilhas, 20 caixas de areia,

5 redes de neblina para aves e assim sucessivamente.

Tal metodologia se justifica pela pequena extensão do trecho

supracitado (60 km), e sobretudo pelo grau de antropização do mesmo.

Para os demais lotes da BR-230/PA será utilizado o seguinte desenho

amostrai:

2.1. Mastofauna

> Armadilhas Sherman eTomahawk:

• Sherman: 100 unidades de tamanho 8 X 9 X 30;

• Tomahawk: 100 unidades de tamanho 20 X 25 X 30;

• Distribuição: seguirá o desenho experimental de grade dividida

em fitofisionomias diferentes. No caso de uma única fitofisionomía

a grade será de 10 linhas por 10 estações; no caso de duas

fitofisionomias, serão duas grades, cada qual contendo 5 linhas e

10 estações em cada linha; e assim por diante. A estação será

composta por uma armadilha Sherman e uma Tomahawk. A

distância entre as linhas e as estações será de 10 metros e 200

metros de distância entre as grades.

• Esforço de captura: 1000 armadilhas-noite por ponto de coleta (E

- Na X NI X Nn X Ne ou 200 armadilhas X 5 noites).

> Caixa de areia:

• Serão empregadas 100 caixas de areia;

• Distribuição: 10 linhas contendo 10 caixas dispostas distantes 10

metros entre si;
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• Esforço de captura: 500 parcelas de área-noite por ponto de

coleta (100 parcelas X 5 noites).

> Transecto linear:

• Quatro transectos por ponto de coleta, com 4 km cada e distantes

500 metros entre sim;

• Esforço amostrai: aproximadamente 160 km por ponto de coleta

(regra 4 X 4 e 80 km totalizando 320 km em 10 dias).

> Câmera fotográfica:

• Quantidade: três câmeras em fitofisionomias distintas no ponto de

coleta;

• Distribuição: aleatório no ponto de coleta;

• Esforço de registro: 15 câmeras-noite por ponto de coleta

(fotografia ativa no período da noite, 12 horas).

r> Rede de neblina:

• Quantidade: 6 redes de 9 metros de comprimento por 3 metros de

altura e malha de 25 mm;

• Distribuição: nunca acima de 5 minutos de caminhada da rede

seguinte, numa distância de 200 metros entre si;

• Esforço de captura: 72 horas-rede por ponto de coleta (6 redes

abertas por 12 horas, durante 5 dias seguidos).

2.2. Omitofauna

> Rede de neblina:

• Quantidade: 10 redes de 9 metros de comprimento por 3 metros

de altura e malha de 15 mm;

• Distribuição: nunca acima de 5 minutos de caminhada da rede

seguinte, numa distância de 200 metros entre si;

• Esforço de captura: 120 horas-rede por ponto de coleta {10 redes

abertas por 12 horas, durante 5 dias seguidos).

•'-CLií
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> Ponto fixo:

• Serão, no total, 18 pontos fixos com 20 minutos de observação

por ponto e distantes 200 metros entre si, com amostragens no

período da manhã;

• Esforço amostrai: 90 pontos fixos por ponto de coleta (18 pontos

X 5 dias).

> Transecto linear:

• Quatro transectos, por ponto de coleta, com 4 km cada e

distantes 500 metros entre si;

*•*' • Esforço amostrai: aproximadamente 160 km por ponto de coleta

em 5 dias (regra 4 X 4 e 80 km totalizando 320 km em 10 dias).

2.3. Herpetofauna

> Pitfalltrap:

• Quantidade: 100 baldes de 20 litros cada;

• Distribuição: distribuída de forma aleatória com estações

dispostas em "Y", nas quais os baldes são ligados por cercas-guia

de lona preta com 4 metros de comprimento e 50 centímetros de

C altura fixadas no solo;
w

• Esforço de captura: 25 estações de captura por ponto de coleta

em 5 dias.

> Procura visual limitada por tempo (PCL):

• Esforço amostrai: 75 horas por ponto de coleta em 5 dias.
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Proc:

Rub.:

I. 1' AC

^
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. \ 0 !°l /2008/CGMAB/DPP

1̂ vz^S

Brasília," 04 de agosto de 2008.

À Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA , Bloco "C"- 1o andar.
CEP 70818-900 Brasília , DF.

LO

CA-

Assunto: Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de pavimentação
da rodovia BR-230/PA.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminho, em anexo, cópia da

publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação objetivando

obras de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230/PA, trecho: Divisa TO/PA

(Início Travessia Rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares), subtrecho: Rio Cajazeiras - Rio

Arataú, segmento do km 270,2 ao km 375,2 com 105 km de extensão referente ao Lote 02.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informamos que a

mesma já foi providenciada, de tal modo, assim que recebermos a publicação em jornal do

Estado, estaremos repassando-a a V.S.a.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações adicionais.3.

Atenciosamente,

PBOTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

DATA:|

RECEE

;fcí*>8

Georgfes Ibrabfm Andrfaofe Filho

Coordenaqor - Geral de Meio Ambiente

Substituto

sportes
•tlc"?V3AMAPub Per? de ^;^P°1>

SAN •Ssior Aularquias Norie- Quarto 3 • loteA
Ecificio Nikieo dos Traribpurles - Fone (61!3315-1000
C-EP: 70 D40-902 - Brasil:iiíE-F - '.•MW.dlll.giw.bí

ty
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EXTRATO DF. TERMO ADITIVO

Esjicdc 1'rinieiro Tcrrnu Adinvu íLli Cimimo ii." íH>7'2007.
lie 26ÍOW2WI, cclcbraclu chul a Ailminislrii^ilo dits EJicJri>vtm dii
Amazônia OciiJwkjI - Ahinmu e i* firma Lt Soleíl TiLíknut LilI.l
ObjetO: PWTiLUjaçíio por mais (lLi (Ircâ) niCSOS du Tirjiu L^ufidiL-irlu
il.i CIíusuIj ScjjucirJ,! rJu ccnilTílIO uru, .idiudu. DaU ilc AnsinjUiin.
IK07.2Ü08 Auiniim; Elpidiu Gdiiicg da Silv.i Filhei (EVAhinioc) c
Jctrgi: Alberto Aynch (r/ConTnLradn)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

' ™

AVISOS Hli LICENÇA

ODcpdrtdtnenio Ndeion.il de Infra-Estrutura du Transportes -|)
DNIT torna público ime requercu nu Insthuio Brasileiro do Meio

Amrticnli: e do* Rccon.os N'niMrjiia Renováveis - IÜAMA a Liccnea

de lasialação oructivantlo oliras de pavimentação c obriLs-tlc-artc es-
P^liiií^ na rodovia BR-230/PA. tseeho Civiíit TO/PA {Inicio l"r,a-
•cssia Rio AmgurLiii) • Divisa PA.AM {Palmaiesl, biibricthü- Jíiu
ajazeiras- Rio Aratau. s^j^itii=Fb[i^ iln tm 270.2 ao km 575,2 com

de cílensno referente ao Lme 02. \

• VCS1

um I(15 I

^HW

O DepartamentoNacional de Infin-Esinimrado Transportes -
DNIT [iini][ público que requereu ao Insulam Br.iMleiio do Meio

Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a Licença
de InslalacaD olijeuvandoobrai de pavimcnlaçáoo obias-de-ailo es
peciais na rodovia BR-230/PA, trecho: Divisa TO/PA (Inicie. Tra
vessia Rio Anujuaia) - Divisa TA/AM IPalinures). salirrcchur Fn-
truncamento BR-422 (Novo Repartimento) - Ainipe (Inicio Trecho
1'avimctitddo). seiuueiim: km 7,75,3 ao km 480.2, com 105 km do
c*icnsiln icfcrcntc no Lolc (11

O Dcpariainonto eíacninaide Infra-Esmmimdo Transportes -
DNIT toma público que requercu ao Instituto Brasileiro do Mcin

Ambiente c dos Recursos Naturais RcnovAvcis - 1GAMA ji Licença
de Instalaçãoobjetivandoobras de p.ivimenlitçúo e obras-de-arte es
peciais na ladovia UR-230/PA. ircclio: Divisa TO/1'A (Inicio Trn-
vestia Rio AGiguiLLiií - (íiviFa ?a/aM {Pnlmaicsf, snblicdio Fim
Truiibo Pavinmni.ido - Enlruiicanmnlo (hA.167 (131. sa^munio do l.ni
4SD.2 aI) Im 6J0.2, tnm 15(1 tm du oilcnslo referente no l-oie (14

Ü DcparuiiiüiiloNueionalde ([LÍrj-FsrriLronb Je Transpiirles -
DNIT lorna fiublieo que ruguereii no Inhiiciiro hmsrleiro do Meio

Amuicnlo u dos Reeurius Naiunos Renováveis • IÜAMA a Liuoi^a
dt liKialaeão objeriviindo obriis do couscrvaeío do luno usuadnl.
reeupcniçlo de ponlcs e adequação do siituina de drenanem d.i ro-
dovin DK-Jd7/AM, iruelio1 1'olleia Modiiviáiia Federal {Manaus} .
Divisa AM/RO. suliIniehLV Suo Gubriol da Cnchocira - Froulcir.i

UrasiL'VenesueliL{Cuenil,setirn;iilodokm 1327.il uo km l5l2.ú. uoin
204.S km de tilcnsSo.

l-m l! de A^r-i:il Úz ,'IHI»

LUli ANTÔNIO 1'AÜOT
Din-ror-ÍU-ral

A\'ISO

Ni^ uvim de requerimento da Liecnp 1'revia jiura oliras üc
dup(ÍLaeão. inelnindo obras-de-nr[c espoeiais. ivslauru^io du pisu
c\i'ienre. eonslmeao de inlorscceoes e uuessos d.n mdovi.i Ufí-
47fl'SC, publicado no DOU. no dia 22/IC;2(107, pjSina IOS.hevJo ?.
scrã acrescida a iiiromiuoüu de i|U<: o InsiiciKo Gr^ileiro do Meio
Ainbienre e doi. Reeiir.hoi. Nararai^ Hcnovávcis . IBAMA dclumunou

a nnliiaçao de Estudo de Impado Ambiunlal (E1A/KIMA).

Km <l de julho du 2I»S
LUIZ ANTÔNIO PAC.OT

lliniliii-r.lcr.il

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EMHAPO BY CONTRATO N" SIJIIIIIS

N" 1'rocesso' SU6(!0(HJ 15111 í(17-0i. Coiiir.ii.inie- DN1T-DE-
PAKTAMENTO NACIONAL DE -1NFRAFÍT 11F TRANSfORTES.

CNPJ Coolraijdo. 323Ui15>J0(1[H.11). tonlratndo : DYNATES1" EN

GENHARIA LTDA -Objclo- Elaboração de cuudo do li.ilulidade
iccnica, econômica c ainbicolai (EVTEA) pari a.h obnm de implan-
[ae^o, piivinKULaeào. adequarão de un]ie(.idade, uiolboru de !.euu-
ranon e eliminação de pomos erintos na rudnvia BR-I.15;PI/RA;M{"F
- Lolc Üllico Fundailicalo Leeal: Lei n" Slií"Vy3. c no edil.d n"
JiO.üy-Od Vijsbikh' 01/08)2008 a 1.1/11/20OS. Valor Toial:
RS7D7.124,2J Fonle: 1110(1000(1 - 200ÍNEÍIII07O. Dam de Assi-
aalura 30,TO)'200a

.'CON - 01/0Í/2U0S) !Ç3o03-!Ç25!-2(>IISNEM(ll 14

Diário Oficial da União - s^ão 3 N" I4K,segunda-feira, 4 de agosto de 20

E\rH\TO DE TEKMO AiltTIVU \* I/2III1K

Número do Cooliaio: I3H/2007. N" Processo" 5()f.llllOONloS)Oo-32
Conlralanlo: DN1T-DEFARTAMESTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Coniraijdo 70i20S«(lM I 52. Comia-
indo . ARG LIDA -Objem- Revi=ilo de nrojclo com reOuxo fnan-
ccuo c iiieeos uovoh ao eonlrulo Jl"-l38)(í7-00 Fiiodamenio Leinil:
Lei n" a(i(il>,,<)3, an. í.(>, ail 65. int I. alínea 'a" e "ti". -V c n.l
Cláusula lciccira. Viuênei.i: O4íl)fi/2IIOJ! a I3.1)5/2[ll]v Daia de As-
sinaiura: !0Í07)20(IS.

Í^ICON - OI/0K)2(lllK) .)13(>IIJ.W252-2011BNE900114

EXTRATO 1)1'. TtUMO ADI TIVO Nh 4/2<>«rl

Municio do Coniniio: 002:4)2(10(1. inbmejilu i>ul.iüHSfi. 7730S? -
DNER SFDF EM EXTINÇÃO - DF N" Praua,™ Í[lf0()(l[lll2'l«12-
1.7 Conlriilamc: DN1T-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -IN-
KRAESI" DE TRANSPORTES. CNTJ Conlraiado: 21WiaD4.1pnOIKO
Conir.iliuhi 1P.SA PROJETOS. EQUIPAMENTOS F -MONTA
GENS S'A.. Objuio1 PronouaeJLN de pmzn, aiimcnlo de e.iloi eoo-
Iralual a PI. e da p-ireela jlc rcijiisiimcnlo (RI. ,io eoim.no Prj-
224.'00-(IU O pr.izo C0llll.llu.il com veneuneiuo pievislo paia
?3rtl7/[]3lL com a prorrouae.lo por mais 5H5 dia' eiinsccuiivos con
tados a p.irm de 2í'07/lia, pusaa » euiicur em :H/02)2010 Fun-
dauionlii I e|;al. Lei n" NOÍio/''!. an 57. me. Le/e .t[l fi5, inc II.
alínea "d" o nas Cláusulas Qujrta. Qumia e Se\la do Comiam Vi
gência' 24/07/21MIS a 2B)0;/;01P. Valor'lolal' RS2I.26S 40W4 Fnn-
le 311000000 - JdOSNEfllUMãO Fonte: II 100000(1 - 2U08NE9OP(i74
Fonlt. 100000000 - 20nBNFn00oai Da!;i du Assinatura
22/07.200Í.

Í^ICON - 0I,11R)2IHIS)

HKIIH CAÇÃO

Na Disnen.ade Licilaçilo N" 13a/200X ntblie.ida no DO.de
04/07/20IIS, Scç.lo 3. Pás 2í'i . Oade se li- O prazo para con
cluso dos rulullios .iié a daia de 2o.'0y)20PN Luia-.sc : O pra^i
Sara a eonclusáo dos liab.tJJios definidos pela elausula primeira c de

56 (duzentos e einquenla e seisk dias coiiseculivos

(SIDEC - OlíOS/JOIM) M3I1IH.3'I252.20OKNDuOO1I4

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

I.VIiam Dl. 'IFHMO .11)11 IVO V l.)!«(l«

Numero do Coinraio1 25;200ú N" Prueessa. 5060'100I712)II5^JI
(.omialanlc: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: (>[>75l!7M0t»l02. Conir.i-
lado . CONSTRUTORA ANCAR LTDA -Ülljoio' Alterac.lode [|uiin-
IKalivos. sem rellcxo üiiaiieeiroe ínelusão dos preços novos: limpeza
do descida dVigua - RS 0.40/mL roçada mcennÍ7ada - líl; I2i.l4)ha.
relriiesuavadelra Massey Fernnisoo MF-Kli III" - lil 3Í.P2/h. nio-
lonieeliitinra Caterpillar 120 II - RS Bj.06/bL rolo eoiupaemlor LJv-
napac CC-422L • tandeo vibratório auiiiipropelitlo li),*/* - K5 60.27.
rolo compaciadoi Tema Ten.i SP 8000 - de pneus autorpropclido 211
- RS fio,20fli. Fundamento Lesai: An. 5B, I e/c o art 65. I. "a" da Lei
n" R.666)'nJ, parásralo llllieo da cláusula pluneira do eootralo. Data
de Assinatura' 29/07/2008

(SICON - dl«lS/200a)

SUPERINI"L;NDÊNC[A REGIONAL EM ALAGOAS

AVISO I)E i itii^t, Ãn
r-0N\;irr sn 2r.j/2miK

Objeto Serviços de eorjenharia pura suhslituiç.lo de liucirn siiiiples
eirL-iiliir de ehap.n de aço corni^adas (ARMCO Total de Itens Li
citados. 000111 Edital' 04/08/2008 de 0'lhOO ,is IIMII e de Uhás
17h00 ENDEREÇO: R. Com. Almenlii (JuiiiiiirJcs, 22 Fajnçaia -
MACEIÓ • AL . Enlicui das Piopostas 22/08)2008 á.s lOIiOO . En
dereço: li. Com. Almeida ÇuiniaiJes. 22 Pajuçari - MACEIÓ - AL

NFRMOCiFNrS CDE MESOCITfl \no
fresiilcnlc õi- C 0'niss.lo de I ilii.io.íii

(SIDEC - 01/08/30(18) 3M026.i')252.200aNE00002S

SUPERINTENDÊNCIA KKGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

LM RATO Df COMT1ATO V li.'200B

N" Pincesüo: 50617(1016452007Bi Conlratjnte: DNIT-DEPARTA-
MLNIÜ NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ

Çonlralado 21(iKl líOOUUlBK. Cotltiatado : CONSTRUTORA TER-
RAYAMA LIMITADA -Objeto' Rucu|leiu,,ui. Manaleni-lu e Cuii-
servaçàu no jiilliiio do Píoerainu luienrado de Resalali/açllii 1'IR-IV.
da IÍR-101/E3, Trecho: Div. BAíES "- Die ES)RJ. Subtreelio- Emr.
ISK-2(>2(U) - Du ES//RJ. SeS[[iento: Km-101,7 an Kin-458,4, El-
tmLsão 155,7 Km, C"otlie.o.H tio PNV. 1IJIBES23TO - I01BL32630
Fundamento l.e^ul. Lei Elfiiííí)'̂ e suas tillcraçücs posteriores Vi-
Sênciu: 05)0»2008 a 26/07/2010 Valor Total Ri 11 510 001,44 Fon
te I1I00II000 • 200ÍNE')01740 Data de Assinalara. 0I/0S/2IKIB

(SICON • 0I/0B)200S) 101018-l')2í2-200BNE'HI0001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO DO SUL

BX1 R.VTO DF. TERMO AlflTIVO \~ 4/200B

Número do Conlrmo: 15/2006 N" Proeesso 5061ÇOO1SS020055E
Cootlal.aile: DNIT-DEPA«TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contraindo' 15506165000107. Çuntni-
lado • LNUESUL ENCENI1AK1A DE MATO CiROSSO-DO SUL
LTDA. Objeio ProrroLsiçáo de Prazo Fundamento Leeal- lei n"
íl.lidlvOl e allnijL-õe<posienores. Viscncia' 21/0E)200B jljfOS^OO!).
Data de Assinatura 20.07/2001!

(SU.ON - Ol/O8'200B) 113010-1'1252-200BNF.IJ(100II!

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

AVISO DF l.ICIT\Ç\0
1'OMAHA DF. PKEÇOS N*.14(1)2IIIIS

OojeiO' Selutão de emprega especializada m elaboração de piojelü
e'ccutivo de ctiLiciiliaiij ii.ira iiiiplauraçHlo e pavimentaçãoda rodovia
I1R-2.I0-PI. iolal de Iicns Licitados 00001 Edital: 03)08)2006 de
OSliOO ás I21i(l(l c (Ic Uh Js 17h30 ENDEREÇO- Av João XXIII
1316 Uni noivos - 1'LREülNA - PJ Eiuieua das Propostas.
04/00/2008 Js OlhOO Endereçn: Ae loao XXIII 1116 Dos nni.os -

TLRES1NA - PI liiromiiieücs Gerais" O editar encontra-se dis
ponível nos sinos elelrnniem ivwiv.dnil.sov.br e www.compins-
ncl.sovtn.

LUVALDO \I.VES HISIO-
JV.i.lc.itc da Lon:i.-ao de li.il.iç.in

(SIDEC - 01/08/2008) 10.1022-303J2-2I10NN£5110017

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO CRANDE DO SUL

EXTRATO DF. CONTRATO N" H)>miK

N" Proeesso: 50610000750200848 Contratante DN1T-DEPARTA-
MENIO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPOKIES. CNPJ
Contratado: 47116601400(117-1 Contnitado : TIÇKET SERVIÇOS SA
-Ohieio. Tivslacáo de serviços du sestJo de db.Lsteeimeaki de eoni-
bustivel. mm n iirilizaçilo de cartões magnéticos, para a írela de
vciluIos oficiais da Saperinlemlõnciii Rcsional no Estado do Ria
Cirande do SaPDNIT. a.e, loealulades de Porto Ales/t/RS. S3o Lco-
poldo/RS. Vaeari.yRS. Ciu/ Ah.i/RS. Osório/RS, Peíotas/KS, Sanlana
do LiDirimcntoíRS. Santa Mjilj/RS e Uraauaiana^S. Fundamenlo
Lesai: Decreto n" 5450)05. Lei n" 8666/93. Lei n" 10520/02, Deerelo
n" 3Í55/00, Lei Complcmenlar n" 121/06. Viuéneln: 10)07/20118 a
2')/(17/200tl Valor Total KS46I 575,41. FÓnte 1000001)00 -
200SNE100146. Daia de Assinatura: 10/07/200R.

(t|ÇON - 01/08)2008) 30.1012-30352-2008NEl10(IO 18

ENTIUTO DF TFRMO ADITIVO N" J)?II0H

Número do Conlniio- 4/2007. N" Processo' 50610000214200751.
Conliatanle: DNIT-I)FI'ARTAMKNTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES CNPJ Cimlraindu. 1M3rw»(.0Ot!l2') Contra
tado EMPRESA BRASILEIRA DE -TELECOMUNICAÇÕES S A
EMBRATEL Objeto: 2" Teimo Aditivo lie Prorrosiiçáo tlc Prazo ao
contraio de piesineão ile serviços telefônicos, modalidade Lansa Dis
tância Naeioa.d. p.,Lt,i usuários SMP, põs-paso. com liabtJilaçilü de 12
(doíe) neessns moveis pura Kitlns as capitais e municípios do Brasil
FULLddinenro Leyal lei n" 8666.0.1, att. 57, 11, -3". com redação dada
pela Lei u" 064S/0H. bem como cláusula sexta do emilralo nc
0004/2007 Visência' 05)08)200» a 04/II/200B Valor Total:
R14.651,20. Daia do Assnlalaia 01/08/2008.

'SICON - 01/08/2008) 101(112-M2J2-3(108NEWIOIHK

RESLÍ.TADO DE li \IHI.ITlCÃO
CONCOlíllf.NCIA N" 63/20IID

O Departamento Naeiomd de Infra-Eslruluia de Tianspotles -
DNIT. |lor meio da Supenalendèacia Reyioa.il tio RS. toma pulilieo

aos interessados no Edital ein eniumre, n resultado da análise e
julaatiicino das Documentes de llaliiluaçúo Furam habilitadas as
empresas CONSTRUTORA AÇ.ASPAR S'A e CONSÓRCIO
OUANDE PORTO ALEGRE Empiesas Inahilitadns. CONSÓRCIO
'IÜ-1'REMOLU e CONSIRIJTORA GOMES LOURENfO LTDA.,
por uno alcndeiem iilcaamemc da item 13.4 do Eduul Cajua do
relatório poderá ser obuda no pairai wwwdnu ijovbr ou mi Se Ça-
dastio e Licnaiõcü/SR/RS

CAKI OS -Ml-M.nr-.UTO PI HA PIVI1EIRO
i'iesit!ciuc 'I i Coniii'.in d.L l.icitaçáo

(SIDEC - 01)08)2008) .I930I2-3';2Í2-2[IO«ND')OOOI8

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL

AVISO llt LICITAÇÃO
PHEOAO S"" 3.1 J••;I3WS

Objelu Pregão Eleliòiiieo - Coulcdluçãe de empiesa especializada aa
jiiesraeào de seiviços de maniirenção preventiva e eoiretiva com rar-
neeiinenlo lie peças originais ao bom fnncionamcnln de 01 (um)
elevador marca ATLAS pertcnecnle ti Superintendeu eia Rcsional no
Estado de (Joiás e Disirito Federal, lotei de Itens Licitadas. 00001 .
Edital: (MilW/2008 do OKIliO ,ls IHilO e de I4h ás I7h30 EN-
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N2: 9.175 .

DATAfè(áL_Pvt
RE.CÍDiretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. lc\8 /2008/CGMAB/DPP

m

Brasília, 04 de agosto de 2008.

A Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA , Bloco "C"- 1o andar,
CEP 70818-900 Brasília, DF.

±JL-.1

Assunto: Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de pavimentação
da rodovia BR-230/PA.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora, ^

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, edW^orao 'com'" o'previsto na
Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminho, em anexo, cópia da

publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação objetivando

obras de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230/PA, trecho: Divisa TO/PA

(Início Travessia Rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares), subtrecho: Entroncamento BR-422

(Novo Repartimento) - Anapú (Início Trecho Pavimentado), segmento: km 375,2 ao km 480,2,

com 105 km de extensão referente ao Lote 03.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informamos que a

mesma já foi providenciada, de tal modo, assim que recebermos a publicação em jornal do

Estado, estaremos repassando-a a V.S.a.

3. No mais, colocamo-nos à dispôs ção para quaisquer dúvidas ou informações adicionais.

Atenciosamente,

•A

Georgès IbráhimTVridrads Filho

Coordenador - Geral de Meio Ambiente
Substituto

VOGJVU)

1 '

Depa/tamenlo Nacional de fn/fa-Esím/ura (tos- Transportes
G-lCGMdioAmblentdtéAGARFtDocumenros 20Q8ÍOtScioVBAMA Pub Req tfe
UBR-Í30 PA. Lm m.Oocmasc

SAN •SsterAu.tafituias Norte Qitfdra i -loIeA
Eíítfao Núcleocio?Tiansportes - Fona {Sf; 33'5-IOilO
CEP 75 CJ0-S02- B'ssita/DF - wwwdnilgovbf

wiv' '46/ojq 8
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122 ÍSSN f677-7069

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

F.sptcic- fnnieiio lcrmo Aditivo no Coiht.ho ii" Wlf20Ü7.
de IbNlQWl. eelebtiidu ctiiru a AdiiiiiiiiirjL.u.r.i Jjs ] 11 ÜTyvuts d:i

Amazônia Ocidtnml • Almimi: t ,i firmu Li? Sulul Tun.huni l.rdn

Objeto: Pj&ri06atii> pui m.iL. Oi [irü-hj nu-hcí du pr;i?i> «Mheleekki
nj CIíiUiuIíj Segundii du mntum iin urliradrj f}jr:i Ac AímiiiHuíi;
181)7 21)03 Assinam1 ElpEr.[iLt Cnimu, ilit Silva Filho (iVAhimoe) e
JOJ&Í Alburtu A>,Li;h (IVCnntramds).

DEPARTAMENTO NACIONAL l>fc INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

avisos mi LICENÇA

0 UepjrUiniíinoNutioiinl ito luír-j-Eiiiuiurj di:Trjní>pLiru:s -
DNIT torna publico que reqimiuu no In^linim liiasilLi™ ilu t-Iuii.

AmhieMe u rlus Etniiurini Nutiir;iii, Renwví^eit - II3AMA n Lictneu

di liisrjlatãi, obji;[]v:!ndü ubrub de pjvimcntneslu e übríis-dü-ane es-
Jiççniií na rodovia IÍPÍ'2l^']'A, trecho1 Dívís-l TO/PA ílnkcu Tiíl-
vesbia Kio Aia^uiiiiL> - Divida PA.AM (T-diium-,). hiibiinjliu km
Ciijnzciras- Rio Aialnu, scr-mcnin do km 270,2 :i« km 375,2 cluti IÍH
km de cxtaisílü rcfercibiii ao Luii 02.

O Dipjirjjnunrit KdcuiihiI dç Infín-EütruHirr de rrnn&jiçtíies - I
DNIT lumn públicíi que icífucreu íhj Instimio liriüileno du Meio

AnibiüiirL ü dos RccuibOb. Nal unais Renováveis - JlíAMA :i Liccnen

íIl: InsuInçHo L.hjctiv4indo obras de p.nviniciitaeio c obrn-i-de-.irli?es
peciais na rodovia BK-ZJU/PA, tieelio: Divuü TO/PA (Iuíl-iu Tm-

easiii Kio Amyuain) * Divisa CAVAM (Pülitiarcn), subirethü- Pn-
Uoiicinieiuo BR>422 (Nova Ui-p^inmi-nlol - Annpij (Inicio Trecho
PaviinenrjdLi), s^mcnlu; km 375,2 ao km 480,2. tom K)5 km
uxrunhi.<. rcfurcnlc iiO Lote (13.

r

Diário Oficia! da União - Seção 3

iíxt hath of. Tr.ü.\ro ADITIVO 1" iaiM

Míuncro do Cunlralo: Ü8/200J. N" Pramiso 506000118165/(16-.12.
Conlmtantc' DNIT-DEPAKTAMRNTO NACIONAL OE -INFKAÉSI
DE TRANSPORTES. CNPJ Luntmlado: 211i20S(i:«(101S2 Uoiiiu-
tado : ARO LTDA .Objeto' Revisila ile pmioin eom telleso Finan
ceiro e pretos novos .ie comiam TT-l.W.117-011. Fandaniemo Lcj;.il:
Lei n" Í66fi/íl. an. fill. an. 05, inc. 1. alínea 'a" c "b". -V e na
nátchiila Terceira, viiência: (l4/rm/20(U ,1 I"1/115/200') Uai.i de As
sinai 11 ia: 30)07/200 B

(ÍICON - 01/08/200B) i')!OO.i-!í252-200SNF')00114

EXTRATO Urs 1UKMO ,\DITI\0 N" 4)!tl!lB

Número 1)0 Conrroio: 00224,70(10, subroeado pelaUASCi: 272087 -
DNtK SEDK EM EXTINÇÃO - DF N"Procaaso 50600000221/02-
67. Ciinlratiinle: DN1T-I)HT"AI1,IAMENIO MAeTONAL DE -IN
FRAEST DE TRANSPOR I ES. CNPJ Conirjlado: 2501 K')41000180.
Coiiiraiadii : 1ESA PROJRTOS, EQUIPAMENTOS Ê -MON1A-
OEN-S S/A.. Objelo: ProiroeatHo de prazo, aunieiuo Je e.ilur non-
rratual a PI. e da panela de reiiinsi.imeatii (RI, ao contrato PO-
224/00-00 O prazu contratual com veiieinitnlo piu>i-íii> paia
2.1)'07/08. eom a projioaat.ln par ai.as 585 dias eimst-cetivos, eon-
udiu j pamr de 21/07/01!. passa a vencei cm 2B)02)2010 Fun-
danunlii Lc^al' Lei n" B666/1H. an. 57. inc 1 t/e ,irt 6.5. mi- II,
alínea "d" o nas Cláusulas Quana. Quaila t Seita do Controlo, ^'l-
uèiieia 24/07/2008 a lS/OJ/2i)1l). Valor Total' RÍ2I 268 401).44 Fun-
It. SII000IH10 - 20liaNEuO(H50 Foalo: II 10(10000 - 200S«E')0(«i74
Foiiif 100000D00 - 200 8NE 500081. Haia de Assinalara.
22/07/2008

rSICON - OlrOK)200B)

li ET!II CA..'ÃO

Na Dispoasa do Lieiraeãii N" I38/200S puhlieatl.i no IIO. tle
0Ji07)2008. See.li! i, Páj!- lt/í , Ontle se Ic: .. O pmzo para eon-
eliisilodos imballios aie a daia de 26/09/2008 Leia-se ... O pr.iin
aura a eoaelusão ilns rrahalhns delinidiis pela cláusula primeira c de
25Ó liluzcnliis c cinttuenla o seisl dias eanseentivos

(S1UEC - 01/(18)200N| JIJiOO!.il)252.200aNE')OOI 14

SUPERINTENDÊNCIA KKGIONAt
EM PERNAMBUCO

IXTUVIO I1K lFlf\U> .MÍI1I\7> \" |)?ll^S

Nániorn tln Conirnto- 25/200Í, N" Processo ;0fil)40017l2;0.i-ia
Contntanle: DN'11-DEI'ARIAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES CNPJ CnaIraladu 007=8750000102 Uuitra-
l.ldo : CONSTRUTORA ANCAR LTDA -Obieln Allerae.ne de !|ean-
iitaiivus. sem telTe»e Imanecirij c iiielasáo das pieeos novos: limpeza
de descida tl':i^na - RS O.JO.au, roçada mecanizada • RI 12U4)Jia,
reiroeseavadeiia Massey Feiüosson Mh-Jtf. llb - RS iõ,02/li. nie-
leiuvoladeia Caieipilljr 120 II - RS B.!.06/h. mio eoinpaei.idoi !)>•-
njpae CC-422Í' - lauden 'ibratóno aiilniprapelnlil 10,0t - RS 68,27,
10I11 eompiieradoiTema Terra SI' 8000 - tio pneus ainorpropclido 211
- RS 60.20.lt Fuiidaiiiemo Leyal Ai; 58. 1De o ,irt 65. I. "a" riu Ia-i
a" B.666/91, p.irjjjrnftt único tia cláusula primeira tki coiilratn llala
de Assinatura' 29/07/2008

(SICON - OI;O8.'20OB)

SUPERINTENDÊNCIA REÜIONAL EM ALAGOAS

•IVISO I)E I.IC ITACÃO
roNvirr v zM/ima

Objem. Seniçns tle engenharia para sebstitiiicáe lie bueiro simples
eirealai de i.ha|i.eH de aeo curruTsadas (ARMCO. Total tle Itens Li
citados' 00001 . Edital' 04/08/2008 de 0%00 ,|S llll.lO e de I4li ,m
I7h00 ENDEREÇO: R. Com. Almeida Ciuimiinlcs, 22 Pajus.mi -
MACEIÓ - AL Entrega das Piapnslah. 2?)IIH/2III1B as lOhOO . Eín-
deruen- !l Cum Almeitla Guimarães, 22 1'ajaçara - MACEIÓ - AL

IlEUVIOi.FTs. í llí. MI.St.iriTA M-lti
Pre.idciblc da ("laaisMi. de I.ilii.i.iIli

(SIDEC - 01/08/2008) 31!026-.l'J2.s2-2008NE100028

SUPHRIN-] ENDbNCiA KEÜIONAL
NO ESPIRITO SANTO

EXIHATO l)F ClftTK.M'1) V luIUO»

N" Processo- 50617001 (.132Ü078Í. Cemialanle' DN1 l-DERARIA-
MENTO NACIOMAL DE -INFRAEST DE TRANSPOR I ES CNPJ

Cijntralado: 216*411500H01S1! Contralado • CONSTRUTORA TER-
RAVAMA LIMITADA -Objeto: Recuperac.lo. Maimioneao e Con-
servaçáo 110 âmbito do Promama Integrado de Roviializaean PIR-1V,
da ER-101/ES, Trecho Div ISA/ES • Div ESTO. Subtreclio' Entr
UR-2f.2(U) • Div ES//HJ, Semucnlo' Rm.102.7 ao Km-45B.4. Es-
íeasJo 155.7 Um. Có[tia.us !lil PNV: 10IHES2300 - I01I1FS2610
Fliadameaia Le^.d: Lei 8666)'tí3 e saas alicnicõcs poslerioies Vi-
séneia 05)08/2008 a 267117/2(11 TI. Valnr Total. R$11 510.IW3.44. Fnn-
re HIOOOOOO - ?00ftNE'JU174D. D.na de Assinaram. ril/DB'2lldü.

(SICON - 01)08)2008) 1M01K.li)2«-J[llfflNEllil(l[irn

'II
O Dcpartamcmo Nacional tle Infra-Estiutnni de Transportes -

DNIT torna publico [|ae reigueieo ao Instituto lirasilciru lio Meio
ambiente o dus Recuisns Naturais Reaavávcis - IBAMA a Llccnea

[Te Inslnl.nilu en]clivandii nbms de pavimentação c ohras-dc-nilc es-
peeiais aa rodovia UR-230)PA, Ireeho: Divisa IO)PA lliucio Irii-
vessiu Riu Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmaresl. stielruebn Fiai
Trecho Pavimentado - Eiiiioncameino l'A-167 1B1.se^iiKinu do kai
3Í0.Z \íu km 6Jd,2. eom IiO km üo e\tetksâu toletente na Lolc 0J

O Dtparianienro Naeiaaal Oe ]nIra-EhIraIa 1:1 tle Trmsporles -
DNI1 luiiu publieu i|iie rei|uerce 110 lasliiuto Brasileiro iki Meie

Ambieme e ilos Ri\.Lursui Ninaram HenovAveis - 1ISAMA 11 Licença

de Insi.ilação objeiiv:iniJo obras üe coiiscrviieSo do leito estradai,
recuperada de pontes o iidcquaçâo tia sistema de drenagem da ro
dopia BR-JÜ7/AM. ireclto' Policia HoJoviaru Feilerul (M.injasJ -
Dmsj ANDRO. subireeha Süa Gahuel da CuehasLir:i - Fiomeim

Bmsil/Vcnezncla (Cacni), scEmcnlo do tni I JJ7.K ao km I^J?,íi, com
2(W,& km de exteivsío.

litn I1 Jo l;n,Jo de .'1WS
LUIZ ANTÔNIO PAOOT

nir.Lior'íiec:il

.«'ISO

No :iviso de Eeqiierimciito da Licença Prévia parii oliias do
duplicação, inclinado obras.de-ano cspneiais. rosi.iame^o d.i pmu
existente. toiistm^Jo de inleiseeeoes o aeessiis dd rodovia TJR-
4707SC. publieado na DOU. au ilia 21/10/2007, página 108. scefio i,
seru aereseida a aifiinuaeüo tle i|ue o Instlluld Ur.isileiro do Meia
Ambienio o tios Heeiir&os Nanirais Renováveis - IBAMA dciomiinon

a tenlizae^o de Esiudo de Impacto Amliicnral (EIAIÍIMA)

l'in II de j.ilhn de li™
LUIZ ANTÔNIO PAGOT

l)iie'..F-[tcial

DIRETORIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

INTUITO I)F. CONTHATU N" 5M2IHI8

N" Praerssii: 5060000IS01/07-0S. Cimtriiiante. DNIT-BR-

l'AKTAMEN'1'0 NACIONAL l)E -INKKAEST D£ fKANSPÜKTfci.

CNPJ Conrralado: Í21I61Í4II00130 Comraudo • DVNATEST EN

GENHARIA LTDA -Objeto: Elaboiacüo de .-Mudo de viabilnljde
técnica, eeonóiniea c ambienliil IEVTEA) para as obras de implan-
lae^n. pdVimentaeúo. inleigllaeâii de capacidade, melhnriii de se^o-
inae.i 11 eliminação de pantos enticos a.i leduvia UR-l^^/IT/liAiMCi
- I.aie linieu Fentlumcnlo Le^al. Lei n" Siííifí)i>í, e nu edital 11"
Wo/IIJ-OÍI. Vincaria: lll/l^i?0(^ a IVII/20Í1K Valor Toial:
Ri7'J7 124.24. Fome: IIIOIMKirm - 2lnlhNGydl07e Üat.i tle Assi-
nalum. 10.'07i?00R.

:TON - 0I)0S'200S) !1!n0!-112í2-2I)DSNrs000l 14

N" 148»segundü-Jeiia, '1de agosto dc2í)ÜX

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MA1'0 GROSSO DO SUL

F\riisrO I1E TF.UMO -MUTUO N" 4'2(I08

Niiinero du Cnmraio: I5.''()06. N" Processo: 506I1)OOI850200S5S
Cunlralante DNIT-DEPARTAMENTO NAL IONAL DE -INhRAEST
DE TRANSPORTES CNPJ Cmuraliidii 15506165000107. ConTra-
tado . LNUtSUL ENGENHARIA DE MATO CROSSO-UO SUL
LTDA Ob|cto: Pro"uainLJo de Prjzn Fuad.iaieaia Leual. Lei n.'
8.60(1)13 e alteKieocs põslenores Vtyèaoai:71/08:2008 11 15/08)200"
Dala de Assinatura: 29/07/2008.

CS1CON - (ll/0a/200B) "193010-31252-200BNE9000I8

SUPr-.KIN"iENDÊNCIA REÜIONAL NO PIAU]

aviso ijí: u<-irA<-So
1'OVI-MIA m- 1'HF.COS V 14II'200B

Objeio1 Soleeãa de eiupres.i especializada na elaburaçilu do projeto
eíeeativo de cne.eah.inj para implantação e pavimentação da rodovia
UR-230-P1 Total fie Itens Lieiliiilns- 00001 Fílilal. OJ)08.'20ll8 de
OShOO ás 121100 e de 14h às I7h30 ENDEREÇO: As Jua.i XXIII
1316 Dos noivos - TERESINA - PI Entreu.i das l-iopajtas.
04,™/;il08 ãs (l')h(iri . Enderteti' Av loao XXIII 1116 Dos naivos -

TERESINA - l'l Inlbrmaeties Gerais: O edilal eaeaatia-se dis-
pnaivel aos miioh clelranieiis ivA-w.dml.JJOv.lir c www compias.
ttet.yov br.

HJVALDO \LVES IHSJOS
Pic-iòe:ite i\a eon'ES-,10 de '••n-ieia

IS1DEC - 01)08)2008) 3s>;o22-!'J2.52-?OoaNF10ll(ll J

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO ÜRANDE DO SUL

RXT'H.\ro HE CONILHAIÍ) \" 8/?U(IN

N" Processo' 506I0000759200B4B. Coairal.iatc DNIT-DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES CNPJ
tontraratlb' 47866934000174. Coaiiatada T1CKET SERVIÇOS 5A
-Objeto: 1'icstacati do servidos de neslàp do abasleeiineiiro de eain-
hiistivel. com .1 atilizaçáu de cartões magnéticos, para a Frota de
veiealoh olieauh da Supciinlcndcncin Rccinnal no Eslatlo do Rio
Cirande do Sul/DNIT. nas Iticalidados de Porta Aleerc/RS, São Lco
poldo'RS.V.icari.uRS. CruzAI;a/RS. OsÓno/RS, PcTiltas.'RS. Santana
do Lier.lllieatiDRS. Saahl Mun,i)RS e Uruiriliiiiiaia'RS. Fundamento
LerJal: Deeieie 11" 5450/05. Lei 11" 8666")!. Lei a" 10520/02. Deeieto
n" 5555)00, Lei Complcineiuai a" 123)06 Vigíaei.i ;0/(17/2008 a
2")07/2000. Vaiar Tottil. RS46I 575,41. l-onlc 100000000 •
200BNE100146 Dal.i de Assianlar.i .10)07/2008

(1ICON • ()l/08/20lia) 393012-192.12.200BNE9D001B

i:\l HAITI HE FLUMO ADITIVO N" 3/'00B

Niiiiiem dn Cunlr.ao. 4/2007. N" hoecsso: 5()6IOO(IOS1.120075I.
Cmiiratante. DNIT-DEPARTAMENTO NAÍ IONAL DE -INFRAEST
HE TRANSPORTES. CNPJ Cnmraladri: 31530486000121. Conlra-
tado . EMPRESA URASILE1RA DE -TELECOMUNICAÇÕES S A
r.MÜRATF.L. Objeto: .1"Tenno Aditivo de l'rorrofe:iean tle Prazo ao
eoiilrato de preslacáo de scivi^os tcleíõnicos, modalidade Lanya Dis-
lãiicia Naoinnal. paia usuários SMP. iiõs.|iajioL 011111 liabiliiaoilii de 12
{dezel acessos uiõecis pai-a ledas as capiiais a inunieipias do üiasil
I «btlamcnto Lcyal: Lei n" 8666)13. an. 57, 11, • 2". com redação dada
pela Lei n" 16-18)98, bem como eláusulu sexla do eoiKmro n"
(1004/2007. Vigência 05/08/20118 a 1*4) 11)2008. Valor Talai:
R14 651,20 líal.i de Assinalara: 01/08/2008

isHOhl - 01/08)20(18) 393012-311252-2008NE9Ü0018

HKSUI.TAIlll DF IMÜILITACÃI)
CONCOHKÍ.NCTA V 63/2ÜIJ8

O Departamento Nacional do lafra-Esiruiura de Transportes -
DNIT, poi meie da Superintendência Rojtional do RS, toma publico

aos inlcicssados no Edital cm epígrafe, o resulladn tia analise e
iulaaiuoalii dns Diieamcnlns do lliihiliraeãu. Foram habilitadas as
empresas CONSTRUTORA A GASPAR S/A o CON5QRCIO
GRANDE PORTO ALEGRE. Empresas mabililadas: CONSÓRCIO
TI3-PREMOLD e CONSTRUTORA tiOMES LOURENÇO LiDA.,
par nilrs alenderem plcnamenie ao ilcm 1.1.4 do Edital. Copia tln
ivlaiiírin noticia ser obtida no portal wvw.dnil-tov.br 1111 nti Se. Co
das 011 c Lie ilactWS R/RS.

('ARI 01= .111-11 BRUTO PUTA PINIIFIHO
l'iCSuIcWC d.i C.Ullhsã.' -I-' I.MlUV.lU

(SIDEC - 01/08)20081 3'nOI2-!9252-2008NE1000ia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL

AVISO III. UCITAÇÃO
PREGÃO V 354/111(18

Objem Pregão Eletrônico - Çaalnimcão i[e empresa espeeijliíada 11a
piesta^.iu de serviços de inanatencão pteventivj e eotreriva eom for-
neeimenrii lie pcc.e, nn^iaiiis ao hoin Funcionaaicaiu de 01 {em)
elevador 111.ae.1 ATLAS pertencente á Siipeiinlendêneiii Regional 110
Estado de Goiás e llistriin rcdcml. Total de luas Licuailus- 00001
Etlilal- 04.08)2008 de OMh.lO as Ilh30 c tle Hh as 17h.30 EN-





^

w

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. JOlfo /2008/CGMAB/DPP

Brasília, 04 de agosto de 2008.

ÀSenhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA , Bloco "C"- 1o andar.
CEP 70818-900 Brasília , DF.

Assunto: Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de pavimentação
da rodovia BR-230/PA. a r.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora,

X l -k^xrx^

-(O.

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de;àcdrdtílLfpm^q preyjato-ná1.

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminho, em anexo, cópia da

publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação objetivando

obras de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230/PA, trecho: Divisa TO/PA

(Início Travessia Rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares), subtrecho: Fim Trecho Pavimentado

- Entroncamento PA-167 (B), segmento do km 480,2 ao km 630,2, com 150 km de extensão

referente ao Lote 04.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informamos que a

mesma já foi providenciada, de tal modo, assim que recebermos a publicação em jornal do

Estado, estaremos repassando-a a V.S.a.

3. No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidps ou informações adicionais.

AtenrJnsampnip

PROTOCOLQ/IBAMA

DILIC/DIQUA

Georgés Ibrahim Ãndraòs Filho

Coordenador - Geral de/Meio Ambiente

Substituto

*A/
°>

RECEBI!
\ PuD. Ret) üo

4v CGXUO

SAN- Setor Auterqaiss Notíe - Quad'a 3 - loteA
Edifício Núcleodos Transportes - Fone. (61 >33'5-lC00
CEP: 70 C40-902 • BrasiteDF• wiwftil.gLiv.tr

^-' l&t ÒCO
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'22 /3LW 1677-71)69

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termu Aduivu ao Contrato a " 1107/2007.
de 20705/2007, eclehradn cnlrc a Adminihtriifilo tias lliijiovins lia
Amazônia Ocitlcnlal - Ahinine c a fimiii Lc Solcil 'lurismo Lida.

Objem: Prorrogação por mais 1)3Uris) meses du prazo estabelecido
tu Cláusula Segunda do contiato oia editado Data de Assinalara-
1807.200B. Assinam' Elpldlu Gomes du Silva pillia (P/Abiuioc) c
loie.c Alberrn Ayach IP/Ciinriarada).

DEPARTAMENTO NACIONAL BE INFRA-

ESTRUTURA »K TRANSPORTES

AVISOS T)F. LICENÇA

O Dcpamimcmo Nacional ile Iafra-Estrutura de Transportes -
DNIT toma público c[ae requerei! ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e das Recursos Naturais HctiDváscis • fBAMA a Licença
de Inslalaçao objetivando oliras de pavimentação e obras-do-anc es
peciais na rodovia BR-2107PA. tieLltu' Divisa TO/PA llaicio Ti-a-
vessia Rm Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmarus). subirucho Tttis
Caj.ireir-.is- Hio Araiaú. seemcntii do km 27(1.2.111 km 375.2 eom 1(15
km de clensilo rcIVrcnlc .iii Lolc (12.

O Dcuiulainuiuo Nuctuaal de Infia-Estruturade Tieiispuilcs -
DNIT lanu publica qae tequereu ao lnsiitutu Brasileiro iln Meio

Ambicmc e des Reenrsas Naturais Rcaováveis - I11AMA u Lieene.i

de lastalação iibjeriviinilii ohnis tle pavimentação e ohrus-tle-anc es
peciais na rodovia BR-23fl/l'A, trecho: Divisa LO/FA (Inicio "tra
vessia Kio Araguaia) • Divisa PA/AM (Falmaicsj, subtreelio: En.
troncamcnlo BR-422 (Novo Repartimento) • Anapü (Jnleio Treeltn
Pavimcaiado), segmento1 km 375.2 ao km 480.2. com 105 km üe
csrleilsàa tcferunle ao Lote 03.

J ODepartamento Nacional deInfra-Estrutura de Transportes - \
DNIT lomj público que requercu ao Instituto Biasilciro do Mcin

Ainliiciite c dos Rccutsos Naturais Renováveis - IBAMA a Licença

de InsudacÚi)nbjelivimdo obras de pavimentação e illlias-de-iirle es
peciais na rodovia IIR-230/PA, Irceho: Divisa TO,'PA (Inicio Tra
vessia Kio Araguaia) • Divisa lhA/AM IPalmares), subtreelio: Fim

LTiaclia Pavimcntadu - Etttioiicaineiito PA-I67 (13). segmento do km
480,2 ao km o!0,2. com 15(1 km de esleasão rcfcrcalc ao Lute 04 I

O Departamento Nacional de Infm-líslnimra tle rtniisriiiitcs -
DiVlI íoma público que requercu ao Instituto Diasilciio do Meio

Ambiente e dos Recursos Naiurais Renováveis - IBAMA a Licença

de liisialacJu objeliv.iadu ubias de canscivacão do leiio estradai.
ICLUpeiacão de pontes e adcquuçJ" do sistema da dienegcin da 111-
dnvia BB-107/AM, tieeh.i Policia Roílavián.i Federal (M.ia.ins) -

Divisu AM/RO, subtrecho. Sao Gabriel da Cachoeira - Fronleiru
Brasil/Venezuela (Cucui). segmento do km 1127.8 ao km 1532.6, com
204.8 km de c-ítensio.

hat 1- de -Vinho de 'IW18

LUIZ ANTÔNIO FAOOT
Tiin-rur-Oi.-t.il

AVISO

No aviso de requerimento da Lílcuçj Previa para obras tle
duplicação. Incluindo obras-de-ane especiais, icslauração dit pista
CMStente. construção de inlersccsfles c acesiii-s da rodovia Blí-

•I7ÍI/SC. publicado no DOU. nu dia 22/10/2007. pagina I0S. sceflo 3.
scrã acrescida a informacüo de que o Instiniro llrasilciro do Meio
Ambienle e dos Recursos Natutrns Renováveis - IBAMA dclemiuiou

a ícaltzacae de Estudo de linpacio Ambiental{EIA/R1MA1

l-m II HojuSkistle Xirif
LUIZ ANTÔNIO i"ACiüi

Ditum ir-i.lcr.il

DIREFORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PINANÇAS

EXTRATO llt: [ONTKATO N* 5Ú/2HIJH

N" Processo' 50(100001501/1)7-05. Coiuralantc: DN1T-DE-

PAUTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES

CNPJ Contmtatlo. 1211nl5J000IJ0. Contiatado : DVNATFST EN-

(JENIIAmA LTDA -Objero: ElabameJo de cstutlo ile viiihiliiladc
lêenica, econômica e ambiental (EVTEAT para as obras de inipkia-
laç.lo, pavimcnlacãu, adct|uacTio de capacidade, nielhona tle sc^ta-
ranca c eliminação de pomos cnlicos na rotlovin [IR-U^dM/IJAiMG
- Lote único, hmdaniento Letal. Lei n" í[6/iíiii?3. e no edital a"
31d/07.00 Vieõncia' 0I/0ÍK2I1I11! a n/lli2(l(IS. Valor Tom!:
IÍSJ9J 124.24. Fonte' 11100000(1 - 200«NE11(11P71 Data de Assi
natura: 3 0/07/20 DH.

.'COM • 01/(1S/2(10S) }MI1(I3-W2S2-2IH1!NE00II1H

w

Diário Oficial da União - Seção 3

EXTRATO DE 1'EK.VIO ADIIIVO N' Tíiittia

Número do Contrato: I3ÍI/200!. N" Processo' 5(16011(11181 (i5,WiJ2
Connaraale: DNIT-DEPARTAMENTO NACIOMAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 2[IS2(18C2(1(>[II53. Conlra-
tado ' ARCi LTDA -OllielO' líevisào de projelo eüai relleso lia.tn-
eemi e pievia. mieos ao eontiaro TT-D!s:07-00. Fandaniento Letal:
Lei nu fiuíiTi/su. an. ú0, an. (>5, me j, nlluca 'a" c "b". -a" c na
CISusula Taiccu-a Viuaueia' Ol/08/2(l(ia ,i 11/05(2000 Deu de As
sinalam 3(lí07/!Ü0S

i^icon - oi/daoook) T).imu-.H3M-2(«iaNr,Ji)(iiM

L\TR\10 DE TERMO ADITl\ O S" 4.'itHJ8

Nuttteio do Comiiito. (10224/2(100. subroiiado iielaUASCi: 2730S7 -
DNER SEDE EM EXTINÇÃO - DF N" Processo ÍOfiO()[llHi:>l.'02-
Ü7. Conlratsntc: UM T-DEPARiAMENIO NACIONAL DE -IN
FRAEST DE TRANSPORTES CNPJ Ciinlratado- 2901 S')4!l)00180
Contraudo : 1ESA PROJETOS, EQUIPAMENTOS E -MONTA
GENS S/A.. Objclo: hunogacfto de prazo, aiimenlo de valoi con
tratual a PJ. c da p.LECCla lie leajusl.iinento (IO. ao souuala PCi-
224í00-00. O pm/n contratual com vencimento presisio ptira
23t07:fl8. com a proironaçúo poi mais 5Í15 tlias consecutivos, con
tadas a OJItil de 24/07/Oí. iiassa a vencer em 28/(12/2010. Fun
dameain Lcjr.il- Lei a" SÈÍtí/í?. an Í7. me 1 e;e an Dí. inc 11.
almca "d" e nas Cláusulas Ouana, Ouinls c Sesla do Coniiato Vi-
uènci.l: 24/07/200Sa 2H,'02/?(1I0 Viilur Tmal: RÍ2I 2Í8.405.44 Fon-
le: .1I1IHKJO0I1 . 2(l[)SNt!NI(H3(l l-otitc 11100(1011(1 • lOIlBNEWdüJJ
Fonte- 100000000 - 200aNEO(l0')81 Data de Assimirara
22,07/2(10»

I^ICON - (11/0S/2(1(1S)

HFTIflCA^AO

Na Dispensa lie Lieiliario N" 11Kí200S publieada nn D.O de
04/01/2008, íscc.lo 3, Pau. 21.9 , Onde se lê: . O prazo puni con
clusão das triib.tlltos aic a data de 2ft:0"/200S Lei.i-se - G piaíe
paru a coiieluslo dos Irab.ilhns detimdos pela cláusula pnaieira é de
256 (duzentos c cinqiicntu c seis) dias consecutivos

(SIDEC - 0l:08:2lllllíl 103()03.3ií25]-2IH18Nnll(l()l 14

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

EMitun m: tfkmo adipivo \- iííiiijh

Numera do Cuairalii. 25/2006 N" PrncelMi 5Üd0400l712,'05-lB.
Coaiiatante. DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST

DE TRANSPORTES. CNP1 Cnniialatlo' 0075K75600(1102. Contra
tado : CONSTRUTORA ANCA1Í LTDA -Objeto: Allciao.lo de quan
titativos, sem reOeso linaneciro c larlasão das preços novas limpeis!
de tlcscitla tl'áeaa - Rí 0,"(l/m, roeidn mecanizada - Rí 12.(,N'hii,
rctrocscavutlcira Massev Fergtisson MI--H6 IIF . KS .15,(12.b. mo-
toniveladoia Citciiiill.ir 12(1 II - RS 83.0(.ih. íolo couipjciador Dy-
napac C('-)22C' - landea vibralórm autoiprupelnlo I0,0t - RI 6N.27.
min eomp.ietador Tema Terra SP K00O - de pneusaelotjiropelido ?1|
. RS oO.ZO/tt Fuiidaineiuo Letal: Art. 5K. 1 ce o ai 1.65. I. "a" da Lei
u" 8 6ü(i/')3. pai^Mlu único d^ eláusalu iiiimeiia do counaio. Daia
de Assinatura- 2')/07,'2(l(IS.

(SICON - OI/(ia,300Kl

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

AVISO DE I.1CIT1CÃO
CONVITT N" >íijí!llll«

Objclo: Serviços de engenharia para substimicilo tle bueiro simples
circular de cltapjs de aeo coriuüatlas (ARMCO lotai de Itens Li
citados. 0C1I1II1 Edital: 0-I1C1H/2IIIIK tle l^lillll as llhlO e de Hli às
l7h(HI . bNDERE(,"0. K. (.om. Almeida Ginmarãei. 22 1'ajueara -
MACEIÓ - AL Eillioga das Pioposlas: 22/08/200» Js KlIlOO Eli-
deiei-a' R Com Almeida Oumurãcs. 22 Pa|Ui.a-a - MACtIO - AL

HLliMOC-l.NFÍ C DL MLM.ICIIA NI.1H
Presideire .1.1 tVi.issj-, Je 1_iul.'..iu

(SIDEC - 0líim,'!00S) ?13[);r,_3O2<2-20ÜBNE!0002B

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

EXTRAIO DF. CONTRAIO N" 6'2nBN

Nu Processo: 50(117001^432007»5. Conliatante: DNIT-DEPARTA
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE IRANSPORTES (. NPJ
Coalr.itado 2I6BI ISOMUllífl Conluiada CONSTRUTORA TER-
HAVAMA LIMITADA -OblCIO. RccepcracJn. Manuleneão c Con-
scrvaeüo no tímbilo do Propaiua Inlcur.ulo ile Revi talmicãu P1R-IV.
da UK-IIlliEi. Trecho. Div. UA/ÜS - Uiv. EVR1. Subuecho Eati
UH-262(B) - Div. LV,'RJ. Secmenlo: Km-jllJ.7 an Rm-liü.4. E.s-
tcilsao' 155,7 Rm. Codieos do PNV: I(J1[ibi2Ifll • HIII!Ei2'i30.
Eaiidainciito Lei;al Lei H666/e3 e suas alterações postoiioies Vi.
núncia O5,'0«/2I10B ,i 2d;07r20IO. Valoi Talai RSI3.50D 0l«.J4 Fon
te. 111000(100 - 200SNEO0I740 Dau de Asjuiieluia: 0L0B/20(ia

(SICON - 0l,'08,'200ai 113018-30252-2D08NETO)OUI

kK&h
|Proc.:-£)6k

N° 148. segunda-feira, 4 de agosto de 2008

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
b.M MAfO GROSSO DO SUL

EM MATO DE TERMO ADI l'IV'0 N" 4.-2UIIS

Numero do Contraio' 15/2O0fi. N° P.ocessii 50610001850200558
Coimalantc DN1 l-DEPARTAMEN TO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Coimaiado' 15506165000107 Coalra-
lado : ENOESUL ENGENHARIA DE MATO (iROSSO-DO SUL
LTDA. Objeto Prol rogae.To de Prazo, funda momo Legal: Lei n"
Blinn.'OÍ e .dteraenes poslciinrcs Vinêneia- 2M13U2IH18 a l5/0»/2(l(l'l.
Dal.i de Assai atura: 3'MW200».

1S1CON - PI.'0Bí20081 W3O1O.3')252-2O0BNEl)OO0l8

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

AVISO DE T.K.TT\<;lO
TOMADA DE PREÇOS N" J40J2IHIIÍ

Objclo. Seleçilo de empresa especializada na elaboração de projeln
cseeutivo tle entrenhaiia para uuplani.isão e pasjnientacão tl.i lodoviti
BR-210-P1 Tm.ll de llen.s Licitados 00001 Ediail: 04/08:20(18 de
OHllOO Js 121100 c de I4I| ás I7llà0 ENDEREÇO Av Jojo XX11I
1316 Dos noivos - TERES1NA . PI Earicga das Pioposlas1
04(09/20(18 as WhOO Endcrc;o: Av loan XXIII I31í Dos noivos •

'IERESINA • PI . Inlonnucúcs Genns: O edital encontra-se dis
ponível nos sinos eletrônicos .viv-v.-dnit.gav.hr c svww.compias.
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício nfyjÇ /2008/CGMAB/DPP

RECEI

Brasília, ÍJe de agosto de 2008.

A Senhora
Rosa Helena Zago Lóes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C - 1o andar
Brasília/DF

CEP: 70818-900

Assunto: Análise do atendimento à condicionante 2.12 da Licença Prévia n° 202/2005,
referente ao Projeto de Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no Estado do
Pará, trecho Novo Repartimento/PA - Tucuruí/PA. —rvA

Senhora Coordenadora-Geral, ^;^--^&r-Ji,'?M

1. No âmbito do processo de licenciattiento ambiental -do Projeto de
Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e 422/PA, no~Estã'do" do Pará, trecho Novo
Repartimento/PA - Tucuruí/PA, e em atenção à Nota Técnica n° 65/2008 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, relativa ao atendimento às condicionantes da Licença
Prévia n° 202/2005, notadamente no que se refere à condicionante específica n° 2.12 -
Detalhamento do Plano Básico Ambiental, informo que:

• Com relação ao Programa de Apoio às Unidades de Conservação,
este Departamento entende não ser necessária a sua elaboração,
considerando que os recursos provenientes da Compensação
Ambiental já são definidos e explicitados detalhadamente no Aplicativo
de Recursos, quando da celebração do Termo de Compromisso com o
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

• No que se refere ao Programa de Desenvolvimento das Comunidades
Indígenas, este será desenvolvido quando da assinatura de Termo de
Compromisso com a FUNAI para o estabelecimento de ações de
mitigação dos impactos da rodovia sobre as Terras Indígenas.
Ressalta-se que este Termo de Compromisso encontra-se em fase
final de elaboração.

• Quanto ao Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna,
esclareço que o mesmo se encontra inserido como um subprograma
de Programa de Proteção da Fauna e Flora, item 6.8 - Subprograma

íbm ofeiiJffi, ££-. 1fl3«
. "iDocuincnrííulJ ScHÍn£&,iJLlJÍan.l.5i]i'rj\McLLh dniniiiiiíiirrj^JULlAKA_DNLT\BR-7"Kh^íicio PI3Adoe
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DNIT
de Monitoramento, página 114. Este Programa foi entregue ao IBAMA
em 04/04/2008.

* Os Programas de Identificação e Monitoramento dos Corredores
Ecológicos da Área de Influência (Direta e Indireta) do
empreendimento e de Acompanhamento de Monitoramento dos
Fragmentos e Remanescentes Florestais na Área de Influência do
empreendimento foram também apresentados como etapas do
Programa de Proteção da Fauna e Flora, e, em virtude de sua estreita
relação, encontram-se conjuntamente detalhados nos itens 6.3, 6.4 e
6.5 do mesmo, às páginas 57, 59 e 89, respectivamente.

• O Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da
Implantação do Leito da Rodovia encontra-se detalhado no Plano
Ambiental de Construção, item 5.2.

2. Ressalto que a elaboração do Programa de Reassentamento da
Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho está a cargo do CENTRAN e
tão logo seja finalizado, será encaminhado a esse Instituto.

Atenciosamente,

Geordes Ibrí
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

Substituto

Ç.\Donin,r,.L5 and Sellll.Ê^lth.n™
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° \i\ | /2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, o% de Agosto de 2008.

Dos Técnicos: Luciano do Nascimento de Oliveira

Ao Coordenador: Eugênio Pio Costa
Coordenador de Licenciamento de Transportes

Li
Assunto: Análise da Solicitação de Licença Prévia "para o Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e

BR-422/PA, no Estado do Pará, trecho Novo Repartimento/PA - Tucuruí/PA.

1. Em 25/07/2005 foi emitida a Licença Prévia n" 202/2005, referente ao projeto de
asfaltamento das rodovias BR 230/PA (trecho Divisa TO/PA - Marabá/PA, Novo
Repartimento/PA - Medicilândia/PA - Rurópolis/PA) e BR 422 (trecho Novo Repartimento/PA -
Tucuruí/PA). Essa Licença Prévia, em sua condicionante 2.10, solicitava a apresentação em
até 180 dias de levantamento primário de dados complementares de flora e fauna, uma vez
que os dados apresentados no EIA do empreendimento foram considerados insuficientes pela
equipe técnica que realizou a análise.

2. Em 14/07/2008 foi renovada a Licença Prévia n° 202/2005. A licença renovada possui a
mesma condicionante 2.10, expandindo seu prazo para o limite de validade da licença
renovada.

3. De acordo com a Nota Técnica n° 65/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de
****' 07/05/2008, até aquela data a condicionante n° 2.10, entre outras, ainda não havia sido

atendida. A mesma nota técnica concluiu que o atendimento a quaisquer solicitações de
licenças de instalação para os trechos abrangidos pela Licença Prévia n° 202/2005 devem ser
condicionados ao pleno atendimento das condicionantes pendentes da referida licença.

4. No despacho n° 12/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 19/05/2008, o então
Coordenador de Licenciamento de Transportes manifestou estar de acordo com os termos da
conclusão da Nota Técnica n° 65/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Na mesma data o

então Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis manifestou estar de acordo
com a mesma Nota Técnica. Da mesma forma, o então Diretor de Licenciamento Ambiental
também se manifestou favoravelmente em relação às conclusões da Nota Técnica citada.

5. Em 29/04/2008 foi protocolada neste IBAMA o Oficio n° 492/2008/CGMAB/DPP,
encaminhando uma proposta de levantamento primário com intuito de atender à referida
condicionante. Entretanto, essa proposta foi considerada insatisfatória pela equipe técnica por
não apresentar pontos de amostragem abrangentes e em quantidade suficiente para a
extensão do empreendimento. No estudo apresentado também não constavam mapas em
escala adequada para a realização de uma análise da proposta, e a proposta foi devolvida para
readequação.

6. Em 26/05/2008 foi realizada uma reunião técnica entre DNIT e IBAMA, na qual o IBAMA
informou da necessidade de atendimento pleno das condicionantes da Licença Prévia n°
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202/2005, e o DNIT se comprometeu a proporajustes ao Plano Básico Ambiental de forma a se'
adequar às condicionantes.

7. Em 17/06/2008 foi protocolado neste IBAMA o ofício n° 724/2008/CGMAB/DPP,
encaminhando uma nova proposta para o levantamento primário da fauna na região do
empreendimento, adequada à Instrução Normativa 146 - IBAMA. Constatou-se que essa
proposta possuía lacunas referentes à sazonalidade e ao esforço amostrai, e o DNIT se
prontificou a apresentar uma errata, corrigindo o problema.

8. Em 31/07/2008 foi protocolado no IBAMA o ofício n° 983/2008/CGMAB/DPP,
encaminhando as complementações à proposta de levantamento de fauna e flora. Esta
proposta se encontra atualmente em análise, para avaliação da abrangência dos pontos
amostrais apresentados.

CONCLUSÃO

9. Considerando que em 29/07/2008 foi protocolado neste IBAMA o ofício n"
, 938/2008/CGMAB/DPP, no qual o DNIT apresenta o requerimento de Licença de Instalação
^ para as rodovias BR 230/PA e BR 422/PA, e considerando ainda as conclusões da Nota

Técnica n° 65/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, conclui-se que a emissão da Licença de
Instalação solicitada somente poderá ocorrer após o atendimento pleno de todas as
condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005, incluindo a aprovação do plano de trabalho para
levantamento primário de fauna e flora e a apresentação e aprovação dos dados obtidos nas
campanhas de campo a serem realizadas pelo empreendedor.

Àconsideração superior.

,osta
Coordena']rjf íie Traiisporf.es
COTÍJA/C&IMO/iJüiC/lP.Afflft

Of. &$• °$

L.UCIANO NASCIMENTO DEOLIVEIRA
Analista Ambiental - Biólogo

COTRA/CGLIC/DILIC
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Superintendência do IBAMA no Estado do Pará

Núcleo de Licenciamento Ambiental

Memo. n° 038/2008 - NLA/IBAMA/SUPES/PA Em 08.08.2008.

A DILIC

Assunto: Empreendimentos licenciados pelo IBAMA, na Região do Bico do Papagaio.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, estamos encaminhando a Vossa Senhoria, para conhecimento
e demais orientações por parte das nossas Coordenações, Ofício n°
122/GAB/AER/AUX/08, de 07 de julho de 20&8, concernentes aos Empreendimentos
licenciados pelo IBAMA, na Região do BÍço do Pjapagaio no Estado do Pará.

•;] J]
rAtenci€í ianiente,

[ .jACeôí;!

PROTOCOLO/IBAMA >P. '̂;:''':^
DILICVDIQUA ''"'''
N=: 10,H2

REC£

tenafcão.
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MINISTÉRIO DA JUSIIÇA
FUNAI- FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

ADMINISTRAÇÃO KXF.ÇWfíVA REGIONAL DE1 ARAGIIAÍNA
Fone(63)34l3-90(10 Teíefax(63)34139025

limail: funaiaraguaina&vahOD.

OFICIO N° 122 /GAB/AER/AUX/08

.- "â?"~"c

Araguaína, 07 de julho de 2008.

A Sua senhoria, o Senhor,
Aníbal Pessoa Picanço
Superintendente do IBAMA
Belém - PA

Senhor Superintendente,

n í :; > .'•!: ::;

à &,JU/iA-íX_

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do
presente, solicitar a Vossa Senhoria o especial obséquio de nos enviar
informações acerca da titularidade dos empreendedores, tipologia dos
empreendimentos, n° do processo administrativo e fase do licenciamento
ambiental daqueles empreendimentos industriais e afins que utilizem
recursos naturais e que possam provocar danos ao ambiente, que
estejam localizados nos Municípios Paraenses circunscritos à
mesorregião do Bico do Papagaio, cujo licenciamento ambiental estejam
sob a competência desse órgão ambiental, com vistas a subsidiar o
planejamento de ações técnicas na busca do desenvolvimento
socioeconomico e territorial dos povos indígenas domiciliados naquela
região.

Com efeito, dado o grande potencial poluidor predominante
das atividades econômicas desenvolvidas na região do Bico do Papagaio,
e considerando a eventualidade de sua repercussão ambiental além dos
limites circunscritos ao município sede do empreendimento, faz-se
necessário a obtenção de dados para eventual diagnóstico técnico.

No aguardo de vosso posicionamento colocamo-nos à
disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

^ /l3trículaí>tl447â7Sv
Administrador Executivo Regional

Port. No 371 Pres. de 14/04/08
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTlTr ith rdki, CInn . MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMAI^TITUTO BRA^^ NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

ti /n w i -, ' Sede-Bloco C, Brasília - DF CEP: 70 818-900
lei, (Oxx) 61 3316-1347. Fax: (Oxx, 6. 3225-0564- URL: http://www.ilx™» gov.br

Ofício n°^/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

ASua Senhoria, A Senhora
Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente
^AM^nT^? NAaCÍ°nal de lnfra-Estrutura de Transportes
bAN Q.03 Lote A, sala 1340

lv } 70040-902 - Brasília/DF
Fone: (61) 3315.4185

Assunto: Vistoria rodovia BR-230.

Prezada Coordenadora,

\mr-

Brasflia.xVde agosto de 2008.

Itaituba no EstadoToía^T^ ^í™ àr0d0VÍa BR"230 no trecho entre AHamíra e
atender as SIC h' real,zada na semana de 01/09 a 05/09/08, objetivando
n^S^STâ^m Pf0CeSS0S ^ ,icenciamení0 das obia» de pavimentação 2as
2- Aprogramação provisória do roteiro para esta vistoria é:

• Dia 01/09: Deslocamento Brasília-DF /Altamira-PA;
' nlan°2/09: Vot0ría n° treCh0 entre Altamira eMedicilândia, PA compernoite em Rurópolis;

• T^ê^'- VÍSt°rÍa n° trech0 entre RuróP°lis eentroncamento coma bk-163, com pernoite em Itaituba;

' S^rr^rS^ "? treCtl° enlre ltaÍtUba eentron^mento com arodovia BR-163, juntamente com vistoria às unidades de apoio
em ItaLba5 n° ^^ *Caníeír°$ d6 °braS}' COm Pemoite

• Dia 05/09: Deslocamento Itaituba-PA / Brasília-DF

Í- -n.^^™^^r~Sea^,li^^-
Atenciosamente,

OF DNIT-mslona163-Jao_salí8

Coordenador de Licenciamento de Transnnrf^ '"""^ """'•-^.Í.^ÍL^fLLicenciamento de Transportes
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA '*'

Por:

/
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DNIT
PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N* 10.012

DAT^Sypi5/Q8
RECEBIDi

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° 4&& /2008/CGMAB/DPP

Brasília, 25 de agosto de 2008.

A Senhora
Rosa Helena Zago Lóes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C" - 1o andar
Brasília/DF

CEP: 70818-900

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR-230/PA.

Senhora Coordenadora-Geral,

n. A^'\^

Proc.:j5ia£__
Rub.:_ Í4> í

1. No âmbito do processo de pavimentação das Rodovias BR-230/PA e
422/PA, trecho Novo Repartimento/PA - Tucuruí/PA, encaminho, conforme solicitado
pelo Analista Ambiental Luciano do Nascimento de Oliveira, coordenadas geográficas
dos pontos elencados para levantamento complementar de flora e fauna, em
atendimento à condicionante 2.10 da Licença Prévia n° 202/2005.

Atenciosamente,

Ange
Coordenadora-1

C\DKliniflnlSilli(lSclliri;siJlllirili.1.sil'll^TgilSílilciiiiiciilo?JI."J-IANA_DNmBR-?.l()i^li:io__ili:ini:irciicmcciiiipJjiiinri2diK

Meio

SAN -Setor Autarquias Norte -Quadra 3-lote A
Editicio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000 j
CEP: 70.040-902 - BrasiliaíDF - www.dnit.gou.br
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Rub.:

Pontos geográficos de amostragem para levantamento de fauna e flora da BR-230/PA

WGS84

Graus minutos segundos.

Ponto 02 4°19'19.35"S 55°40'34.21"O

Ponto 01 3°51'56.81"S 54°33'13.38"0

Ponto 03 3°45'25.48"S 53°54'23.03"O

Ponto 04 3°23'21.19"S 53°13'45.69"0

Ponto único 1 3°21'30.01"S 52°33'24.79"0

Ponto único 2 3019'31.31"S 52Q36'49.02"O

Ponto único 3 5°20'36.15"S 49°10'15.28"O

Ponto 05 3°24'42.34"S 5r23'30.87"O

Ponto 06 3°30'24.31"S 50°52'53.42"O

Ponto 07 3°57'47.45"S 50o32'10.22"O

Ponto 08 4o 1'27.81"S 50°5'37.71"O

Ponto 09 4°54'29.11"S 49°31'56.39"0

Ponto 10 4°5'12.98"S 49°52'31.36"0

('[í,'>:>••'-•••
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DE :CGPIMl=l FUNAI

Ofício n°

FRX :33t33641 13 SET. 2009 13:00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FundaçAo Nacional do índio -FUNAI

CttordBnsçilo Geral cie Patrimônio indígena t Meio Ambiente - CGPlMA
SRTVS 702/902 Ed. Lex I"andat sais 254 - Brasília - DF CEP:- 70 340-904

/CGPIMA/DAS/08

Pé'
ftb.:

HW
A sua Senhoria, o Senhor
SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Diretor de Licenciamento Ambiental-DILIC/IBAMA
SCEN Trecho 2- Edifício Sede do IBAMA Bloco C
Brasilia-DF - CEP 70818-900
Fone: (61) 3316-1290
Fax: (61)3307-1328

Assunto: Ofício aa 77/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 18.07.08 -
Licenciamento Ambiental da Rodovia BR 230/PA
Referência: Processo Funai n° 08620001080 de 3L05.08

Prezado Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, acusamos a documentação acima que nos solicita
infoimações quanto ao Plano Básico Ambiental - PBA apresentado a este Instituto pelo
Departamento Nacional de Infra- Estrutura de Transportes - DNIT com vistas à obtenção da
Licençade Instalação,

2. Em resposta ao documento em questão, estamos encaminhando, anexo, Informação
]j°138/CMAM/CGPIMA/0S de 02.06.0S; Extrato de Reunião realizada nesta Fundação em
29,05,08 para conhecimento e providências necessárias.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisqueresclarecimentos nos telefones (61) 3313-3693
e fax (61) 3313-3697.

Atenciosamente,

Brasília, ^Q de setembro de2008.

üptndala
''de Assistência
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v[;nistèriooa JUSTIÇA
^üiIflíuJS" Niicioral cio inJio - Fl 'MA1

r_\wd<:nii;!w Uíi-íll du Patrimüniíi IiiJÍ&éúí. í Meiri AinLiiuiilc • CCíPIMA

MARIA JANÜTK. ALBUQUERQUE DE CARVALHO
Antropóloga L'M.-\M'CGPIMA

Fracasso ^AQ^O fOfj
Folha

^^nca_..2Lt!D^,

Fl- W/)

Proc.:. 5'lr^"'"}
Uíi-íll dePatrimüniíi IiiJÍ&éúí. í Muin AinLiiuiilc • CCíPIMA J «""""*"" j
Coordíliaçln de Me«> Aiiibienle - CM.\M ÍKUD.: />y_ |

Ititormaçfu» X-* 138 /CMAM/CGP1 MA/OS , ^

RcfiBR230

' ' Senhora Coordenadora,

í'.: ':', Tendo fem vista a solicitação da CasaCivil em atualizar as informações dos processos de

licenciamento,com componente indígena em trâmite nesta coordenação, foi reeeoitfo o quadre

anexo'com'"aí pendências" da Funaijunto ao DNIT.
í ".

^—' 2. • Ao analisar o t;on.Li*údo do mesmo, verificou-se que alguma? informações ,egtavam

desatualizadas.e/ou.equivocadas. Com o apoio dos técnicos responsáveis pelos processos, foi

feito'um rsegílindc quadm (anexo) com as informações atualizadas sobre os processos e

mforcnar.do algumas das pendências do DNÍT junto àfunai.

3.'•. • Especificam ente no caso da BR 230. o DNIT informou à Casa Civil que a Furai nàcj

havia enviado.,Tei-mo de Referência para o componente indígena, Foi informado porem, que. a

informação estava equivocada uma vez que o TR fora encaminhado em 2005 e 2007 ao DNIT.
• 1

Dentre as "pendências do DNIT foi informado que ainda nâo foi realizado qualquer estudo

• referente ã BR.230.

4. Em reação à reuniüo na Casa Civil, o DNIT procurou a CGPIMA com o inmiTO.de se

resolver os problemas do processo. Foi realçada reunião na ('MAM- dia 29 de maio de .2008.

com a participação dcsla servidora e de senadoras do DNIT Foram apresentadas propostas,

registradas em ata (anexo) para a resolução das pendências do DNIT.

5. Dessa maneira, Encaminho o processo à técnica responsável, e coíoeo-me à disposição

para as atividades e explicações que se fizerem, necessárias.

Brasília, 02 de junho de 2008

Atenciosamente
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Locai: ^',:!>;Aí/CGPIMA
Data:;;;. c.t :naio de ;20üG
Horgrí'.;: '>-] horas

EXTRATO DE REUNIÃO

Asüuíuo; Rodovias BR-230 e BR-163

Participantes;

_Participante
_Aliri e F_kj_uei iedo_F rei ias
Ma-ia Janete Carvalho

_,uiísn-= K^na _^r;;;;; icgmab/dppVdnií

1• jtoiüvia BR 23Q

* i^°-(li"ÍnJ0r,nofJ que S£ faz necessário, acordos entre oDNIT eaFUNAI em espec -l Pa,a resolver aquestão do trecho de Altamira - Medldlâdla*
™^T' -r,IOmOU qU6 as ne30CiaÇães Para elaboração eexecução dos estudesreferem ^componente indígena n3 Rodovia- BR 230 deve ser Somado eo™

* ODM7 SO!ic,tou qu6 foSae priorizade otrecho de Altamira - Medicilândia Dp fcv

, a F,,. ' r, assim aanue"aa da FUNAI para esse trecho-

Evo c^cor3« deforma aúíí rtrt ^aPresentaca° * üm cronograma execu-
cbra, <- urr ail-sT/SÍm nV ní0 estabele£a as P^ridades de frentes de. Fi-riM 7 ™^ ' a^UBnto a"ao execução dos estudos até omamente"

f f,ni, o, AOoeJ^:t:^^^^£^™«o**>*> Termo
procad-rraoto, para S t-í '̂ no qUal serão estabelecidos prazos e^Sl_^S^ V"0 Ter™ °1ual ^emplarâ asJsv- -. ,-iwrenies ao componente indígena da BR 23Q.

' â^l A^Z pb^ lpp'AAde Termo de c°mpromi-° *

3. .fJf',VrAÍS

^fí .^qO~^"

c^^^f °DNIT oíicialize âe^uçãc das atividades de exe--jçaj ,,,,lu.nção econservação no entorno de Terras Indígenas;
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DE :CGPlMfl FUME

JJítii- ir;,.•;,,, íit>< ];;;, ,;

FAX 133133641 10 SET. 2009 03=57 fã

™)'"
V!'^vl'«!(iiw:i;,,'n.

•'il|s'i's'í'i>s,:,,.1.,il;.|.|,!|;l,hll.J[.NiU

'^M/COMMA/üfi

Processo MgC-lty
^ ,^ '"

Senlw., (.'.j.íidenadoura.

s'!\iii em vi-.i.

'.••'•• '̂'""^"^^"^niiràniien^cocrdcniicí
'• '•• penj..)..,^ u.ii-unaijiinio j.)!>NII'.

JÇào. foi recebido o quadre

ie,o ,.in ... ,-Jnd, '""7^ ^ °^ 'l0S *"""*» ™^«is pelos p^,. í(li
iim

'.-•^ciJicam^ii., .;., t.,so da BR 2}ú_ o DN[T
informou f. Casa Civil que a rluiai ^

:;::: ;r''!crm-: ^^- ^ *-^^«. .-oi ^0^ P,,n, ,. u
;"_7": "" k"ld;a tV-iV,v,!,J'i l,mave2 ^ *™fora encaminhado «n 2005 e2007 *, DNIT
^<»- - ;:s.-.-jcn,-;;:,, .,., ASA %] injbrn^do que ainrtaque ainda não foi realizado qualquer esn_:

" , :"';1 "'^ "l-l,:-!-'1' -1' C'as" C,vlL (1 ,AI1'»™ ««íPima ™o^uito de •,—• - ^«^ ,:. „.,.*„, r.-ni n:^aii;; ,Yllmíu na (.MAM_ d.a ^ ^ ^^ ^

Wm a;:"':-;^"' -:-::l:- '-' viílú»' <- «md,:-us (i0 DMTL-™ aprumada, p™pt,s1a!l.
- -'.i ••>« lti.=. •..•; |,.i,,, d[csoiü^o jái pendências do :.)ft|T.

1. .,D:'"; "iantiÍ "•'• •;'";:;il'lhl> UPl'ücessú â"^ «sponsávd, ecoloco™ àdisposto
••••••-i-1.-. ..•.'. •. •-•£>::.'••: i.'jç Vsquu st nzerni' necos-irit^.

•'S-l^/j^IiJ-, i;^/'."1

firusília. 02 dejunho de 200H

•-••V !AN^Il-1,\l.m,gt kRQLlirJliCAkVAI.UO
'\nlronóloi;í.i CVlA\!<C'Ci'!MA
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DNIT PROTOCOLO/IBAMA

DIUC/DIQUA

Na: l[7í)ríndata/ il JLHa/os

RECEBIDO:Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° 154 /2008/CGMAB/DPP

Ç&1

Brasília, 20 de junho de 2008.

A Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Senhora Rosa Helena Zago Loes Proc"-Slií!2™J
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAfVIiA.:
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-l° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodovia BR-230/PA Plano de Supressão de Vegetação.

Anexo: Plano de Supressão de Vegetação do Lote 3 da BR-230.

Senhora Coordenadora,

1. No âmbito do Licenciamento Ambiental da BR-230, encaminho anexo o Plano de

Supressão de Vegetação do Lote 03 (Construtora Egesa) da Rodovia BR-230, este Relatório

visa subsidiar a emissão da ASV para o trecho compreendido entre os km 252,0 ao km 357,0

do Projeto Executivo, excluindo-se o trecho pavimentado.

2. Tendo em vista a divergênciade quilometragem entre o PNV e o Projeto Executivo,

todo o Relatório Florístico foi elaborado citando as quiíometragens inicial e final, amarradas

à coordenadas geográficas.

3. Portanto solicitamos que a ASV seja emitida citando tanto as quiíometragens

adotadas quanto as respectivas coordenadas.

Atencios'imente,

Ange
Coordenadora-Ger

G'CGMcioAillbiciilclDmniiisnliis afoio 20US.OFIC10SVRR23CIAM IBiSjlflà lolc04Jrs:
MMF

otí^
í^

ü

e Meio Ambiente

SAN -Setor de Autarquias Norte-Quadra 3-Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone {61) 3315-4000
CEP' 70 040-902 - Brasília/DF - wmt onit oou Br

i #3 76 0
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

unicipio: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) - RIO PUCURUI km 165,2 - km 270,2 (Lote 01)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $420.000.000,00

Informações Adicionais: Obrasde implantação, pavimentação e construção de obras-de-arte especiais referentes ao

(lote 01) da Rodovia BR-230/PA subtrecho: ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) - RIO PUCURUÍ e segmento km 165,2 -

km 270,2 com 105 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 10/09/2008

SCEN- Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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Ofício n°

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional doíndio - FUNAI

Coordenação Geral de Patrimônio Indígena e Meio Ambiente - CG1
SRTVS 702/902 Ed. Lex 2o andar sala 254 - Brasília - DF CEP: 70.3

/CGPIMA/DAS/08

PROTOCOLO/IBAMA

D1LIC/DIQUA

Ne: 10.925

DAT/

RÈCEE

HW
A sua Senhoria, o Senhor
SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Diretor de Licenciamento Ambiental-DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2- Edifício Sede do IBAMA Bloco C

Brasília-DF-CEP 70818-900

Fone: (61) 3316-1290
Fax:(61) 3307-1328

Assunto: Ofício n° 77/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 18.07.08 -

Licenciamento Ambiental da Rodovia BR 230/PA

Referência: Processo Funai n° 08620001080 de 31.05.08

Brasília, ^ Q de setembro de 2008.

Prezado Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, acusamos a documentação acima que nos solicita
infonnações quanto ao Plano Básico Ambiental - PBA apresentado a este Instituto pelo
Departamento Nacional de Infra- Estrutura de Transportes - DNIT com vistas à obtenção da
Licença de Instalação.

2. Em resposta ao documento em questão, estamos encaminhando, anexo, Informação
n°138/CMAM/CGPIMA/08 de 02.06.08; Extrato de Reunião realizada nesta Fundação em
29.05.08 para conhecimento e providências necessárias.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos nos telefones (61) 3313-3693
e fax (61) 3313-3697.

Atenciosamente,

IAhmim\jmipindaia
MretoT de Assistência
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MINISTÉRIO HA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio - FUNAI

Ciioidciiiiçüo CJerfil (li; Patrimônio Indigcnit e Mem AiiibttiUt - (.'((MIMA
Coordenação de Mein Ambiente - CMAM

Informação n.° 138 /CMAM/CGPIMA/OS

Ref: BR 230

Senhora Coordenadora,

1. Tendo em vista a solicitação da Casa Civil cm atualizar as informações dos processos de

licenciamento com componente indígena em trâmite nesta coordenação, foi recebido o quadro

anexo com L'as pendências" da Funai junto ao DNIT.

2. Ao analisar o conteúdo do mesmo, verificou-se que algumas informações estavam

desatualizadas e/ou equivocadas. Com o apoio dos técnicos responsáveis pelos processos, foi

feito um segundo quadro (anexo) com as informações atualizadas sobre os processos e

informando algumas das pendências do DNIT junto à Funai.

3. Especificamente no caso da BR 230. o DNIT informou à Casa Civil que a Funai não

havia enviado Termo de Referência para o componente indígena, foi informado porem, que a

informação estava equivocada uma vez que o TR fora encaminhado em 2005 e 2007 ao DNIT.

Dentre as pendências do DNIT foi informado que ainda não foi realizado qualquer estudo

referente á BR 230.

4. Em reação à reunião na Casa Civil, o DNIT procurou a CGPIMA eom o intuito de se

resolver os problemas do processo. Foi realizada reunião na CMAM. dia 29 de maio de 2008.

com a participação desta servidora e de servidoras do DNIT.Foram apresentadas propostas,

registradas em ata (anexo) para a resolução das pendências do DNIT.

5. Dessa maneira, encaminho o processo à técnica responsável, e coloco-me à disposição

para as atividades e explicações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente

MARIA JAN

A1

Brasília. 02 de junho de 2008

TE ALBUQUERQUE DE CARVALHO
tropóloga CMAM/CÜPJMA

iii>
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EXTRATO DE REUNIÃO

Local: FUNAI/CGPIMA

Data: 29 de maio de 2008

Horário: 14 horas

Assunto: Rodovias BR-230 e BR-163

Participantes:

Prot

Fe:?•'• ...- M0_

Participante Instituição Assinatura
Aline Figueiredo Freitas CGMAB/DPP/DNIT •MjÍ ihM^
Maria Janete Carvalho CGPIMA/FUNAI ' pJÍL
Juliana Karina Silva CGMAB/DPP/DNIT ys»** M)Jv,

C 1- Rodovia BR 230

c

3.

O DNIT informou que se faz necessário, acordos entre o DNIT e a FUNAI em es
pecial para resolver a questão do trecho de Altamira - Medicilâdia;
A FUNAI informou que as negociações para elaboração e execução dos estudos
referente ao componente indígena na Rodovia BR 230 deve ser retomado e pro
pôs a assinatura de um Fermo de Compromisso entre DNIT e FUNAI para regula
rizar a situação;
O DNIT solicitou que fosse priorizado o trecho de Altamira - Medicilândia, de for
ma a atender as demandas emergências das comunidades das Terras Indígenas
Cachoeira Seca e Arara e obter assim a anuência da FUNAI para esse trecho;
A FUNAI solicitou a avaliação da viabilidade de um Termo de Compromisso único
para toda a Rodovia, solicitou também a apresentação de um cronograma execu
tivo das obras de forma que o documento estabeleça as prioridades de frentes de
obras e uma justificativa quanto a não execução dos estudos até o momento;
Ficou acordado que quando assinatura do Termo, a FUNAI dará anuência para
as obras de Altamira - Medicilândia e quanto aos demais trechos o próprio Termo
definirá os procedimentos para a obtenção da anuência;
Por fim ficou acordado que as partes avaliarão um Termo de Compromisso espe
cifico para o trecho Altamira Medicilândia, no qual serão estabelecidos prazos e
procedimentos para celebração de um segundo Termo o qual contemplará as
demais ações referentes ao componente indígena da BR 230.

Rodovia BR 163

A FUNAI informou que recebeu a proposta de Termo de Compromisso re
ferente à execução do PBA da BR 163 e que o mesmo encontra-se em
análise devendo ser encaminhada pela CGPIMA à Procuradoria da FUNAI
no dia 30 de maio de 2008;

DEMAIS

A FUNAi solicitou que o DNIT oficialize a execução das atividades de exe
cução, manutenção e conservação no entorno de Terras Indígenas;
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DNIT
URGENTE

\Fl. WV

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°í I&S/2008/CGMAB/DPP

Brasília, 12 de setembro de 2008.

À Senhora
Rosa Helena Zago Lóes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C" - 1o andar
Brasília/DF

CEP: 70818-900 PRQTOCQLO/IBAMA
DltlC/DIQUA

Ne: 11.221

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-230/PA. nKTAi/tfjOtf 10%
:BIDO:

Senhora Coordenadora-Geral,
,UjQ

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental das obras de
implantação da rodovia BR-230/PA trecho Divisa TO/PA - Rurópolis e BR-422/PA
trecho Novo Repartimento - Tucurui, informamos que, em reunião ocorrida em
25/08/2008 o IBAMA solicitou adequação da metodologia para levantamento
complementar de fauna.

2. Ressalto que a citada proposta metodológica, protocolada em 30/05/2008
por meio de Ofício n° 657/2008/CGMAB/DPP, teve seus pontos de amostragem
aprovados em ata de reunião ocorrida em 03/06/2008 (cópia anexa). Posteriormente,
em 31/07/2008, foram protocoladas informações complementares, conforme solicitação
da equipe técnica do IBAMA. Em 25/08/2008 foram encaminhadas outras
complementações, novamente a pedido da equipe técnica.

3. De acordo com a última solicitação, a proposta deverá ser refeita e
adequada aos moldes da metodologia utilizada pelo Programa de Pesquisa em
Biodiversidade - PPBio, do Ministério do Meio Ambiente - MMA, no intuito de
padronizar os procedimentos de emissão de Licença de Captura e Coleta pela Diretoria
de Fauna.

4. Diante do exposto, e considerando:
• o decurso de quase 3 (três) anos da entrega da primeira proposta

metodológica elaborada pelo Museu Paraense Emílio Goeldi;
• o decurso de 3 (três) meses da entrega da última proposta,

elaborada pelos profissionais da Universidade de Brasília - UnB;

r!(}«uiTirnls nndSrll[n^ijü!iiiriiiRjli^NtciLRdMiimimLDsUULIANfl_ÜNri^K-?llV,Ol^dn_]UflMAjticLi^oli]LjiJjLi3^,l dDC
.c^>
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DNIT
• que as complementações solicitadas pelo IBAMA desde então foram

prontamente atendidas;
• que não houve parecer técnico de análise da metodologia proposta

(abordando os aspectos que justificaram a insuficiência técnica da
mesma), a ponto de ensejar nova adequação segundo a
metodologia do PPBio;

• que o argumento utilizado por parte da equipe técnica do IBAMA
para inviabilizar a proposta apresentada limitou-se, simplesmente, à
padronização de procedimentos; e

• que as últimas solicitações não foram oficializadas em ata de
reunião.

5. Solicito análise e manifestação formal a respeito da proposta
encaminhada, juntamente com todas as informações complementares protocoladas
posteriormente para que, caso seja julgada tecnicamente insuficiente, possamos
justificar a adoção de novas medidas destinadas à readequação da metodologia, agora
nos moldes do PPBio.

Atenciosamente,

Jfair Sarmento da Silva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

C'^IictüiLieiicsjiut SiíiuiL|-!.\julijjiaSLl^.i-.Myuâ dúcuiLii>ii1otV]L"LI-\KA_DNlT-BR-2^^0ncii>_[Eí\MA_Liii.'loi]o10!;L.L_iiíiv;i (Ick:
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Relatório de Vistoria Técnica n° 71 / 2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de setembro de 2008.

Ao Coordenador de Licenciamento de Transportes
Eugênio Pio Costa

Assunto: Vistoria Técnica às obras da BR-230/PA entre Altamira e Medicilândia, segmento
com 84,4 km de extensão (processo n° 02001.005186/00-17); BR-163/230/PA entre
Rurópolis e a localidade denominada Campo Verde ou Vila dos Trinta, situada
no distrito de Miritituba (município de Itaituba), segmento com 112,67 km de
extensão, e BR-230/PA entre Campo Verde e Miritituba, segmento com 32,23 km
de extensão, sendo que esses dois últimos segmentos fazem parte do mesmo
processo de licenciamento ambiental (n° 02001.005900/00-77)

I. INTRODUÇÃO

1- Entre os dias 02 e 04 de setembro do corrente ano foi deslocada uma equipe
técnica desta Coordenação (que assina o presente relatório), aos referidos segmentos da
BR-163/PA e BR-230/PA envolvendo o trecho entre Altamira e Itaituba, no Estado do Pará.

II. OBJETIVO

2. A vistoria teve o objetivo subsidiar, por meio das constatações realizadas in loco,
as análises e avaliações técnicas que se fazem necessárias para a possível emissão da requerida
Licença de Instalação e respectiva Autorização de Supressão de Vegetação do segmento da
BR-163/230/PA (sobrepostas) entre Rurópolis e Campo Verde; além de verificação das
condições ambientais em que estão sendo conduzidas as obras dos segmentos da BR-230/PA
entre Altamira - Medicilândia (a cargo da empresa Andrade Gutierrez), e entre o distrito de
Miritituba - entroncamento com a BR-163/PA, na localidade denominada Vila do Trinta (a
cargo do 9o BEC).
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III. DAS CONSTATAÇÕES DE CAMPO l%£).

^ BR-230 - Trecho Altamira - Medicilândia

3. A vistoria iniciou-se pela BR-230, no final da área urbana de Altamira, onde
começa os cerca de 23 km pavimentados, do total de 84,4 obtidos através da Licença de
Instalação n° 401/2006.

4. Ao contrário das informações prévias à vistoria, a empresa Andrade Gutierrez não
abandonou o trecho e as obras não sofreram paralisação, porém avançam em ritmo bem mais
devagar do que o observado no final do ano de 2007.

5. A empresa possui profissional ligado à área ambiental, mas este se divide no
acompanhamento das diversas obras da empresa no Estado do Pará.

6. O DNIT providenciou a contratação através do CENTRAN de profissionais para
efetuarem a gestão ambiental do empreendimento há cerca de 2 meses.

7. As obras até a localidade de Brasil Novo estão bem adiantadas, ao contrário do
\^, trecho entre Brasil Novo e Medicilândia.

8. Em relação às modificações do projeto executivo solicitadas como condicionantes
da LI, não se observou o atendimento a nenhuma delas, sendo que várias necessitam de prévia
aprovação por parte do IBAMA, antes de sua implantação.

9. Vale ressaltar que a transposição do Igarapé do Belo (situado na altura do
km 38+200 - estaca 1987) foi efetivada por BQCC embora a LI determinasse expressamente a
manutenção de ponte no local.

10. A seguir serão apresentados os pontos de destaque observados em campo.

11. Canteiro de obras da Andrade Gutierrez (empresa responsável pela pavimentação
do segmento cm questão), fotos 1 e 2, coordenadas 22M 361282 e 9644224.

y-1*—t

iir
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Foto 01 Foto 02

12. Prosseguindo, identificamos um passivo ambiental atribuído à prefeitura, pelo
empreendedor e pelo CENTRAN, fotos 3 e 4, coordenadas 22M 351643 e 9640757, estaca 580.
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Foto 04

13. Fotos 5 e 6, coordenadas 22M 351310 e 9640700. Neste ponto foi nos relatado,
pelo empreendedor e pelo CENTRAN, que está sendo feito estudo para possível implantação de
ponte de concreto correspondente à travessia do rio Panelas.

Foto 05 Foto 06

14. Foto 7, coordenadas 22M 350375 e 9640748. Após a implantação de bueiro
celulardefinitivo, estão sendo executadas as obras de pavimentação asfáltica.
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15. Fotos

pavimentado.
8 e 9, coordenadas 22M 342704 e 9637757, final do trecho de 23 km

16. Foto 10, coordenadas 22M 346939 e 9638882, bueiro de passagem interrompido
pelo caminho de serviço.

Foto 10

17- Fotos 11, 12, 13 e 14, coordenadas 22M 336824 e 9636687. Bota-fora em local
inapropriado, sua execução exigiu a supressão de vegetação desnecessária, há necessidade de
nova aplicação de hidrossemeadura e/ou adoção de outras medidas para contenção dos processos
de erosão laminar e linear, que comprometem a estrutura e o restante da vegetação.

• •
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Foto 11 Foto 12
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18. Fotos 15 e 16, coordenadas 22M 334506 e 9636520, encontro da BR-230 com
estrada vieinal - Travessão do 11. Deverá ser contemplado no projeto executivo interseção para
este local, conforme determina a condição especifica 2.14 da LI 401/2006

Wtt'

Foto 15 Foto 16

- i>

*
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39. Foto 17, coordenadas 22M 334604 e 9635594, outro encontro da BR-230 com
estrada vieinal - Travessão do 12, aproximadamente a 31 km do final da área urbana de
Altamira. Local que também deverá ser contemplado no projeto executivo instalação de
interseção, conforme determina a condição especifica2.14 da LI 401/2006

.1 íü.-. • •

Foto 17 u
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20. Foto 18, coordenadas 22M 334604 e 9635594, caixa de empréstima^Wtaaktibss:
faixa de domínio, necessitando de recuperação. Poderá servir como área de bota-fora
conjuntamente eom as demais medidas de recuperação.

21. Fotos 19 a 22, coordenadas 22M 326420 e 9633145. Bota-fora instalado em APP
(igarapé do Belo) que é um local indevido, aproximadamente a 38 km do final da área urbana de
Altamira.

GFA /RFV/TCLC
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22. Fotos 23 a26, coordenadas 22 M 309501 e 9625118, aproximadamferitejfeã^kn^
do final do trecho urbano de Altamira. Há necessidade de se determinar à construção ou não de
ponte sobre esse curso d'água, permitindo um melhor trânsito de animais de um lado ao outro da
rodovia.

23. Fotos 27 e 28, coordenadas 22M 302532 e 9622721. Rio Capará, nesta
interceptação deverá ser instalada ponte de concreto, como detennina a condição específica 2.14
da LI 401/2006.

r->-- riH
F• *Hni

Foto 27 Foto 28
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24. Fotos 29 e 30, coordenadas 22M 294835 e 9619311. Caixa de material pétreo
(hematita) dentro da faixa de domínio, sendo utilizadapara produção de material britado.

"*"

-<-•'

Foto 29 Foto 30

25. As fotos 31 a 45 mostram uma visão geral da BR-230 no trecho compreendido
entre Altamira e Medicilândia, com diversos passivos ambientais e pontos de especial atenção.

boto 33 Foto 34
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Foto 39 Foto 40

A
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Foto 42 Foto 43

> BR-163/230 - Trecfto Rurópolis - Campo Verde

26. A segunda parte da vistoria compreendeu o percurso na diretriz da BR-163/PA,
entre Rurópolis c a localidade de Campo Verde (distrito de Itaituba). Este segmento de
112,67 km de extensão é objeto de requerimento de LI por parte do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes (DNIT), portanto a presentevistoria visou dai- subsídios técnicos a
emissão desta licença e da respectiva Autorização de Supressão de Vegetação.
27. De modo geral, a vegetação remanescente na faixa de domínio encontra-se
bastante alterada, não tendo sido observado nenhum fragmento florestal em estágio médio ou
superior de regeneração.

28. Nesse sentido, o relatório técnico encaminhado pelo DNIT de caracterização da
vegetação da faixa de domínio foi fiel ao quadro encontrado.

29. Entretanto a vistoria permitiu verificai" que o relatório errou na determinação da
largura das áreas de preservação pennanente relacionadas à presença de açudes e barramentos /
localizados às margens da rodovia, exigindo novas medições em campo, o que foi feito para°f^
todos os lagos situados na faixa ao longo do trecho vistoriado. '
30. Ao longo deste trecho localizam-se pequenas vilas, cuja população em sua
maioria, depende fortemente dos usuários da estrada e da manutenção das condições de
trafegabílidade, para sua locomoção e para o comércio de produtos e serviços.

A
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31. Fotos 46 a 50, coordenadas 21M 729272 e 9543897. Segundo infonnações dadas
em campo, o bueiro annico de l m de diâmetro será substituído por bueiro de concreto
corretamente dimensionado. Também foi informado que, a correção do traçado da rodovia
atingirá a casa registrada na foto 50 abaixo.

32. Situações de alagamento de áreas marginais à rodovia, ligadas a bueiros afogados
ou entupidos, foram registradas em mais dezoito pontos. O empreendedor informou em campo,
que tais situações serão corrigidas quando da instalação de bueiros definitivos e corretamente
dimensionados, na fase de pavimentação do segmento vistoriado.

i

* • fc\ -J

Foto 48
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Foto 49
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Foto 50
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33. As fotos 51 a 54, coordenadas 21M 728475 e 9543624, registram a área da
pedreira Cupari, localizada cm propriedade particular, a margem da rodovia BR-230/PA,
distando cerca de 5 km da cidade de Rurópolis (lado esquerdo - direção Itaituba), a qual deverá
ser utilizada para a pavimentação do trecho da rodovia BR-163/PA compreendido entre
Santarém e Rurópolis. Para a exploração desta jazida, há requerimento de LI por parte do
8o BEC, sendo que este IBAMA concedeu autorização via ofício para montagem do britador.
Cabe ressaltar que, a autorização concedida visa única e exclusivamente à montagem do britador,
não pennitindo qualquer outra atividade.

34. A vistoria permitiu verificar que até a presente data o exército promoveu o
alargamento do caminho de serviço e a abertura de uma praça onde será montado o britador,
removendo algumas pequenas árvores nativas que cresciam no local. Este caso configura em
irregularidade segundo a autorização concedida que, proibia o corte de vegetação nativa de porte
arbóreo.
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Foto 52Foto 51
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Foto 53 Foto 54

35. Fotos 55 a 58, coordenadas 21M 726655 e 9543921, rio Ajuricaba. Foi infonnado
em campo que a ponte de madeira será substituída por ponte de concreto. Observamos restos de
madeira da antiga ponte abandonados no leito do rio, esse quadro se repete por todo o segmento
vistoriado, sendo que cm alguns casos, além da madeira, restos da estrutura de sustentação da
ponte antiga (sapatas) também permanecem na mesma situação.
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36. Nas coordenadas 21M 721845 e 9544558, fotos 59 a 62, registramos a ponte de
concreto sobre o rio Cupari (braço leste). A ponte possui uma única faixa de rolamento, proteção
New Jersey e passarela para pedestres. E no local já existe a estrutura de sustentação para sua
duplicação.
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37. Fotos 63 e 64, coordenadas 21M 720572 e 9545670, ponte de madeira sobre o rio
Guarupi.

**,
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Foto 63 Foto 64

38. Fotos 65 a 68, coordenadas 21M 708968 e 9544105, ponte de madeira sobre rio
Anhanguá. Neste ponto identificamos fi-agmento de mata mais densa.

Foto 66
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Foto 67
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Foto 68
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39. Fotos 69 e 70, coordenadas 21M 701783 e 9543026, taludes de corte instáveis e
com processos erosivos em curso.

40. Fotos 71 e 72, coordenadas 21M 694410 e 9543016, ponte de madeira sobre o rio
Ipiranga.
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41. Foto 73, coordenadas 21M 682916 e 9538581, povoado Água Azul ocupãnuTT
faixa lindeira da rodovia.
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Foto 73

42. Fotos 74 a 77, coordenadas 21M 674080 e 9537729, ponte de madeira sobre o rio
Cupari (nova interceptação da rodovia sobre este curso hídrico). Neste ponto identificamos
vegetação secundária em estágio médio de regeneração no trecho fora da faixa de domínio. E
constatamos uma curva acentuada antes da cabeceira da ponte, no sentido Itaituba, que deverá
ser verificada no projeto executivo do empreendimento quanto a sua correção ou não.

Foto 76 * oto 77
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43. Fotos 78 e 79, coordenadas 21M 674080 e 9537729, comunidade São José
ocupando faixa lindeira à rodovia.
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Foto 78 Foto 79

44. Fotos 80 e 81, coordenadas 21M 667899 e 9536247, comunidade Divinópolis
ocupando faixa lindeira à rodovia.
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Foto 80 Foto 81

^ 45. Fotos 82 a 85, coordenadas 21M 638251 e 9521661, rio São Joaquim. Neste ponto
constatamos um bueiro deslocado por força da chuva, provocando erosão no talude da APP, com
caneamento de solo para o curso hídrico. É necessário oficiar o DNIT solicitando urgentemente
providências para contenção deste talude.

Foto 82 Foto 83

A
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Foto 84 Foto 85

.;-' •

a

Pw.:J5j.8b
Rub.:

46. Fotos 86 a 89, coordenadas 21M 637021 e 9520896, ponte de madeira sobre o rio
Água Preta.
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Foto 87
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^ Canteiro de Obras (BR-163 - Trecho Campo Verde - Trairão)
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47. No final do segundo segmento vistoriado (comunidade Campo Verde) localiza-se
o antigo canteiro de obras montado pelo Consórcio Odebrecht, Queiroz Galvão, Andrade
Gutierrez e Estacon, por ocasião da pavimentação do trecho de 25 km da rodovia BR-163/PA,
compreendido entre Trairão e Campo Verde; e que está sendo arrendado pela construtora EIT, a
qual é a ganhadora da concorrência para pavimentação do segmento da BR-163/PA entre Campo
Verde e Rurópolis.

48. O canteiro, que dista menos de um quilômetro de Campo Verde, possui todas as
instalações necessárias para servir como estrutura de apoio às obras de pavimentação da rodovia.
Porém, necessita de algumas refonnas e adequações, além da solução relativa a questão
envolvendo as familias que ocupam parte da sua área. (Fotos 90 a 103 - Coordenadas 21M
634897e9518671)

49. Diante desta situação, o IBAMA se comprometeu avaliar qual o tipo de licença a
ser emitida para o empreendimento, se LI ou diretamente uma LO.
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Foto 101

Foto 103

> BR-230 - Trecho Campo Verde - Miritituba (município de Itaituba)

50. O terceiro e último segmento vistoriado refere-se às obras de pavimentação de
32,23 km autorizadas através da LI 504/08 para a BR-230/PA, no distrito de Miritituba. As obras
estão sendo conduzidas pelo 9o BEC.

51. Para implantação das obras a empresa executora (9o BEC) está realizando a
supressão de toda a vegetação na faixa de domínio, independente da necessidade ou não de tal
procedimento, justificando-se através de uma alegada "obrigação contratual" assumida junto ao
DNIT.

52. Nas coordenadas 21M 615373 e 9519109, fotos 104 a 111, registramos o que
parecia ser uma caixa de empréstimo fora da faixa de domínio sem a devida licença. Entretanto,
posterioitoente foi esclarecido que a obra se refere à escavação de um açude a pedido do dono da
fazenda lindeira, feito como moeda de troca à autorização de exploração de jazida de material de
empréstimo situada dentro dos limites da propriedade.

53. No local foi detectada a existência de uma nascente que com certeza sofreu
interferência e, portanto, houve intervenção não autorizada em Área de Preservação Pennanente.
O 9" BEC foi orientado a buscar o devido licenciamento ambiental do açude em conjunto com o
proprietário da fazenda, junto ao órgão estadual, o mais rápido possível.

GFA/RFV/TCLC Página 21 de 29
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Foto 111
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54. Fotos 112 a 135, coordenadas 21M 615508 e 9523501. Observamos material
proveniente dos trabalhos de terraplanagem misturado com lixo urbano depositado às margens
da faixa de domínio.

55. O 9" BEC (responsável pela execução das obras) simplesmente empurrou esse lixo
para o lado, sendo que este material junto com o solo descartado está promovendo o
soterramento de várias árvores de um pequeno fragmento de floresta existente no local.

56. O problema é agravado pelo relevo local fonnado por um talude alto e íngreme,
favorecendo a instalação de processos erosivos e assoreamento dos cursos hidricos situados nas
cotas mais baixas do terreno circundante.
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Foto 112 Foto 113
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Foto 133

Foto 135

57. Fotos 136 a 141, visão geral do canteiro de obras do 9o BEC, em Miritituba. O
canteiro de obras ainda não teve sua instalação concluída. Benfeitorias como alojamentos,
oficinas, fossas sépticas, entre outras, ainda estão em construção.

58. Vale ressaltar que não se verificou em campo a adoção de nenhuma medida
visando disciplinar o trânsito de veículos dentro da área urbana de Miritituba. As ruas estavam
sem nenhuma umectação, sem redutores de velocidade e sem nenhuma sinalização horizontal e
vertical.

Foto 136 Foto 137
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IV. CONSIDERAÇÕES / RECOMENDAÇÕES

59. A partir das observações efetuadas durante a vistoria ora relatada, para os respectivos
trechos, recomendamos a adoção dos encaminhamentos abaixo.

BR-230 - Trecho Altamira - Medicilândia

60. Encaminhar ofício ao DNIT solicitando:

• Proposta de recuperação do passivo ambiental (caixa de empréstimo), identificado nas
fotos 3 e 4 - coordenadas 22M 351643 e 9640757 - estaca 580, e na foto 18 -
- coordenadas 22M 334604 e 9635594, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias;

• Proposta de recuperação para o bota-fora executado em Área de Preservação
Permanente, identificado nas fotos 11 a 14 - coordenadas 22M 336824 e 9636687, e
nas fotos 19 a 22 - coordenadas 22M 326420 e 9633145, em um prazo máximo de
30 (trinta) dias; e

• Atendimento urgente da condição específica 2.14 da LI 401/2006, relativa à
apresentação do projeto complementar.

61. E ainda, recomendamos comunicar o DNIT que as obras não deverão avançar além do
limite do cruzamento da rodovia com o Travessão do 11, até o atendimento e a anuência deste Instituto
em relação à condição específica supracitada.

BR-163/230 - Trecho Rurópolis - Campo Verde

62. Encaminhar ofício ao DNIT solicitando:

• Providências urgentes para contenção do talude da APP do rio São Joaquim
(coordenadas 21M 638251 e 9521661), devido ao processo erosivo instalado
provocando carreamenlo de solo para o curso hídrico.

BR-230 - Trecho Campo Verde - Miritituba

63. Encaminhar ofício ao DNIT solicitando:

Justificativa plausível, para o desmatamento que está sendo executado em toda a faixa
de domínio, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Proposta de recuperação para a intervenção indevida em Área de Preservação
Permanente, identificada nas fotos 104 a 111 - coordenadas 21M 615373 e 9519109.
em uni prazo máximo de 30 (trinta) dias;

Proposta de solução para o bota-fora instalado em lugar indevido, com agravante do
mesmo ter sido executado com a mistura solo - lixo, identificado nas fotos 112 a 135 -
-coordenadas 21M 615508 e 9523501, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias; e
Apresentação de documentação abordando os cuidados a serem tomados em relação à
sinalização urbana durante a fase de execução do empreendimento, em um prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. <HrB 2008/CGMAB/DPP

Brasília, 1*\

À Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar.
CEP 70818 - 900 Brasília , DF.

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo: Formulário de Requerimento e o Mapa de situação do empreendimento.

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

NB: 1Wii^o
DATA:/, l/Oi /Q8
RECEBIDO: ÇlfòYl

Fl-__JjM_

Proc.:_jSi£k_
Rub.:

IBAMA.

Senhora Coordenadora - Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na

Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, estamos encaminhando, em anexo, devidamente

assinado pelo representante legal do DNIT, o formulário de requerimento referente à solicitação

para obtenção daLicença de Instalação, bem como o mapa de situação do empreendimento, para

obras de implantação e pavimentação e construção de obras-de-arte especiais da BR-230/PA,

trecho: divisa TO/PA (início travessia do Rio Araguaia) - divisa PA/AM (Palmares), subtrecho:

entroncamento PA-268 (p/Itupiranga) - Rio Pacuruí, segmento do km 165,2 ao km 270,2, com

105 km de extensão.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

CMlti&iHitwff l7,ji/ Setia^s\d(aiihiJ.hi(íet}Cifíi}-i,DeikHip,WÁl\fíA -
Rvif. U XR-230 PA k"> I6S.2 - km 210,2(fvte l)docCMíi

J: ir Sarmento da Silva

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

SAN-üetor tleAutarquias Norte- Quadra 3 - LoteA
Edifício Núcleo dos Transporles» Koiic (61) 33] 5-4000
CEP: 70.040-902 - Urasilia/DF- «ww.dnit gov.br
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FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DILIC,

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

seguir:

C

L.

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.692.707/0001-00

N° cadastro: 671350

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

Minicípio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 671360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao fBAMA

Nome: Jair Sarmento da Silva

CPF: 092.354.500-04

Endereço: Ed. Núcleo de Transportes Quadra 01, Setor de Autarquias Asa Norte

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Ciências Sociais e Ambienlais

Vínculo: COORDENADOR GERAL DE MEIO AMBIENTE

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: jair.sarmento@dnit.gov.br
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento: BR-230/PA ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) - RIO PUCURUÍ km 165,2 - km 270,2 (Lote 01)

Número de acompanhamento: 2008.09.020.0036918 ,//

Tipologia: Rodovia A /

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário de Abertura de Processo (FAP)

/ /

Declaração

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

Data de envio da solicitação: 09/09/2008

W

Prot:JàLSÉ.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.geraI@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) - RIO PUCURUÍ km 165,2 - km 270,2 (Lote 01)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $420.000.000,00

FL \\*-'
Pf0t.:..5tB|̂
fato,; /

Informações Adicionais: Obras de implantação, pavimentação e construção de obras-de-atte espeeiãiâireferentes ao

(lote 01) da Rodovia BR-230/PA subtrecho: ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) -RIO PUCURyí4 segme/to km 165,2 -
A

km 270,2 com 105 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 10/09/2008

SCEN-Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02-Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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BR-230/PA

ENTR PA-268 (P/ITUPIRANGA) - RIO PUCURUÍ
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Legenda

Rodovias

Rodovias Federais

Municipal

Fed Delegada

Estadual

Itupíranga

UC

Terras Indígenas

Municípios

Buffer de 10 km

Nova Ipixuna

Marabá

1:793.042
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBÍENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede- Bloco C, Brasília-DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3307-1328/1801 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício ri"Y15/22008 - CGTMO/DILIC/IBAMA

H.„ \K^

Brasília, 0<de outubro de 2008.

A Sua Senhoria o Senhor

Jair Sarmento da Silva

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN Quadra03 LoteA Ed. Núcleodos Transportes l°andar Sala 13.1!
70.040 - 902 - Brasília/DF
Tel: (061)3315^185
Fax:(061)3315-40R3

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR-230/PA, trecho Altamira - Medicilândia

Senhor Coordenador,

1• Cumprimentando Vossa Senlioria, informo que na última vistoria técnica realizada a rodovia
BR-230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, foram identificados alguns problemas, portanto solicito que
sejam providenciadas as ações a seguir:

• Apresentar uma proposta para recuperação dos passivos ambientais (caixa de
empréstimo), localizados nas coordenadas 22M 351643 e 9640757 (estaca 580) e
nas coordenadas 22M 334604 e 9635594, em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias;

• Apresentar uma proposta para recuperação dos bota-foras executados em Área de
Preservação Permanente, localizados nas coordenadas 22M 336824 e 9636687 e
nas coordenadas 22M 326420 e 9633145, em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias; e

• Apresentar a condição específica 2.14 da Licença de Instalação N° 401/2006,
referente ao projeto complementar do empreendimento, em um prazo máximo de
15 (quinze) dias.

2. E ainda, comunico que as obras não deverão avançar além do limite do cruzamento da
rodovia com o Travessão do 11, até o atendimento e a anuência deste Instituto em relação à condição
específica supracitada, cujo prazo para sua apresentação já se expirou.

Atenciosamente,

Rosa Helena Zago Loes

-Coordenador Geral )
- - CGTMO/DILIC/IBAMA

C:\TEREZA\OF.ClO\BR230-PA(Altamira-Medicilândia) (DNIT)

FAX TRANSMITIDO EM-

ÀS : h
RESPONSÁVEL:

TCLC 111/10/08
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MIMISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, EdifícioSede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) El 316-1071, Fax: (Oxx) 61 3316-1212 - URL; http://www.ibama.gov.hr

Ofício n°"7i 1/2008 - CGTMO/DILIQ/IBAMA

Brasília, Qâ. de&AXÁb/xDde 2008.

A Sua Senhoria o Senhor
Jair Sarmento da Silva

Coordenador Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estruíura
SAN - Q3 - BI. N/O - 4o Andar- Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: {61)3315.4185
FAX: (61) 3315.4083

Assunto: Atendimento das condicionantes n° 2.5 e 2.11 da Licença Prévia n° 202/2005
BR 230/PA.

Senhor Coordenador,

1- No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental para a pavimentação da
rodovia BR 230/PA, venho por meio deste informar que até a presente data não se encontram em
nossos registros quaisquer documentos que comprovem o atendimento das condicionantes 2.5 e
2.11 da Licença Prévia n° 202/2005, que tratam do componente indígena.

2. Conforme Informação n° 138/CMAM/CGPIMA/08/FUNAI, encaminhada a este
IBAMA por meio do ofício n° 470/CGPIMA/DAS/08, a FUNAI encaminhou ao DNIT em 2005 e em
2007 um Termo de Referência paraa elaboração de um Estudo do Componente Indígena paraas
áreas indígenas afetadas pelo empreendimento.

3- _ Informo que as condicionantes citadas serão consideradas atendidas mediante
a apresentação de um termo de acordo entre o DNIT e a FUNAI contemplando a elaboração e
aprovação de um Estudo Etno-Ecológico ou, se for o caso, a dispensa de apresentação do
mesmo por parte da FUNAI.

4- Informo ainda que a apresentação do referido Estudo ou sua dispensa é
imprescindível para a continuidade do processo de licenciamento para o empreendimento, de
modo que nenhuma licença será emitida antes da comprovação do atendimento das
condicionantes citadas.

5- Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores
esclarecimentos.

Atenciosamente,

OF-DNIT - Condicionante Funai

, Rosa Helena Zago Lõés-
Coordenadora Gjêf^l de Licenciamento Arn^iental

LNO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 2-IH /2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, Z.0 de outubro de 2008.

Do Técnico: Luciano do Nascimento de Oliveira

Ao Coordenador: Eugênio Pio Costa
f Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Análise da proposta de levantamento de fauna na área de influência direta da BR
230/PA, trecho Rurópolis/PA a Palestina do Pará/PA.

INTRODUÇÃO

1. Em 17/06/2008 foi protocolado neste IBAMA o ofício n° 724/2008/CGMAB/DPP,
encaminhando uma nova proposta para o levantamento primário da fauna na região do
empreendimento, adequada à Instrução Normativa 146 - IBAMA. Constatou-se que essa
proposta possuía lacunas referentes à sazonalidade e ao esforço amostrai, e o DNIT se
prontificou a apresentar uma errata, corrigindo o problema.

2. Em 31/07/2008 foi protocolado no IBAMA o ofício n° 983/2008/CGMAB/DPP,
encaminhando as complementações à proposta de levantamento de fauna e flora. Esta
proposta se encontra atualmente em análise, para avaliação da abrangência dos pontos
amostrais apresentados.

HISTÓRICO

3. A necessidade de complementações do levantamento de fauna e flora
apresentado no EIA/RIMA do empreendimento foi objeto da condicionante específica n°
2.10 da Licença Prévia n° 202/2005, de 25 de julho de 2005, devido à má qualidade do
levantamento apresentado. Adicionalmente, a condicionante 2.4 da mesma licença
preconizava que o empreendedor deveria "apresentar, em até 120 dias, explicitação da
metodologia utilizada para o levantamento de dados dos diferentes grupos faunísticos,
indicando, por exemplo: área dos sítios amostrais, esforço amostrai por grupo e número
e espaçamento de armadilhas". A apresentação dos dados deveria ser feita de maneira
uniforme para os diferentes grupos de fauna estudados.

4. Conforme estabelecido na Resolução CONAMA n° 237/97, em seu artigo 8o,
alínea II, a "Licença de Instalação (LI) autoriza a instalação do empreendimento ou
atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes. da qual constituem motivo determinante".
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5. Apenas em' 10/04/2006 foi recebido o ofício n° 148/2006 - CGMAB/DPP/DNIT,
encaminhando uma primeira proposta técnica para os levantamentos de campo. Essa
proposta foi considerada insuficiente para a continuidade do licenciamento ambiental
do empreendimento, uma vez que apresentava apenas um ponto amostrai nas
proximidades de Rurópolis/PA, não contemplando todas as fitofisionomias da região. A
proposta então apresentada também não contempla a rodovias BR 422, que faz parte
do processo de licenciamento em questão, tão pouco a sazonalidade, sob a justificativa ;
de que não é possível a coleta na época de chuvas no estado do Pará. Uma outra v,
lacuna dessa proposta é a não amostragem de mamíferos, táxon de grande
importância na região. Outros dados tais como a área dos sítios de amostragem, o
esforço amostrai para cada grupo, a disposição das armadilhas, e diversos outros
aspectos da metodologia também não foram especificados.

6. Em 25/10/2006 foi recebido o ofício n° 692/2006 - CGMAB/DPP/DNIT _.
formalizando o compromisso de alterar o que for preciso no projeto executivo e
readequar os programas de resgate e monitoramento de fauna e flora em função dos
dados obtidos em campo.

7. Em 04/10/2006 foi protocolado neste IBAMA uma nova proposta1técnica para os
levantamentos complementares de fauna e flora. Conforme o Parecer Técnico nQ
96/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 25 de outubro de 2006, essa segunda
proposta prevê o levantamento de dados em apenas três fragmentos, nas
proximidades das sedes municipais de Altamira/PA, Brasil Novo/PA e Medicilândía/PA. \
Ressalta-se que a proposta abrange duas rodovias somando um total de quase 1000,. '"
quilômetros de extensão. A proposta foi considerada falha por não abranger todas as
tipologias vegetais da área de influência direta do empreendimento e não apresentar
dados preliminares sobre a fauna local. A metodologia da escolha dos fragmentos de
amostragem para a fauna também não foi realizada de forma clara, não contemplando
também a sazonalidade. Por apresentar essas inconsistências, a proposta não foi
aceita pelo IBAMA.

8. Em 29/04/2008 foi protocolada neste IBAMA a terceira proposta de
levantamento primário com intuito de atender a condicionante 2.10 da LP 202/2005.
Novamente essa proposta foi considerada insatisfatória pela equipe técnica por não

.- apresentar pontos de amostragem abrangentes e em quantidade suficiente para a
^ extensão do empreendimento. Aproposta também não contemplava a sazonalidade e

não apresentava mapas em escala adequada para a realização de uma análise
detalhada, efoi devolvida para readequação.

9- Em 17/06/2008 foi protocolada neste IBAMA a quarta proposta para o
levantamento primário da fauna na região do empreendimento, dessa vez já adequada
à Instrução Normativa 146-IBAMA. Constatou-se imediatamente que essa proposta
possuía lacunas referentes à sazonalidade e ao detalhamento do esforço amostrai.
Tais falhas foram reconhecidas pelos representantes do DNIT, que se prontificaram a
apresentar uma errata, visando a correção do problema.

10. Finalmente, em 31/07/2008 foi protocolado no IBAMA o ofício n°
983/2008/CGMAB/DPP, encaminhando as complementações à proposta de
levantamento de fauna e flora apresentada em 17/06/2008. A análise dessa proposta é
apresentada abaixo.
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ANALISE DA PROPOSTA DE LEVANTAMENTOS COMPLEMETARES DE FAUNA E FLORA

11. A proposta apresentada faz inicialmente uma contextualização do
empreendimento, apresentando resumidamente as principais características no meio
biótico da área de influência direta do empreendimento. No detalhamento da área de
estudo é informado que a área de influência definida para o empreendimento abrange
50 quilômetros para cada lado da rodovia, em uma área total de 9,4 milhões de ,-
hectares. Não é. citada nesta definição a rodovia BR 422/PA. Também é informado que \
na área de influência do trecho anaíisado ocorrem 17 áreas de preservação, sendo 10
terras indígenas, 6 unidades de conservação de uso sustentável e um parque estadual,
compreendendo 20% da área. Essas áreas são apresentadas na forma de uma tabela
na qual são especificados a proximidade à rodovia, o tipo de manejo executado na
unidade, a categoria da unidade, sua área total e na área de influência da rodovia.

12. A vegetação da área de influência do empreendimento é descrita conforme o
tipo de fitofisionomia, sendo que cinco fitofisionomias foram identificadas e descritas:
Floresta Ombófiía Densa, Floresta Ombófila aberta, Floresta Ombófíla Densa Aluvial,
Savanas (Cerrados) e Formações Pioneiras. Recomenda-se que a amostragem seja
realizada em todas as fitofisionomias existentes na área de influência do

empreendimento.'

13. Em relação à metodologia, a proposta prevê a realização de duas campanhas,
sendo a primeira de 10 dias para reconhecimento da rodovia, com três pontos de coleta
e a segunda de 30 dias com nove pontos de coleta. Essa proposta não informa os
períodos nos quais as duas campanhas serão realizadas. Além disso, as dias
campanhas não são equivalentes quanto aos esforço amostrai, uma vez que a primeira
campanha deve ocorrer entre Altamira e Rurópolis em apenas 10 dias e a segunda
campanha ocorrerá entre Rurópolis e Palestina do Pará em 30 dias. Ressalta-se aqui
que a proposta de amostragem não é clara quanto aos períodos de amostragem, uma
vez que em outros momentos do texto informa períodos amostrais diferentes dos aqui
citados, como no caso do item 4.3 da proposta, que trata de pontos de coleta de fauna.
O item 4.2 da proposta apresentada não informa se os pontos amostrais serão '-•
utilizados para amostragem de fauna e flora ou se serão apenas para flora. É possível
supor que o item 4.2 seja referente á metodologia de amostragens de flora, e que o ,,
item 4.3 seja referente à metodologia de amostragem de fauna.

14. Os pontos levantados previamente para amostragem de flora são: entre
Rurópolis e Uruará: (03 pontos); entre Medicilândia a Altamira (03 pontos, sendo um
dentro da TI Arara). Mais 03 pontos de amostragem serão distribuídos nas áreas de
Floresta Ombrófila Aberta, na Floresta Ombrófila e no encrave de Savana e Floresta .
Ombrófila. Ressalta-se aqui que a quantidade de pontos de amostragem propostos ^
ainda é insuficiente, dada a extensão dó empreendimento. Além disso, nenhjjm ponto
amostrai foi proposto para a área de abrangência da rodovia BR 422/PA. """ "" /

15. De acordo com a proposta apresentada, foi realizado um levantamento prévio
baseado em imagens de satélite para a identificação de fragmentos mais importantes
para a manutenção de populações viáveis de espécies da fauna. Contudo, nenhum
ponto amostrai foi definido ainda, e é informado que tais pontos serão definidos após a
primeira campanha de logística. A proposta apresentada não informa em momento
algum qual o tipo de imagem de satélite foi utilizada, tão pouco apresenta qualquer
mapa ou imagem aérea em escala adequada para uma análise detalhada da mesma.
Nas complementações apresentadas em 31/07/2008 foram apresentados dados
georreferenciados dos pontos de coleta propostos e imagens de satélite obtidas por
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meio do software "Google Earth". Tais imagens, embora de boa qualidade e em escala
aceitável, podem não representar adequadamente a situação atual de conservação do
local do empreendimento, uma vez que podem se tratar de imagens antigas e
distorcidas, muitas vezes obtidas por meio de mosaicos de imagens de diferentes
períodos.

16. Conforme a proposta apresentada, a amostragem de fauna será realizada em
duas campanhas, contando com 12 pontos amostrais, incluindo os três compreendidos
entre Altamira e Medicilândia. Cada ponto será amostrado por três dias, e os grupos
abordados "seTãõ:"

a. Mastofauna e pequenos mamíferos voadores, por meio de capturas, transectos
lineares, armadilhas fotográficas, registros de rastros e fezes e questionários.

b. Avifauna: as campanhas terão como único objetivo reconhecer a riqueza das
comunidades de aves da área de estudo. Os levantamentos terão início 30

minutos antes do nascer do sol e continuará por 5 ou 6 horas. A identificação
será realizada por contatos visuais ou auditivos, e quando a identificação
imediata não for possível, o espécime será registrado por foto ou coletado para
posterior identificação. Se necessário, serão empregadas rede de neblina para
captura. Também será empregada a metodologia de observação por ponto fixo.

c. Herpetofauna: serão amostrados por captura limitada por tempo, encontros
ocasionais e armadilhas de quedas (pitfalls). Também será considerada a
vocalização para anuros. As buscas ocorrerão nos habitais aquáticos e
terrestres, incluindo espécies arborícolas, fossoriais e criptozóicas. Os animais
capturados serão identificados e categorizados por meio de uma ficha onde
constarão características do animal e do local de coleta. Os animais coletados

serão incorporados à coleção da UNB para referência futura.

17. O esforço amostrai a ser empregado para a amostragem de fauna foi definido
para cada grupo a ser amostrado, em um universo de 12 pontos amostrais.

18. Para a mastofauna serão empregadas por ponto de coleta e durante 3 dias 100
armadilhas Sherman, e 100 armadilhas Tomahawk, 100 caixas de areia, 6 redes de
neblina e 4 transectos lineares de quatro quilômetros com idas e vindas. Também
serão empregadas 3 câmeras (armadilhas fotográficas) e 6 redes de neblina de 9m X
3m. Complementarmente serão registradas as fezes presentes nos pontos de coleta e
realizados questionários.

19. Para a avifauna serão realizados quatro transectos de quatro quilômetros cada
por ponto de coleta, e empregadas 10 redes de neblina de 9m por 3m, e malha de
15mm, em um total de 18 horas/rede.

20. Para a herpetofauna serão empregados 100 pitfalls de 20 litros por ponto de
coleta, distribuídos em "Y" e ligados por cercas guia. Também serão considerados
dados obtidos por encontros ocasionais e capturas limitadas por tempo.

21. A ictiofauna local não foi abordada na proposta apresentada e nem na complementação
entregue posteriormente. Conforme o artigo 16 da Instrução Normativa n° 146 de janeiro de
2007, o programa deve incluir o levantamento da ictiofauna e dos invertebrados aquáticos para
cada curso de água (e seus afluentes) interceptado pela rodovia. Deve ser apresentada uma
lista de espécies baseada em dados secundários, indicando as espécies nativas,
exóticas, reofílicas, de importância comercial, ameaçadas de extinção,
sobreexplotadas, ameaçadas de sobreexplotação, endêmicas e raras. Na ausência de
bibliografia específica, deverão ser consideradas as espécies descritas para a região
hidrográfica. A proposta também deve incluir uma descrição detalhada da metodologia
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a ser utilizada para inventário de peixes, ictioplâncton, fítoplâncton, invertebrados
aquáticos (zooplâncton e grandes grupos de zoobentos), além dos bioindicadores de
saúde pública e qualidade ambiental. As amostragens devem contemplar pelo menos a
área de influência direta do empreendimento e a micro bacia relacionada.

22. Em relação à sazonalidade, o empreendedor encaminhou em 31/07/2008 uma
complementação à proposta, sugerindo que as amostragens sejam realizadas em duas
campanhas, sendo uma no final do período chuvoso e outra durante o período de seca.
Para os répteis crocodilianos, a proposta sugere amostragens apenas na época seca,
justificando que o alto nível de água durante o período chuvoso afeta negativamente a
amostragem desse grupo.

23. Atendendo o disposto no artigo 4°, inciso I da Instrução Normativa n° 146, foi
apresentada uma extensa listagem de espécies da fauna descrita para a região,
contemplando 675 espécies de aves do Estado do Pará, uma lista de espécies de
animais ameaçados no Estado do Pará e a lista de anfíbios, répteis, aves e mamíferos
levantados na BR 163. Também é apresentado um resumo das espécies de interesse
presentes na região.

CONCLUSÃO

V

24. A proposta para a realização de levantamentos complementares de fauna e flora
apresentada está mais bem elaborada que as propostas anteriores, mas ainda
apresenta algumas lacunas e inconsistências que inviabilizam sua aceitação para os
fins a que se propõêT"

25. Inicialmente, nota-se que não é abordada em momento ajgum a rodovia BR
422/PA, que também é objeto dõ licenciamento em questão. No mapa presèrifê"na
página 51 da proposta apresentada é indicado um possível ponto de amostragem a
cerca de 20 quilômetros do eixo da referida rodovia, mas não há qualquer definição de
que tal ponto se trate de um local de amostragem de fauna ou de flora. Também não é
possível afirmar que tal ponto será efetivamente utilizado, uma vez que a proposta
apenas indica pontos onde a amostragem poderá ocorrer, dependendo das condições
locais.

26. A quantidade de pontos indicados para a amostragem (12 para fauna e 9 para
flora) é considerada insuficiente, uma vez que se trata de um empreendimento que
possui quase mil quilômetros de extensão. A distribuição dos pontos propostos também
se mostra equivocada, uma vez que grandes áreas com vegetação bastante
preservada (como, por exemplo, no interior das terras indígenas) não foram
contempladas. Além disso, devido à complexidade e à extensão da área de influência
do empreendimento, a distância entre os pontos propostos é inadequada. Novamente a
proposta se mostra inconsistente, uma vez que se tratam de pontos teóricos e que
podem ser descartados ou reposicionados.

27. A proposta também não contempla um programa de amostragem de ictiofauna,
em desconformidade com o artigo 16 da Instrução Normativa n° 146/2007. Tal
programa é de fundamental importância para a continuidade do licenciamento
ambiental para o empreendimento, devido à interferência promovida em inúmeras sub-
bacias ao longo do traçado da rodovia.

28. Dadas as lacunas e inconsistências encontradas na proposta apresentada, e
conforme entendimentos prévios resultantes de reuniões entre representantes do
IBAMA e do DNIT, recomenda-se que a proposta seja re-elaborada conforme as
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diretrizes do Programa de Pesquisa em Biodiversidade - PPBIO, do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia.

29. Ressalta-se ainda que até a presente data não há confirmação do atendimento
de diversas condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005, principalmente no que se
refere aos entendimentos entre DNIT e FUNAI quanto a interferência em terras
indígenas da região. Também não há a confirmação de que foi assinado um termo de
compromisso com a câmara de Compensação Ambiental. Ressalta-se que a emissão
de licença de instalação para qualquer trecho do empreendimento está condicionada
ao pleno atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005.

r

Luciano Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
COTRA/CGLIC/DILIC

A consideração superior.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.813-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 Fax: (Oxx)61 3313-1306-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 20/10/2008

Horário: 15:30

Assunto: Proposta de levantamento de fauna para a rodovia BR 230/PA

Participantes: Lista em anexo

Foi discutido o conteúdo da Nota Técnica n° 214/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
que trata da avaliação do conteúdo da proposta para o levantamento da fauna na área de
influência do empreendimento. As representantes do empreendedor questionaram
tecnicamente a avaliação do IBAMA em relação à proposta apresentada. O representante
do IBAMA salientou que a proposta apresentada não delineava claramente o esforço
amostrai a ser empregado nos levantamentos. A representante do empreendedor
apresentou a seguinte proposta de esforço amostrai: primeira campanha amostrai (época
chuvosa) dividida em duas etapas, sendo a primeira delas a ser realizada em seis áreas
distribuídas entre os municípios de Rurópolis/PA e Altamira/PA e a segunda delas a ser
realizada em seis áreas entre os municípios de Altamira/PA e Palestina do Pará/PA,
utilizando 200 armadilhas de captura de animais por área de amostragem em um período
de cinco dias, totalizando mil armadilhas por ponto por campanha, conforme a última
proposta apresentada, e a segunda delas (período seco) a ser realizada nas mesmas áreas
anteriores e nas mesmas condições. As áreas são as mesmas apresentadas no mapa da
página 48 da última proposta entregue pelo empreendedor.

Essa proposta difere um pouco da apresentada anteriormente, e a representante do
esclareceu que tais diferenças são devidas a escassez de prazo para o início dos
levantamentos. O representante do IBAMA solicitou que caso tal proposta fosse a
escolhida, que ela fosse formalizada o mais breve possível, para constar nos autos do
processo.

Por fim, o representante do IBAMA concordou que se a PROPOSTA para o levantamento
complementar da fauna fosse entregue conforme o modelo PPBio, a mesma seria
imediatamente aceita, embasando a liberação da licença para a atividade de coleta.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

UMi

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou RazãoSocial: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR 230/PA Div. TO/PA (inicio da trv rio araguaia) - DIV PA/AM (Palmares)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: $12.000.000,00

Informações Adicionais: Duplicação da travessia urbana de Marabá e da ponte sobre o Rio llacaiúnas.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitaçãode abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação; 19/11/2008

a AW?

Este documentofoi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edilício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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Luclsfio do Nascirjisnío de Oliveira
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